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PROJETO ... 

N.O 1.737 - 1952 

.Altera o Quadro da Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral 
e dã butras providências 

(bo Poder .Judiciário) 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O Quadro da Secretaria do 

'l'ribunal SUperior Eleitoral, criado 
pela Lei n.O 486-48, e alterado pela 
de n.o 867-49, fica substituído pelas 
tabelas que acompanham a presente 
lei. 

Parágrafo umco. Serão apostila-
dos pelo Presidente do Tribunal Su­
perior Eleitoral, os titulos de nomea­
ção dos funcionários existentes, de 
acôrdo com a respectiva situação, nas 
citadas tabelas. 

Art. 2.° Ficam extintos, quando va­
garem, os cargos de Redator de De­
bates, Contador, Zelador, Arquivolo­
gista, 1 Oficial Judiciário (padrão 
K), 1 Auxiliar Judiciário (padrão 1) 
e 1 Datilografo (padrão G). 

Art. 3.° As vagas que se verifica­
re mna classe inicial da carreira de 
oficial jUdiciárib sllrão providas por 
acesso dos ocupant~ da classe final 
da carreira de auxiliar judiciário na 
forma que fôr regulada pelo Tribu- ' 
nal . 

Parágrafo único. Os Qcupantes da 
classe final da carreira de Datilogra­
fos terão aecsso à classe inicial da 
carreira de auxiliar jUdiciátio medi­
ante a prestação de concurso de se­
gunda entrância. 

Art. 4.0 Extender-se-á aos funcio­
nários cta I;lecretaria do Tribunal Su­
perior Eleitoral o diteito à gratifica­
ção adicional co~cedida pOr lei aos 
funcionários da Sllcretariá do Tribu­
nal Federal de Recursos. 

Art. 5.° Fica o Poder Executivo 
autorizado a abrir ao Poder Judiciá­
rio, o crédito suplementar de Cr$ .. 
805 .360.00 (oitobentos e cinco mil 
trezentos e sessenta cruzeiros) pela. 
sub-consignação n.o 01 _ Pessoal 
Permanente, e Cr$ 16 .000,00 (dezes­
seis mil cruzeiros), pela subçonsig­
nação 08 - Funções Gratificadas, da 
Verba 1 - pessoal, 04-01 _ Tribunal 
Superior Eleitoral, para ocorrer às 
despesas da presente lei no corrente. 
exercício. 

Art. 6.° Esta Lei entrará em vigor 
na data, da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário . 
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OFíCIO DO TRll3UNAL SUPERIOR 
ELEITORAL 

Em 29 de fevereiro de 1952 
Senhores Membros do Congresso 

Nacional, n.o 180. 
Nos têrmos do art. 97, II, da Cons­

tituição Federal, tenho a honra de 
transmitir a Vossas Excelências o 
anexo projeto de lei contendo provi­
dências relativas ao Quadro de ser­
vidores da Secretaria do Tribunal Su­
perior Eleitoral aprovado em sua ses­
são plena de :31 'de janeiro proximo 
passado. 

2. O atual Quadro da secretaria 
dêste Tribunal foi proposto ao Poder 
Legislativo, em novembro de 1946 e 
teve existência legal em 1948 (Lei 
486-48), não sofrendo, até a presente 
data, qualquer alteração, senão a de­
corre.nte do reajUstamento geral de 
venCImentos, operado, também em 
1948. ' 

3. Entretanto os Quadros dos de­
mais Tribunais do País têm obtido 
dos poderes competentes medidas le­
gislativas mais recentes, onde o es­
calonamento das carreiras e os niveis 
de vencimentos guardam maior har­
monia com as necessidades dos res­
petivos serviços e as contingências da 
atual conjuntura econômica. 

4. Foram as seguintes as leis que 
alteraram os Quadros dos demais Tri-
bunais: ,. 

a) Supremo Tribunal Federal. Leis 
ns. 543-48 e 1.241-50; 

b) Tribunal Federal de Recursos 
Leis ns. 740:-49, 1.083-50 e 1.441-50; , 

C) Supenor Tribunal Militar, Lei 
n.O 324-48; 

d) Tribunal Superior do Trabalho 
Leis DS .. 1.386-A-51 e 1.414-51; , 

e) TrIbunal de Justiça do Distrito 
Federal Lei n.O 973-49' 

f) Tribunal Regional Eleitoral do 
Distrito Federal Lei n.O 1. 070-50; 

g) Tribunal Regional Eleitoral de 
Minas Oerais, Lei D.O 1.400-51' 

h) Tribunal Regional Eleito~al do 
Ceará, Lei n.o 1.340-51 e 

i) Tribunal de contas. Lei número 
886-49. 

5. Cumpre realçar, nesta oportuni­
dade, que a fixação dos vencimentos 
do funcionário do Poder Judiciário 
nas diversas leis supra citadas resen~ 
te-se da ausência, de sistematização 
ou melhor de um ,plano racionalmen­
te e laborado. DO qual fossem levados 
em conta.. de um ladb, o principio 
geral da Igualdade de retribuição pa-

" 
ra serviços , identicos, e de outro a 
posição hierarquica dos Tribunais' na 
organisação judiciária do pais e as 
peCUliaridades das várias regiões geo­
econômicas em que se divide a na­
ção, no caso de existência de tribunais 
regionais. O Quadro desta secretaria 
sofreu as consequências dessa circuns­
tância. Os vencimentos de suas atuais 
carreiras e seus cargos isolados estão 
superados pelos vencimentos daqueles 
Tribunais, Q que desistimula os res­
pectivos servidores e gera movimentos 
naturais de reivindicação. 

6. O Quadro que. em obediência à 
decisão dêste Tribunal, tenho a honra 
de submeter à consideração de Vossas 
Excelências. foi elaborado sem perder 
de vista todas as circunstâncias aqui 
expostas, conforme demonstram as 
suas linhas gerais que podem ser as­
sim resumidas: 

a) as carreiras administrativas -
Dactilografo, Auxiliar Judiciário e 
Oficial Judiciário - têm suas classes 
escalonadas de O a O, sem interrup­
ção, sendo as duas primeiras consti­
tuidas de duas classes cada uma (O, 
H e L J) e a última de cinco (K a 
O). O ingresso far-se-á, mediante 
concurso. na classe inicial de carreira 
de dactilógrafo, havendo concurso de 
2.a entrancia para o acesso à de Auxi­
liar Judiciário e simples promoção, 
desta à de Oficial Judiciário, como 
já existe na administração pública, no 
caso de carreiras auxiliares; 

b) nas carreiras subalternas o es­
calonamento vai de E a K sendo a 
de Servente de E a H, Continuo, I. 
AjUdante da Portaria, J e porteiro 
K' ' , 

c) nos cargos isolados atende-se aos 
níveis de vencimentos existentes na~ 
queles Tribunais (excluído o Supremo 
Tribunal Federal) e propõe-se a crea­
ção de um Redator do "Boletim Elei­
toral" ,como decorrência de nova atri­
buição cometida ao Tribunal, pelo Có­
digo Eleitoral (letra U, do art .12); 

d? propõe-se ainda a creação de 
maIS uma função gratificada de Chefe 
de Secção. a fim de possibilitar a or­
ganisação da Secção de orçamento, 
decorrente, também, da atribuição 
contida no art. 199, do CódigÇl Eleito­
ral.; 

e) llropõe-se, ainda a extinção, quan 
do vagarem. dos seguintes cargos: Re­
dator de Debates. Contador, Zelador, 
Oficial JUdi,ciário (1), Auxiliar Judi­
ciário (1) e, Dactilógrafo (1); 
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f) finalmente, como compensação 
ao aumento de Cr$ 1. 459.800,00 de­
corrente das alterações propostas, ha­
verá a seguinte redução de despesas: 

I - imediatamente: 
Cr$ 

Mensalistas e diaristas. . . .. 300.480,00 
Ir - com a extinção de 

cargos vagos .... . . . . .. 461. 080,00 

Total ... . .... _ . . . . . . .. 761.560,00 
7. Assim, sem maior gravame para 

·0 erário público principal objetivo da 
. orientação administrativa desta Presi-

dência - estou convencido que o Qua­
dro proposto corrige as disparidades 
existentes na Justiça Eleitoral e não 
provocará reinvindicações por parte 
dos demais Tribunais, visto como os 
vencimentos propostos são inferiores 
aos do Supremo Tribunal Federal _ 
ao qual se equiparou, l'ecentemente, o 
Tribunal Federal de Recursos _ e 
guarde conformidade com os existen­
tes nos demais Tribunais já citados. 

8. Aproveito a oportunidade para 
apresentar a Vossas Excelências pro­
testos de consideração e apreço. 
Ministro Edgard Costa, Presidente . 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1952 
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SENADO FEDERAL 

PARE~ER 

N.o 1. 412, de 1952 

Da Comissão de Constltuição e 

Justiça sóbTe o P7'oieto ele Lei da 

Câmara n. 342-52 , 

Relator: Sr. Gomes de Ott!; e~HI. 

1 _ O projeto como se ,,~ da !'ua 

ementa, altera o Quadro da 3ecreta­

ria do 'fribunal Eleitoral E: el:tc.nde 

aos funcionários dessa Secco:)taria o 

direito à gratificação adicional con­

cedida já aos funcionários 10 Tribu-

nal Federal de Recursos. Autoriza. 

ainda o Poder Executivo a abrir cré­

dito suplementar para atender ao au­

mento da despesa decorrente do pro­

.ieto, para o exercício corrente. 

2 - O projeto é oriundo de propos­

ta _do Presidente do Tribunal, nos 

têrmos do artigo 97-Il, da Constitui­

ção. 
Somos, porém, pela supressão do 

• 
parágrafo único do artigo 3. ° pGr in-

constitucional, e do artigo 7. ° por 

inconveniente. 

Apresentamos então a segulntt!: 

EMENDA N.o 1 

E suprima-se o art. 7. o . 

Sala Ruy BarbOsa, em 1! de dezem­

bro de 1952. - Dario Cardoso, Presi­

dente. - Gomes de OLivetra, Rela\;Ol. 

_ Aloysio de Carvalho - Anisto Jo­

bim - Atttlio Vivacqua - IVO 4' 

Aquino. 

PROJETO DE LEI DA Co\MAR.I. 

N . o 342, de 1952 

Altera o Quadro da secr~ 

do Tribunal Superior Eleitora:l e 

dá outras providencias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O Quadro da Secretaria do 
Tribunal Superior Eleitoral é alterado 
nos têrmos desta lei e tabela anexa . 

Parágrafo único. Compete ao Presi­
dente do Tribunal Superior Eleitoral 
determinar a apostila dos titulos de 
nomeação dos funcionários, de acôrdo 
com a sua nova situação decorrente 
da presente lei. 

Art. 2.° Os cargos da classe micial 
da carreira de Oficial Judiciário serão 
providos por acesso dos ocupantes da 
classe final da carreira de Auxiliar 
Judiciário, mediante concurso de se­
gunda entrâr.cia, organizado pelo Tri­
bunal. 

Art. 3.° E ' criada a carreira de Au­
xiliar Judiciário e extinta a de Dac­
t ilógrafo . 
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Parágrafo único. Os ocupantes da 
earreira de Dactilógrafo serão apro­
veitados, independente de concurso, os 
da classe G na classe inicial de Oficial 
Judiciário e os da classe F na final 
de Auxiliar Judiciário. 

Art. 4,0 E' transformado em carrei­
ra o cargo isolado de provimento efe­
\ivo de Taquígrafo, devendo nela ser 
aproveitados, independente de concur­
w, os funcionários efetivos que eXclr­
cem aquelas atribuições na Secretaria 
do Tribunal SUperIor Eleitoral. 

Art. 5.° Passa a denominar-se Bi­
bliotecário, padrão M, o cargo de Ar­
qulvologista, padrão K. 

Art. 6.° A gratificação de represen­
tação do Presidente do TrIbunal Su­
perior Eleitoral a que se refere o pa­
rágrafo':l.o':dó ·ari. 193 da Lei número 
1.~64, .de 24 de julho de 1950, pa85a a 
ser deCr' 18.000,00 anuais. 

Ar\: 7.° os' 'funcionários da Secre­
taria do. Tribunal Superior Eleitoral 
~rce~rão, a p,artir da vigência desta 
leI, asgratifictoÇões adicionais por tem­
IX> de serviço, asseguradas aos fUn­
cionários da Câmara dos Deputadc.t! • 
Senado Federal. 

Art. 8.0 E' vedada a admissão de 
pessoal extranumerário pelo Trlbullal 
Superior Eleitoral . 

Art. 9.° E' aberto ao Poder Judiciá­
rio - Justiça Eleitoral - anexo 26 
do Orçamento (Lei n.o 1.847, de 6 de 
dezembro de 1951) o crédito suple­
mentar de Cr$ 191.370,00 tcento e no­
venta e um mil trezentos e se~enta 
cruzeiros) em refOrço da seguinte 0.0-
tação: 

Verba 1 Pessoal 
Consignação I Pessoal Perma­

nente. 
Subconsignação 01 - Pessoal Per­

manente. 
04 - Justiça Eleitoral. 

01 .- Trib~nal Superior Eleitoral -
Cr$ 191.370,00. 

Art. 10. E' ainda aberto ao Poder 
Judiciário - Justiça Eleitoral, o cré­
dito especial de Cr$ 950.000,00 move-
centos e cinqüenta mil cruzeiros) pa­
ra ocorrer as despesas com gratifica-' 
ção adicional por tempo de ~erviço do 
pessoal da Secretaria do Tribunal Su­
perior Eleitoral. 

Art. 11. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

.. 



Número 
de 

cargos 

1 
2 
1 
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TABELA A QUE SE REFERE O ART. 1.0 DESTA LEI 

TRIBUNAL SUl'EItIOll ELEITORA.L 

Cargos I so lados de PrOvimento em Comissão 

I 
I 
I Cargos 

I 
I 
j 
I DIretor Geral . .......... .. . . ..... . .. .. .. .. ..... . , . 
i Diretor de Serviço ...... . .. . . . . . .. . ..... . ...... . . . 
! Auditor Fiscal ...... .. . .. ........... . ....... .• .... 
I 
I 

Símbolo I 

PJ-1 
PJ-2 
PJ-2 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

Observações 

Cr$ 17 000.00 mensais . 
Cr$ 13 . OO:J.O() mensais. 
Cr$ 13 . OO:J,OO mensais . 
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Cargos llOladolJ de Provimento Eletivo 

Número I 
de 11 cargos 

I 
1 

Cargos 

2 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
5 
1 
2 
2 

I Redator de Debates . ........................... . 
I Renator de Boletim Eleitoral .................... . 

I BlI:lliotecârio . . ................................... . 
Contador . . ...................................... . 

I Zelador . . ....................................... . 
Arq ui vista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 
Almoxar ife . . .................................... . 
Porteiro ........................................ .. 
Auxiliar de Portaria ............................. . 
Eletricista . . ..................................... . 
Motorista . . ..................................... . 
Ajudante de ' Motorista ........................... . 

Número I 
de I Cargos 

cargos I 
I 

9 I Continuo ............ ............................. '1 
........................................ " .. 10 i Servente 

I '. ~ 

• 

I 
Padrão I 

I 
j 

I 

Observações 

O 
M 
M 
O 

M 
N 
K 
L 
K 
K 
K 

j Extinto quando vagar. 

I Antigo Arquivologista. 
i Extinto quando vagar. 
I Extint() quando vagar. 

I 
I 

J \ 
I 

I 
I 

Padrão I 

I 
G 

I 
I 

I 
I 

Observações 

Caixa: 84 

I 
"" I 



• 
Carioll de Carreira 

I 
Número I 

de 'I ca·rgos 
Cargoll 

3 
3 
oi 
5 
6 
6 

6 

1 
8 
2 
2 

I 

I Oficial JUdiciário 
I OIlclal Judiciário 
I Oficial Judiciário 
I Oficial Judiciário 

Oficial Judiciário 
Oficial Judiciário 

................................. 
•••••• O" •••••••••••••••••••••••• 

•••• o •••• '" ••••••• o ••••••••••• , • 

I Auxiliar Judiciário ............................... . 
I 

I Taquigrafo ....................................... . 
Auxiliar Judiciário ... , •....... , . ... ...... ... ..... . 

I Taquígrafo ....................................... . 
! Taqul~rafo ................................ . ...... . 
I 
I 

Classe 

O 
N 
M 
L 
K 
J 

I 

H 
O 
N 

M 

' . 
, 

Observaçôei 

A serem preenchidOS pelos atuais Dactilógrafos da 
última classe. 1 vago a ser preenchido na forma 
do art. 2.°. 

1 excedente até a promoção a que se refere a nota 
anterior. 



Número 
de 

cargos 

1 

7 
1 
1 
1 
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I 
I 

Caixa: 84 

.. "I ... . ~~~ 
Funções Gratificadas 

I SecretárIo do PresIdente ......... \ ............... ... 

Ohefe de Seção , .•..•.• , ............. , ............ . 
Secretário do Diretor Geral .......... . .......... . 

I Assistente do Procurador Geral .................. . I Aux111ar do Procurador Geral .................... . 

I 

Símbolo! 

FG-3 

FG- 4 
1"0-4 
FG-4 
FG-5 

I 
I 
I 

\ 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

Observações 

São extintas as demais funções gra.tifiea.du cona .. 
tantes do artigo 3.° da Lei n.o 867, de 15 de outu­
bro de 1949, referentes a Secretaria do Tribu-

nal Superior. C~ 

• 

Projeto publicado no (' D1dno do Congr~ NacSo'1Kll" do 311 (te l;tOVIm bro de 11l5~. 

-., 2 J! _ • __ 
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SENADO FEDERAl. 

PARECER 

N.O 1. 412, de 1952 

Da Comissão de Constituu;cio e 

"Justiça sóbre o Projeto de Lei da 

Cdmtlra n. 342-52, 

Relator: Sr. Gomes de U!lt"e!H/. 

1 - O projeto como se <li) da ~ua 

ementa, altera o QuadJ:o da 3e~reta­

ria do Tribunal Eleitoral é e>rtend~ 

aos funcl'lnários dessa Secretaria o 

direito à gratificação adicional con­

'cedida já aos funcionários 10 Tribu-
nal Federal de Recursos. Autoriza 

ainda o Poder Executivo a abrir cré­
dito suplementar para atender ao au­
mento da despesa decorrente cio pro­
jeto, para o exercício corrente. 

~ --O projeto é oriundo de propos­
ta do Presidente do Tribunal, nos 

têrmos do artigo 97-Il, da Constitui­
ção. 

Somos, porém, pela supressão do 
parágrafo único do artigo 3. ° pDr in­

constitucional, e do artigo 7. ° por 
inconveniente. 

Apresentamos então a segUlnt~: 

EMENDA N.o 1 

E suprima-se o art. 7.° . 

Sala Ruy Barbosa, em 12 de dezem­

bro de 1952. - Dario Cardoso, Presi­

dente. - Gomes de OlivetrB, Rela~. 

- Aloysio de Carvalho - ttnlsto Jo­

bim - Attilio Vivacqua - Ivo d' 

Aquino. 

PROJETO DE LEI PA CAlttARA 

N . ° 342, de 1962 

Altera o Quadro d4 Secretarf& 

do Tribunal Superior Eleitoral e 

dá outras providencias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O Quadro da Secretaria do 
Triblmal Superior EleItoral é alterado 
nos têrmos desta lei e tabela anexa. 

Parágrafo único. Compete 0.0 Presi­
dente do Tribunal Superior Eleitorat 
determinar a apostila dos titulos de 
nomeação dos funcionários, de acOrdo 
com a sua nova situaçã.o deoorrente 
da presente lei. 

Art. 2.° Os cargos da classe micial 
da carreira de Oficial Judiciário serão 
providos por acesso dos ocupantes da 
classe final da carreira de Auxiliar 
Judiciário, mediante concurso de se­
gunda entrâr..cia, organizado pelo TrI­
bunal. 

Art. 3.° E' criada a carreira de Au­
xiliar Judiciário e extinta a de Dac­
tilógrafo. 
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Pará.grafo único. Os ocupantes da 
4:arreira de Dactilógrafo serão apro­
, 'eitados, independente de concurso, os 
da classe G na classe inicial de OfIcial 
Judiciário e os da classe F na final 
de Auxiliar Judiciário. 

Art. 4.° E' transformado em carrei­
ra o cargo isolado de provimento efe­
iivo de Taquígrafo, devendo nela ser 
I\proveitados, independente de concur­
w, os funcionários efetivos :J.ue eXer­
cem aquelas atribuições na Secretaria 
do Tribuna] Superior Eleitoral. 

Art. 5.° Passa a denominar-se Bi­
bliotecário, padrão M, o cargo de Ar­
quivologista, padrão K. 

Art. 6.° A gratificação de represen­
Ução do Presidente do Tribunal Su­
!(Jerior Eleitoral a que se refere o pa­
rá-gr~fo, l,O dQ art. 193 da LeI número 
1.164~ dé 24 de julho de 1950, passa a 
ser de .Cr$ 18.000,00 anuais. 

Ali,. 'l.o Os funcionários da Secre­
taria do Tribunal Superior Eleitoral 
perceberão, a partir da vigêncIa de!ta 
!lei, as gratificf.Ções adicionais por t~m­
po de serviço, asseguradas aos fun­
cionários da Câmara dos Deputados • 
Senado Federal. 

Art. 3.° E ' vedada a admissão de 
pessoal extranumerário pelo Tribunal 
Superior Eleitoral . 

Art. 9.° E' aberto ao Poder Judiciá­
rio - Justiç&. Eleitoral - anexo 26 
do Orçamento (Lei n.o 1.847, de 6 de 
dezembro de 1951) o crédito suple­
mentar de Cr$ 191.370,00 (cento e no­
venta e um mil trezentos e seienta 
cruzeiros) em refOrço da seguinte 110-

tação: 
Verba 1 Pessoal 

Consignação I Pessoal Perma­
nente. 

Subconsignação 01 - Pessoal Per­
manente. 

04 - Justiça Eleitoral. 

01 - TriDunal Superior Eleitoral -
Cr$ 191.370,00. 

Art. 10. E', ainda aberto ao Poder 
Judiciário - Justiça Eleitoral, o cré­
dito especial de Cr$ 950.000,00 (nove-
centos e cinqüenta mil cruzeiros) pa­
ra ocorrer às despesas com gratifica­
ção adicional por tempo de serviço do 
pessoal da Secretaria do Tribunal Su­
perior Eleitoral. 

Art. 11. Esta lei entrará am vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as dispOSições em contrário. 

• 

• 



TABELA A QtrE Sl!l l\EPm~E O AltT. 1.0 DElSTA LEI 

l'RIIl1.TNAL SU1'ERIOK ELEITORAL 

Cargos Isoutdos de Provimento em Comissão 

I 
Número i 

de I Cargos 
cargos 

1 
2 
1 

I 
I Diretor Geral .................................... . 
i DIretor de Serviço ................... . . . ......... . 
! A ud! tor Fiscal ....................•............... 
1 
I 

Símbolo 

PJ-1 
PJ-2 
PJ-2 

I 
I 

Observações 

I Cr$ 17 .000.00 mensais. 
I Cr$ 13. DOa,DO mensais. 
I Cr$ 13 .00:),00 mensais. 

I 

i 
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Cargo& I/fOZadoa tU Provimento Ejetivo 

Número I 
- ca~:os I Cargos 

2 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
5 
1 
2 
2 

j 
j 
I Redator de Debates .. , ......................... . 
I Redator de Boletim Eleitoral .................... . 

l
i BIOliotecárlO . . ................................... . 

Contador . . ...................................... . 
Zela.c1or . .., ..................................... . 

j 
Número I 

de I 
cargos I 

I 

ArqUivista . . .................................... . 
Almoxarife . . .................................... . 
Porteiro . . ....................................... . 
Auxiliar de Portaria ............................. . 
Eletricista . . ......... : ........................... . 
Motorista . '" ................................... . 
Ajudante de Motorista ........................... . 

Cargos 

9 I Continuo 
10 I Servente 

......................................... '1 
.............................. ... ....... " .. 

I • \ l ., 

t 
Padrão I Observações 

I 
I 

I 
Extinto quando vagar. O J 

M I 
M I Antigo Arquivolog1sta. 
O I Extmto 

M I Extinto 
N I K 
L I K 
K I K 
J I 

I 

I 
I 

Padrllo I 

I 
a 

I 
J 

quando vagar. 
quando vagar. 

Observações 

"" 



Ca·rgos de Carreira 

Oficial Judiciário 
Oficial Judiciário 
Oficial Judiciário 
Oficial Judiciário 
Oficial Judiciário 
Oficial Judiciário 

Cargos 

............................... . . 

Auxiliar Judiciário ............................... . 

Taquígrafo ..................... .. ................ . 
Auxiliar Judiciário ...•.................. . ......... 
Taquígrafo ....................................... . 
Taquí~rafo ............................... . .. . .... . 

Classe 

O 
N 

M 
L 
K 
J 

I 

H 
O 
N 

M 

I 
I 
I ObservaçOM 
I 
I 

I 
I 

I 
I A serem preenchidos pelos atuais Dactilógrafos da 

I última classe. 1 vago a ser preenchido na forma. 
do art. 2.°. 

I 1 excedente até a promoção a que se refere a nota. 
I anterior. 
I 
I 
I 

I 
I 



Nllmero 
de 

carios 

1 

7 
1 
1 
1 
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I 
I 
I Secretário 

15 

Funç6es Gratificadas 
.. ~ I ~' '~ 

do Presidente .........................• 

••• _" " , 0 

Ohefe de SeçAo •••. , ••.••.•.......•..•..•........... 
I Secretário do Dirotor Geral ..................... . 
I Assistente do Procurador Geral .................. . I Aux1liar do Procurador Geral .................... . 

I 
I 

S1mbolo I 

1"Q-3 

FG-4: 
FG-4 
FO-4 
FO-5 

J 

. ... . • ~ rt 

Observações 

São extintas as demais funções gratifieadu eona .. 
tantas do artigo 3.° da Lei n.o 867. de 15 de outu .. 
bro de 1949, referentes a. Secretaria do Tribu-

Ilal Superior. e. 

DeJlattHmlto de ImplWl •• N:tdorral - Rio de Janoiro - llr~ail 1952 

• 

• 
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CÂMARA 00 DISTRITO FEDERAL. 

Emendas ao Projeto de Lei n. O 1.116, de 1952 

EME...l\lDA N.O lQ 

(Supressiva) 

Suprima-·se as palavras: 

"com o pessoal d~ Superintendên­
cia de Transporte". 

Sala das Sessões, 10 de dezemb~c 
de 1952. - Afonso Segreto Sobrinho. 
- Ind.io do Brasil. 

Justificação 

Quando da criação da Polícia Mu­
nicipal, hoje Departamentc de Vigi­
lância te,ve ela. tudo quanto se pre­
tende neste projeto. Carros, viatu­
ras, bicicletas, motocicletas, arma­
mento comum e de guerra,. Prêso 
o Dr. Pedro Ernesto, tudo foi tcmado 
e entregue à Polícia Civil. 

Não me ::onsta que tenha a Pre­
feitura sido res~arcida dêsse prejuízo. 
Porque vamos fazer iOvamente aqui­
sição de material por ~onta da Pre­
feitura, para, talvez '1 futuro , 50-
frpl'mos a mesma apreensão? Não 
será m1lis intere!'I'ante , entrar ) Pre­
feito em ente'ndimento com o Sr. 
Chefe de Policia, e unidos dluem a 
efiCIência máxima ao noliciamento do 
DistritQ Federal? A -PolíCIa de Vi­
gIlância tem, entre "'-" seus compo­
nentes, ('<)Dheredores ~e l'!1f1tomp{'.ani­
z.~ção, emlJora não diolomados, de 
mecâni('()s de tudo enfiJl1 ~ue se d€­
se.iar, porque não aproveitá-los, esti­
m\ll~ -los . ,>rescindindo da vinda de 
pes,<oal da Superinten1.ência, e ali 
mais neces.'iários"? 

A prevalecer o Art. 11, como está, 
e não aceita esta emenda, fique , <õ­
mente, ao encargo da Superintendên­
cia, o preparo do pessoal da VIgilân­
cia' designando um tÉ'cnico de moto­
mecanização. 

MENSAGEM N. o 26-52 

PROJETO JF. LEI N, o 1. 116, DE 1952 

EMENDA N. o 11 

(Supressival 

Suprima-se o artigo 5. o 
~ala da s Sessões, 10 de dezemhro 

àc 1952. - Afonso Segret- Sobrinho. 
- Lauro Leão. 

Justijicaçiio 

O artigo 5.' torna obrigatório o 
í~rdament() para fado o pessoal da 
PO ill :la de Vigilância. 

Atuallll'-'1Le estão sujeitos ao uso 
obrlgat.ório do fardamento, o Me' tre, 
o Contra-Mestre, músicos, guardas e 
motoristas, além dos fiscais de vigi-
13.11CI&. 

A Municipalida;:Je despende enor­
me ve,'oa com o fardamento do ;Jt'~­
SOH 1 já obri7ad(l ao uso do mE"'mo 

A medida propO!'t.a no projeto \'1-
r:a grava.r os cofres mUnIclpais de 
novos ônus. 

Anunl.llmente são forr ecido~ dois 
(21 uniformes de brim cin'la aos 
!!'W11'das, músicos. motoristas e fis­
cais de vigilâncIa, além de um de 
casemira azul A Banca de Música, 
atualmente "Banda da CLdade do Rio 
de Janeiro" possui mais dois unifor­
mes de gala, um branco e out,l'Q de 
"garance" . 

O objetivo da medida é estender 
o uso Obrigatório do fardamento aos 
oficiais de vigilância. 

Sob o ponto de vista econômico 
e financeiro é desaconselhavel e con­
traria frontalmente a política oficial 
de restrição de gastos e despesas. 

Seria uma nova sangria nos cofres 
municipais a aprovação do art. 5. o. 

Sob o ponto de vista técnico. tam­
bém é desaconselhável e impróprio. 
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A Policia de Vigilância é uma po­
licia civil, como o é o Departamento 
Federal de Segurança Pública (PO­
lícia Oi vil) . 

O simples fato de possuir servidc­
res não Ih dá a carll'·te:·ist!~a de po­
lícia militar ou militarizada. 

Cemo tôda políc:.3, civil deve ter 
quadros de servidore.' .arcadc.o (guar­
d:1s). para o policiamento ostensivo 
e quadros de serVldcres em trajes 
civis (oficiais de vigilânc!ll) ;);tf? 8~' 
serviços de sindicância, i!i\' .. ,Clgã~i'.ü. 
observação, acompanh.ame:1t .. ) e 0U­
tros de n:J.tureza secreta e ;·.'oe: ... a:!n 

A policia civil federal. isto ? o 
Departamento Federal d? Ser'l!'?' n~~ 
públic.a possui os dois (2) q'.la,jrn~. 
o de servidores fardados iguard9. ci­
vil) e o desvidore.' em trajes ci vi., 
(investiga.dores. cieteth'es, comi.,si:io.3 
e delegados). 

A Polícia de Vigilâ:1Cla tradicional­
mente sempre foi uma ,.olicia civil, 
de'dp a sua fundação. 

Jamais .eve caracter!sticas de 00-
lic'.a milItar militarizada ou pai'a­
milltar. 

N:io se ilegivel. n~m<e equiparou 
para qua!qller fim ou efeito às po­
licias e'taduais (fôrças ,J<Ú·)!iCasl. n~m 
SI' parece de modo algum com a Po­
lirta. Militar do Distrito Fect>l'a J (fe­
d~ral. s';onrdinad"l 2 direc~f) dr Mi­
nioterio de Eli',ado dos N'lgórios da 
Ju'tl<;a I . -

Sua organizaço ãe estrutura é se­
melhante à, das pOliCIas civL' csta­
el'l'3.IS e ~obrf't\ljo a d'! D'lliclfl civil 
(federa}) hoje Departamcnv( f'2deral 
de Segu:ança Pública. 

De'de seus óre'ã<l~ de ba oo a+i' às 
menores ramificàçõe.< segui o !TI xtêlo 
da palha CIvil. 

A<sim po,o!'ui a Polícia de Vi2:i­
lância distritos e postos, como o seu 
simile federal. 

Os oficiaIS de vigilàn~ia de hJ!e 
são cs antigos Comi'sários e Dele­
gados de Segurança. 

Sua.'; funções e at:-ibuiçõcs excJuí­
d.3,o tqul'las relativas ao inqu?rit<l 
policial, são as ml'sma., dos comis.sá­
no~ e delegado< da policia civil do 
Departamento Federal de Segur'fllça 
Pública 

Ora farda r os oficiais de Vigili'lll­
ela (antigos coml,sános e dele~ad(ls 
de seguranç·1J seria J mesmo que 
fardar 5 comissários e delegados da 
policia do D. F. S. p, 

Seria privar os qua.dros da Polícia 
de VigilânCIa de ele-mentJS qUi em 

trajes CIVIS, têm contribuído :ie ma­
neira intensa na elucidação de cri­
n~ps ansão de criminosos, no auxi­
l!:) 11 . POIlCl;l CIVil e qobretudo des­
rC'bri:1dn ro'1'ôrlt'!I'{1,~ 01' inf'rat.ore, dI" 
posturas ml1:l1cipais, t'xfi'IFad0<, et.é , 
alem de 'ier'!içO~ le n.lLUI e7,a oe­
'!!'P'l q:Je a Muni.::ipalidade tem ne­
r'ê:''<;ldlde I?V[,[ l\ tE'!t.l'. tlH. Cl?ip·a de 
seu, !:\tprê~'es e de 'eü patrm,ôllio, 
em oengo ou em viaE de ::iofrer Ie­
<r, -, . , . .' V S e ,rrepará veis. 

t'<,:.,! u·, ,e-Vlç'), de ooliciamento 
c;;t",:i,i\';) ll:3põe .-! t-'o!ld" ae V\JI­

I,,',i 't d· fi.:';;ub ~ guarcias como 
a eO:I. lá CIvil j,i';\)ôe de S;1a Gu>,,"da 
C~Vl.i ~a!nr.i2n1 l'Go!11 tlsruis e 5ua.~-• {j R.-

OS ':sra:, e 2;lJa:'da," .il P{JI:c',} rle 
\T;~;,;1n,"ia ten~ idê:Hi,'a,· [ur'~êle [' 
',F' 'bldt.,ôeo:.; é. .. s de c;,e~l .. \ c·:)lrgas ')a 
Ouarda CiVIl uO De>J>arta:liento. Pe­
dprH t ele Se~urança Pública. 

Verifica-se. pois, que a EimiJitude 
de ó:gãos da Polícia de Vigilância e 
a da Polícia Civil m. F. S. P.), 
desde a fun:laç[:.o. c.ai·ac~eriza pc:fei­
tamente a primeira ~omo uma polí­
cia estritamente civil. como sempré 
o foi a sua congênere federal. 

Q simples fatc' de ter sic.o di!'!"i::!a 
;:;or milita.res nos últimos a::03, 0:'0 
lhe pode de modo algum da~' a carac­
teristic.a de órgão militar. 

Também a Policia Civil m. F. 
S P.) tem sid<. dirigido de há mui­
to po: militares. sem que isto lbe 
tire a camcteri.3tica de ti9ica policia 
civil. 

Ainda mais, a Polície. de Vigilân­
cia pode ser dirigida por civis, não 
só em virtude da norma estatutária. 
que faculta ao Prefeito a nom~ação 
d e seu diretor pelo critério da livre 
escolha como tambtlm pelo preceito 
regule.mentar que determina e. obriga­
torieJ.ade de ser o direto,. portador 
de diploma de bacha!'el em dIreito ou 
oficial uoerior do Exército <Decreto 
n. o 5 556: pua muitos já revogado, 
nesta parte, pelo Estatuto, que esta­
beleceu o critério da livre esoolha para 
o provimento dos cargos em comis­
são. como o de Diretor da Políci.a 
de Vigilância). 

De fato, a Policia de Vigilância já 
foi dirigida por diretore3 civis, saí­
das do quadro de oficiais de vigilân­
cia, ~om êxito e sucesso indiS<'utí­
veis . 

O fardamento de todo o pe5:'oal 
da Polícia de Vigilância iri'l equLpa­
rá-Ia de fato à Policie. Militar do 
Distrito Federal mas não de direito. 

• 
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<le contratados, na sua mai.oria téc­
nicos-especialisUi.s . 

Ora, a Polícia de Vigilância não 
tem quadro próprio, privativo, Tem 
a sua Jotaçã.o, como todos os demais 
órgãos, com servidores, funcionários 
e extranumerários, de ~:Jdos aqueles 
quadras e ta·belas, 

Assim, o oficial de Vigilância não 
é [unclOnário do quadro da polkia 
de Vlgi!âr..cia, mas do qUadro per­
lnanente QP da Prefeitura do Dis­
trito Federal, podendo estar lotado 
na Polkia de Vigilância, o que é 
mais provável e indicado, ou em qual­
quer outro d€'Partamento, serviço ou 
mstrito de qualquer s.ecret,"ria, 

l){) mesmo modo, o guarda, o mé­
mco, o oficial administrativo, etc, 
,pertencem àqueles qUadros e n rio 
c.onstituem ab50lutamente, o "~es­
s.oal da policia de Vigilância". 

Podem ser removidos de uma se­
cretaria para outra , como os extra­
nu.merários podem ser removidos de 
um de'p:utamento p.ara .outro da mes­
ma secret.ana, 

Nã.o há na Prefeitura do D:strito 
Federal quadros próprios e privati­
vos de dep'artamentos, exceuados os 
<la Câmara do Distrito Federal, Tri­
bunal de C.ontas, M. E, M , e AD!!:M. 

Nem mesmo os extranumerários, 
que integram t.abelas privativas de 
cada uma das secretarias poderã.o 
constituir um qt:adro próprio e pri­
"ativo de um depa.rtamento, 

Naturalmente o artigo 5,0 quer 
se referir à lotação da Policia de Vi­
gilância, isto é. ao pessoal lotado na 
P, V . G. 

Mas, amda assim, encon,traremos 
a mesma incongruência, pois, obri­
gará o uso. do fardamento a todo o 
pessr,Jal lntado na PoHc!a ce Vigilân­
cia, inclusive àqueles não oCUJpantes 
de cargQs ou funções poljciais, como 
os médicos. enfermeiros, profes~ôres 
da Escola de Polkia, oficiais admI­
nistrativos, escriturários, telefcnistas, 
etc., o que evidentemente constitui 
um verdadeiro absurdo, 

11: patente, pois, a impropried.ade 
da reda.ção do artigo 5.°, mormente 
se levarmos em conta que as leis 
não contém apalavras inúteis. 

Se porventura fôsse aprovado o ci­
tado artigo veríamos os médicos, pro­
fessôres da Es{;ola de Policia, oficiais 
administrativos, escriturários e ·a.té 
telefonistas lotados na Polícia de Vi­
gilâillcia fardados, o que seria de um.a 
comiddade e rid'culo sem paralelo. 

A não ser Que se modificasse o 
significado da oalavra "todo" . dei­
xando a mesma de caractenzar uma. 
t.otalidade . uma universidade de pes­
soas ou cobas, o que é muito difícil, 
senão impossível. 

Ou ent1i.o. que se restringisse a in­
terpretação . para admitir o farda­
mento dos pOliciais propriamente di­
tos, apenas. 

Mas ainda assim tropecariamos 
num 'obstáculo intranSpOnível. pro­
porcionado pelos oficiais admir:istra­
tivos Que exercem. em co mlssa.o , os 
cari1;OS de Chefes de Serviços e de 
Distritos de Vigilância . 

Exercem cargos de chefia , como su­
periores hierárquicos dos oficiai~ .e 
fiscais de vigilância. de natureza t1Pl­
camente policial, 

Também, pela redação Imperfeita 
do art .5.0 deveriam ser obrigados 
ao uso do fardamento, mesmo que se 
admitisse a interpretacão restritiva. 
por hipótese o que constitu,l ria sem 
dúvida. em grande absurdo . 

Por tôdas essas razões. reafirma­
mos a necessidade da supressã.o do 
art. 5. o. 

A suoressão não traz qualqUer vá­
cuo ou imperfeição ao proieto. nem 
na forma, nem substância, um.a veR 
Que há dispositivo legal vigente pre­
vendo a obrigatoriedade de farda­
mento para aqueles Que atualmente 
já estão abrigados ao uso de unifo!'­
mes . 

Sala das Sessões, 10 de dezembro 
de 1952 , - SeQreto So17rinr.o. 

EMENDA N.o 12 

Substitutiva 

Onde se rê: 
Art. 1.0 "4.500 guardas no Pa-

drão l". 
Leia-se : 

2 . 000 guardas no Padrão G, 1 . 500 
guardas no Padrã.o H, e 1.000 guar­
das no Padrão l 

Sala das Sessões. 10 de dezembro 
de 1952, - Affonso SegTeto Sobrinho 
- Indio do Brasil - Lauro Leão. 

Justificação 

Além do aumento fantástico no 01'­
camento da Prefeitura. verifica-se a 
desigualdade de tratamento a servi­
dores com 17 (dezessete) ou mais 
anos de serviço. Onde ficará o es­
tímulo? Teremos uma situacã.o inte­
il'essante, Os guardas antigos ~[U)-

cados caldeados no fogo das revolu­
ções já havidas no Distrito FederB;!. 
verão os seus colegas, agora admI­
tidos. com o mesmo vencimento do 
Padrão 1, passarem a sua frente na 



- 6 

,conquista do oficialato de vigilância 
.sem nenhum mérito além da lUS­

ttrução ginasial. 
Serão êstes guardas. ant.igos. os 

respOnsáveis pela sua falta de ins­
truçã.o ou será a Administração Que 
nunca lhes forneceu maios para isso? 
11: bom não eSQuecer as críticas feitas 
por esta Casa. Quanto à falta de es­
colas, 

Que fez a Escola de Pol1cia criada 
pelo Decreto 5.556. do ano de 1935'? 
Nada. Os poucos diplomados por essa 
Escola <Demagógica) estao esperan­
do Mensagens como a Que esta E"ré-
gia Câmara vai apreciar. n 

EMENDA N.o 13 
Substitutiva 

Onde se lê: 
Art. 8 ° § 1.0 "Os servidores da Po­

lícia de Vigilância serão apOsentados 
~mpul~óriamente. com vencimentos 
mtegraIs. Quando contem mais de 25 
anos d.e serviÇO públicos", 

LeIa-se: 
"Os servidores da Policia de Vigi­

lância ser~o aposentados, a pedido. 
com venCImentos integraIs QuandO 
eot;ltem mais de 25 anos. em dias li­
Q~~dos.' de serviço na Policia de Vi­
gllancla" . 

Sala das Sessões. 10 d edezembro 
de 1900. "7 Affonso Segreto Sobri­
nho - Indw do Brasil - Lauro Leão. 

Justificação 
Tenho a impressão Que se preten­

de esto~ar o Orçamento da Prefei­
tura. Vmte e cinco anos de serviço 
na ronda noturna, justificam uma 
aposent~oria; ~as vi_nte e cinco anos 
de servIço publico nao a justificam. 
O~ .a~ua!s componentes da PolíCia de 
}llgilancla na sua maioria, exerciam 
outros ~argos no serviço pÚbhco an­
t~s_ de, mgressarem na Policia de Vi­
gilân~la: e só vieram para cá por­
Q~e a epoca os vencimentos nà Pre­
feIt)lra eram duas ou três vezes su­
periores, aos Que rec.;biam nos ou­
tros c~r~os. Porque lhes conceder. 
compulSOriamente aposentadoria? Se­
,r~, que e~ta Casa desconhece (j que, 
dI.. respeIto à aposentadoria compul­
.sória. !l Constituição do Brasil e a Lei 
Orgâp Ica do Distrito Federal? 

CUIdado. Srs. Vereadores medidas 
extremas p?derão ser tomadas. Quan­
do se m~mfes~! calamidade pública. 
por proJetos ldenticos. e neste. en­
contra-se um dedo invisível. e talvez, 
o. propósito de desmoralizar esta Egré­
gIa Câmara aculando a opinião pú­
blica contra nós. 

EMENDA N.o 14 

Substitutiva 

Onde se lê: 
Art. 8.° "os funcionários da Poli­

cia d eVigilância Que contem mais de 
45 {Quarenta e cinco) anos de idade 
serâ<J readaptados em outros cargos 
nos Quadros da Municipalidade. isen­
tos do serviço noturno". 

Leia-se: 
"Os funCIonários da Polícia de Vi­

gilância Que contem mais de 60 \ses·· 
senta) anos de Idade, serãc readap­
tados. em função admimstrativa. sem 
perda da função Que sâo portadores. 
no Departamento de Vigilância. e 
isentos do serviço noturno". 

Sala das Sessões. 10 de dezembro 
de 1952 - Affonso Segreto Sobrinho 
_ Indio do Brasil - Lauro Leão. 

Justificação 

A prevalece ro critério do projeto 
orIUndo da Mensagem n,o 26. terá o 
orçamento da Prefeitura nova san­
gria A Policia Municipal criada em 
J935. nâo obedeceu a limites máximo 
ou mínimo de idade, resultando as­
sim Que. a maioria dos guardas. fis­
cais e comissários contam hoie maIs 
de 45 anos de idade. Onde Irá a Ad­
ministração colocar codo êSS2 pessoal? 
Não falando , não dizendo o projeto. 
taxativamente onde os colocar. fatl­
mente irão êles para novas carrei­
ras e nessa scarreiras irão ser pre­
judicados. os Que .iá alI. se enconaram 
há longos anos. e mais uma vez, irá 
a Prefeitura ser acionada a exemplo 
do Que aconteceu com a Lei do Rea­
justamento . 

(Decreto-lei n.O 1.944. de 31 de de­
zembro de 1939). 

O autor desta emenda é Oticial de 
Vigilância com mais de 45 anos de 
ldade. Os únicos cargos em equiva­
lência. em Que poderá ser readapta­
do são os de Oficial de Fiscalização e 
Administrativo. cujo serviço é diur­
no. Qual será a sua situacão nessas 
carreiras. contando como conta.' 17 
anos de serviÇO e estar no final da 
carreira? Estarão de acôrdo. os com­
pOnentes dessas carreiras com os no­
vos intrusos Que os vêm prejudicar? 
Não. e neste caso vão recorrer ao Ju­
diciário, e como das vêzes anteriores. 
terão ganho de causa. Os !;1lardas. 
hoje, com a Lei 63-50. têm a espe­
rança de galgarem o Oficialato de 
Vigilância até o Padrão O, e nessa 
readaptação ficarão com as mesmas 
vantagens? 

Atenção Srs. Vereadores. a opinião 
pública nos espreita. 
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Juridicamente a Polícia de Vigi ân-
-da é um órgão civil. Sua organ i7a·· 
ção, estrutura, quadros, finali jade , 
atribuições. competência e jurLE di· 
ção se situam na órbitA dos ór­
gãos de administ:'arãe civil . 

Sob o pcr.to de V 1.0 ta do di:'eito 
públioo e constitucional não se po­
derá jamais enquadrá-la na esfera 
dos órgãos mIlitares, militarizados ou 
para-militares . 

A direção, administração. discipli­
na. direitos e deveres de seus servi­
dores são regidos pela.s normas es­
tatutárias, aplicáveis a ~odos 0 $ ser­
vidores civis da Municipalidade. 

A legilação militar não se a?li::-a 
de · nenhum modo às relações jl,n­
dicas oriundas de <ua~ ~nticlades, n210 
das de seus <ervidores . 

AS$im, estes niio e< tão s!l)e:tos à 
di.sciplina militar, a fôro militar. nem 
auferem as vant.ager.s con<ignadas 
na legislação especifica. a exemplo 
do ',ue <ucede na PoliCIa Militar e 
no Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal. 

Não há, portanto. qualquer vis­
lumbre de militar na. organização da 
Polícia de Vigilância. que pude.<se de 
qualquer modo. ainda que impertel­
tamente . justificar o fardamento de 
·todv o seu ~essoal. 

Fardar todo o seu Dessoal é o 
me~mo que artificiosamente mi::ta­
.rizá-la, sem nenhum ;>roveito para 
e. Municipalidade. acarretando um 
dispêndio maior de numerário. prin­
cipalmente se se levar em conta que 
o projeto l)revê o aumento do eletivo 
dos guardas de :!. 600 Dara 4.500 

Querer assemelhar a PoliCia de Vi­
gilânCia às Policias MU itares esta­
duais ou à Policia Militar do Oistri­
to 'Federal nâo é aco .. selLá vd nem 
SOb o .lonto de vista tPC11lCO nem 
sob o ;>onto de vi.ota e,"onômico-fi­
nan,·elro. 

I'radicionalmente 'Seml)re toi uma 
policia civil e deve contii1Uar a se-lo. 

Se passarmos do panorama n.acio­
nal para o internaciona., ve:emo,.;. 
então. que e.s policias nu_ icipais são 
estrlt.a.mente clvi,< . 

Não têm caracrerísticas militares, 
embora se componham à' servirlore~ 
fardados Dara o ooliciamento lf'tt'T'­

SIVO e de ~erVH'!()l'e, em t.raj i' s co­
muru;, para os demais serviços. 

Nos pcti$c." aU2 nÍlo adot,a1l1 o rE'­
gime rede,ativo. as polícia. milit3rp.s 
ou militarizada, ~à~l nacionais. en­
quanto nas federações são estaduai.s, 

p:o';inclals ou departamentais, m.a.s 
n l'n"a municipais. 

Aos Municipios só é atr ibuído o 
:Joàcr de polícia, t:a.ra estrita manu­
tenção da ordem pública e ,eguran­
çf' . den tro ~f' st.:a jurisdição territo-
1'1 ~ 1 POi' meio de órgã,os civis. 

As modelares policias militares são 
em regra geral nacionais, como, por 
exemplo, d "gendarmerie' francesa. 
os "carabinieri" ita.lianos, OS "cara­
bineros" espanhóis e chilenos e !lo 

famooa Real Policie. Montada do Ca­
nadá . 

Se"3 elementos são recrutados d-en­
tre o.; convocados para o serviço mi­
litar nacional ou então constituem 
reservas dos respectivos exércitos, 
('omo as nossas policias militares 

A organização. a discip1ina. os re­
gulamentos, o fôro, ~tc. são tlpka­
mente militares. 

Tanto o regime de trabalho. como 
as atribuições détes policias d:terem 
profu:1damente dos das polícias civis. 
embora em última análise. tambtm 
umU. finalidade comum a manuten­
ção da ordem e ~egurtlnça pública. 

O aquartelamento e o armamento 
pesado de que dispõem aquelas po­
licias diferenciam-nas das policias ci­
vis, embora em última aná.lise . te­
nha.m uma flnalidüde comum, ao mll­
nutenção d3 crdem e segurança pú­
blica. 

Tam'oém o escalonamento de seus 
órgãos hierárquicos é l.picamente mi­
litar, com batalhões. esqadrões. com­
panhias. pelotões etc. , do mesmo 
modo qe o seu pessoal tem cargos e 
~tos equivalentes a,os militares. co­
mo os de capitão, tenente, sargento, 
cabo, etc. 

Não se poderá . igualmente . inferir 
da natureza "militar" da Policia de 
Vigilância, só pelo simples fato de 
serem os superioreE hierárquicos ofi­
ciais de vigilância. Nem sempre !\ 
nomenclatura de cargos exprime a 
natureza de suas atribuições. 

Cabe não esquecer que a designa­
ção de oficial de vigilância só se fêz 
presente depois de 1940. por via do 
Decreto-lei n.o 1.944. de 31 de de­
zembro de 1939, que transformou os 
antigos cargo,;: de comi~.'5ário, delega­
do de segurança e sub-in.spetor nllID::L 
carreira com uma única e genÉ'r:c:l. 
ctenQminação. a de ofici:.d de vig:­
lância. 

1\ letra e o esplrito dêEse diplom:1. 
legal não autorizam o interoret:.' a. 
concluir que o legislador tenha pre­
t sndido equiparar os oficiais de vi­
gilância (antigos comissários e dele-
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gados) aos oficiais das polícias mi­
litares. 

Ao cintrário. o legislador ao criar 
a ca.rreua de oficial de Vlgilâncla, 
pretenaeu, apenas equLpan.-la a car­
reua oe oficial a.ctminisf,rativo, dando 
o mesmo escalonamento '" os mesmos 
paClIOes de vencimenr,os, procedendo 
19ualmente em relação à oo..rrelra de 
oficlal de flscallzação. 

Crla.ndo no mesmo diploma le;;al 
a~ tr~ carreIra.:" deu-lhe.> 19ua1l3 ven­
clmellW~. dentro dos padroes nume­
ricos de 71 a. 76, posteriormente 
em letras, de H a M. 

Foi êste J umco ObJetivo de legis­
lador ao tazer eqUlpare.çáo das três 
carreuas, a admllllStratlv l, a poli­
CLal e a fiscal, 1I3to ~, a atnbulção 
de igualS vencImentos. 

Me..,mo porque nao se poderia equi­
parar uma carreua de natureza tec­
ruca, como a pollClal com uma car­
reira de natureza tlpicament buro­
cratica, oomo o e a ... d.mlnlStratl va. 
O racloclllio se aplica "mutatLS mu­
te.nd15 a carreira de ofICial de fls­
callza\(o, de natureza êspeciflcamente 
fiscal. 

Jamd.is foi pensamento do legiSLa­
dor, por VIa da apllca.ção do de~ig­
natIVO ofiCial de vlgllân>.:la, dar a.os 
antll!lOS COlDlSsanos e deLeg.a.::tos dI' 
~egurallça, atrIbuições e encargos 
proprIos do.s ofiClalS das fôrças ar­
madas ou de suas resenas a.:, pOIl­
cia.:, trulltares. 

O Decreta-lei n. o 1.944, de 31 de 
dezembro de 1939, e especl .. a:nente 
ma lei de reajustamento de venci­
mentos, alterou carreiras e padrões, 
mas não estruturou órgãou e serviços, 
nem reestruturou cargos e funções. 

ll: por demais absurdo pretender 
ver na deSignação oficial de vigHân­
cia, quelquer semelhança com o ofi­
cialato militar. A se admitir tal 
hip6re.se, chega.r1amos ao incrível de 
se oonsiderar a mesma. Silllilitude para 
6S carrelfa5 de oficial administrativo 
e de fiscalização . 

A origem do têrmo oficial, nós va­
mos encontrá-la na tradicional no­
menclatura da carreira. burocrática 
os antigos praticantes de oficial: 
quartos, teroouos, segundos e prImei­
ros oficiais do serviço público brasi­
leiro e não no escalonamento da car­
reira militar. 

Por tud.o o que já foi eJq>osto, a 
oossa Polícia de Vigilância só poderá 
ser considerada militar por um passe 
de mágica, como pretende a medida 
consubstanciade. no art. 5. o . 

A supressão do artigo 5. o imj)Õe­
se. portanto, como medida lógica e 
de alto interêsse público, não só sob 
o ponto de vista técnico e juridico, 
como também e sobretudo, sob o po.n­
to de vist.a. econômico e financeiro, 
numa hora de restrição de gastos e 
de oortes nas despesas supérfluas. 

E fardar todo o pessoal da Polí­
cia de Vigilância é acima de tudo 
sangrar impiedosamente o tesouro 
municipal, sem nenhuma vantagem 
para a Prefeitura nem para os mu­
nícipes. 

Estes não terão mel'hor policui­
mento com o fardamento dos ofi­
ciais de vigilância, mas sim com o 
aumento do número de guardas. aJiás, 
previsto no artigo 1. o. 

Alêm de todos êsses argumentos 
de natureza têcnica e econômico-fi­
nanceira, releva notar a impropr" -
dade de. redação do malsin.ado arti­
go 5. o do projeto. 

A expressão "todo o pessoal da 
Policia de Vigilân.cla" é imperfeita. 
por duas razões: 1. B) "todo pes­
soal" abrange além daqueles que 
exercem funções policiais prÓlpria­
mente ditas, OS médicos, professôres 
da Escola de Polícia, oficiais a.dmi­
nistrati vos, dentistas, escriturárlOS, 
práticos deI abcratórios. enfermeiro!;, 
telefonistas, etc., aos quais eviden­
temente não se poderá obrigar o us.o 
de fardamentos; 2. B ) não há na rea­
lidade "pessoal de Polícia de Vigi­
lância" - existem servidores de vá­
rias categorias lotados na' mesma, 
mas, nã.o um quadro de pessoal pró­
prio, priva.tivo. 

A não ser os quadros privativos 
do pessoal da Câmara do Distrito 
Federal, do Tribunal de Contas, do 
Montepio dos Empregados Municipais 
e da ADEM, os dois últimos autáI1lui­
co" pràticamente, todos os demais 
servidores o são da Prefeitura. do 
Distrito Federal e não de um órgão 
qualquer, como, por exemplo, da .po­
licia de Vigilância. 

Esta não possui um quadro de pes­
soal próprio, priva.tivo, como faz crer 
a imprópria redação do artigo 5. o • 
Senão, vejamos. 

Todos os servidores da Prefeitura 
do Distrito Federal se distribuem do 
seguinte modo: FuncionáriOS - nos 
quadros permanente QP suplementar 
QS e suplementar especial QSE; ex­
tranumerários - nas tabelas de men­
salLStas - TM, suplementar de men­
salistas TSM, de diaristas TD, ta­
refeiros, pessoal de vbras, etc., além 

• 
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o cargo de Profesor de Curso Tec­
nico padrão "K", rol reclas1flcado no 
padrão "O" 

Considerando que há perfeita iden­
tidade de funções, encargos e respon­
sabilidades; 

Portanto, o que perscreve o art. ,lO 
d a LeI Orgânica: 

Art. 40 - A lei estabelecerã o crlte­
no de igual remuneração. para cargos 
O ·] tllnci\e~ idênticas atribuições e -es­
ponsa bilidades. 

Parágrato Unlco . Para os cargos de 
carreira será respeitada a cJaslfICaCf! () 
em padrões observado o principIo ba­
SICO consignado neste artigo. 
EMENDA N." 24 la PROJETO N ." 1.116-52 

• Onde convier: 
§ Os guardas e guardas-auxiliares, 

admitidos na Policia de Vigilância 
apos a promulgaçào da presente lei sO 
ppderão ser empregadas na vigilância 
nuturna do Dlstnto Federal, salvo ins­
peção médica que conclua por licença 
de acôrdo com a Legislação em vigor 
ou dispensa total de serviço por tem­
po determinado não superior a. oi~o 
dias. 

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 
1952. - Frederico Trotta. - Aman­
àino de CILrvalho. - Aristides SaMa­
nha. 

EMENDA N. o 25 AO PROJETO DE LE1 
N. o 1.116-52 

(Aditiva) 

Onde convier: 
Art. "O atual marcador da banda 

(Baliza) de Banda da CIdade do Rio 
de Janeiro passa em caráter definiti­
vo a pertencer ao quadro da referida 
banda. 

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 
1952. - Acenoli Lins. - Levy Neves. 
- Silvino Netto . - J. Couto de SOU<J(J. 
-Mario Martins. 

Justif1caçdo 
Da tribuna. 

-EMENDA N. o 26 AO PROJETO DE LEl 
N. o 1.116-52 

(Aditiva) 
Ao art. 6.°. 

Acrescente-se: 
§ Em igualdade de condições se-

rão preferidos os candidatos que pos-

suam certificado de conclusão de cur­
so primário expedido pela Secretal'l<t 
Geral de Educação e Cultura da P.D.F. 

§ A partir de 1954 nenhuma ad-
missão se fará na Policia de Vigllàn ­
cia sem que o candidato possua, no mi­
nimo. o certificado de Curso Primário 
Oficial, ou reconhecido oficialmente. 

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 
1952. - Frederico Trotta . - Arman­
dino de Carvalho. - Aristides Salda.­
nha. 

N. o 1.116-52 

EMENDA N. o 27 AO PROJETO DE LEI 

Acrescente-se onde convier: 

A Mensagem n. o 26 de 1952 

Terão o ingresso garantido na classe 
inicial na carreira de Músico todos os 
guardas da Policia de Vigilância que 
prestarem prova de habilitaçâo e que 
estejam atualmente lotados no B . M . 

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 
l !l52. - Frederico Trotta . - Leite de 
Castro . - Silvino Netto. - Amand!­
nc dI' Carvalho. 

EMENDA N. u 28 AO PROJETO DE LEI 
N. o 1.116-52 

(Aditiva) 

Onde convier: 
"Fica criado na Secretaria de Sau­

d" e Assistência O quadro de Medicos 
para a Policia de Vigilância ')om 20 
lugares, que serão preenchidos me­
diante concurso de títulos . 

Sala das Sessões. 10 de dezerntlro de 
1952. - Leite de Castro. - Jose Soa­
res Sampaw. - Castro Menezes. 

As ComissÕ€s de Justiça e l<'i'1Qnças 
opinam favoràvelmente às emendas. 
- Luiz Paes Leme . - Rugo Ramos 
Filho. - Cotrim Neto . - Carlos Frias. 
- Venerando da Graça. - Fredertco 
Trota. 

EMENDA N. o 29 AO PROJETO DE LEI 
N . o 1. 116-52 

(Supressiva) 

Suprima-se o ~ 1.0 do art. 4.°. 
Sala das Sessões, 10 de dezembro de 

1952 . - Mano Martins. -- Pasch()al 
Uarl.os Magno. - Alvaro D!as . 
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1952 - EMENDA N.o 15, AO ARTIGO 1.0 DO 
PROJETO DE LEI N.o 116, DE 1952 

(Modificativa) 

Modifique-se para: 
Art. 1.0 Oficiais de Vigilância: 
Padrão O - 30. 

Padrão N - 40. 

Padrão M - 50. 

Padrão L - 60. 

Padrão K - 100. 

Fiscais de Vigilância: 

Padrão J - 300. 

Sala das Sessões, 10 de dezembro 
de 1952. - Afonso Secreto Sobrinho. 
- Indio do Brasil. - Sylvio Brito . 

• Justificação 

1l:ste é o quadro de funcionários que 
atende perfeitamente às aspirações dos 
funcionários da Polícia de Vigilância, 
e aos interêsses do serviço público. 
Não se deve extinguir a carreira in­
termediária entre os guardas e Oficiais 
de Vigilância. Criada a Escola de Po­
lícia, a esta competirá instruir os 
antigos guardas, de maneira que, pos­
sam êles, serem promovidos a .Fiscal 
e dai, novamente instruídos pela Es­
cola de Policia, a Oficial de Vigilân­
cia. Aos novos guardas a serem ad­
mitidos exigir-se-á, então, no mínimo, 
conhecimentos do curso ginasial. Dês­
te modo atende -se aos que há 17 (de­
zessete) anos vêm prestando serviços 
ao Distrito Federal, no seu serviço de 
policiamento noturno. Falei acima na 
ESCOla de Polícia, mas a meu ver se-. , 
na muito mais interessante, que os 
guardas fôssem matriculados, numa 
das- Escolas Técnicas exl~tentes, e RÍ 
instruídos de maneira eficiente, evi­
tando-se que aconteça, o que já a.con­
tecido na antiga Escola de Polícia, que 
se tornou ninho de política e perse ­
guições. 

1952 - EMENDA N.o 16, AO PROJETO DE 
LEI N.o 1.116 

(Aditiva) 

Acrescente-se onde convier: 
"Passam automàticamente à carrei­

ra inicial de Oficial de Vigilância, to­
dos os antigos Fiscais que se encon­
tram amparados pela Lei n.O 97, de 21 
de setembro de 1936". 

Sala das Sessões, 10 de dezembro 
de 1952 . - Mario Martins. _ Mario 
Pira.gibe. - Silvino Netto. 

EMENDA N.o 17, AO PROJETO DE LEI 
N.o 1.116, DE 1952 

E SUBSTITUTIVOS 

(Aditiva) 

Acrescente-se; 
Art. A Escola de Polícia, além das 

demais atribuições que lhe foram con­
feridas, manterá uma cadeira para o 
ensino de Moto-Mecanização. 

Art. Caberá à Escola de Polícia 
E'xaminar os candidatos ao cargo de 
guarda. 

Art . O corpo docente da Escola de 
POlicia constará de treze professores. 

§ 1.0 
- Não estão incluídos nesse 

número os professores de Educação 
Física e os encarregados do ensino de 
manejo de armas e moto-mecanização 
que venham a ser designados para 
servir no mesmo estabelecimento de 
ensino. 

§ 2.° - Os atuais servidores de ou­
tros setores da Prefeitura que vêm 
desempenhando função de magisterio 
na Escola de Polícia. há mais de dois 
anos, e sejam portadores de títulos 
de escolas superiores ou possuam re­
gistro de professores, serão aproveita­
dos nas vaga.s existentes, em idên­
ticas condicões e vantagens dos atua is. 

§ 3.° - '0 cargo de diretor da es­
cola será exercido em comissão por 
um de seus professores. 

Sala das Sessões, 10 de dezembro. de 
1952 . - João Machado. - Roberto 
Gonçalves Lima. _ Accioli Lins. 

1952 - EMENDA N.o 18, AO PROJETO DE 
LEI N.o 1.116 

\Aditiva) 

Acrescente-se onde convier: 
Art - Os servidores da Polícia de 

Vigilância que falecerem no cumpri­
mento do dever funcional serão pro­
movidos "post-mortem" à letra ime­
diatamente superior, sendo assegurada 
às familias dos mesmos a pensão na 
base de promoção. 

Sala das Sessões, 10 de dezembro 
de 1952. - Mário Martins, Gladstone 
Chaves de Melo, Paschoal Carlos Mag­
no. 

EMENDA N o· 19 AO PROJETO DE LEI NÚME · 
RO 1.116, DE 1952, ORIUNDO DA MENSAGEM 

(Aditiva) 

Acrescente-se onde convier: 
Art. - Fica criado o quadro de 

Guarda do Serviço Secreto, assim es­
~lllonado: 
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30 guardas letra "O". 
46 guardas letra "N". 
50 guardas letra "M". 

175 guardas letras "L". 
400 guardas letra "K". 

total 701 guardas. 
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Parágrafo único . O ingresso no 
Quadro de Guardas Secretos, será fei­
to pelos Gua.rdas que contem mais de 
5 (cinco) anos de Serviço no Corpo 
de Guarda, a título de Educação Po­
licial . 

Sala das Sessões, 10-12-1!}52. 
lndlO do Brasil. Afonso Segreto Sobri­
nho, Lauro Leão. 

1952 - EMENDA N.o 20, AO PROJETO DE 
LEI NO 1.116, DE 1952 

(Aditiva) 

Onde convier: 
Ficam criados e lotados no Depar­

tamento de Vigilância, 300 (trezent.os) 
cargos de Auxiliares de Oficial Ad­
ministrativo, a serem providos com 
os antig'os Escriturários alJ exiRt.entes 
e maIs os interinos Rorovados 00 úl­
timo Concurso para Escriturários. na 
sua ordem de claSSificação, no pa­
drão "I" . 

Sala das 
de 1952. 
- Tndio do 

Sessões, 10 de dezembro 
A tonso Segreto Sobrinho . 
Brasil. - Sl/1vio Brito. 

Justificação 

No concurso realizado para Escritu­
rárIO, foram inscrito~ de acõrdo com 
o Df(!reto-Iei n.O :-l .770-41 - Capit11lo 
II - Artigo 21, § 1.0 2.0 , 3.0 e 4.0 • ve­
rificou a Administração, que por um 
lapso. muito comum nas nossa.. leis, 
não ooderiam ser pxoneradOF O. Inte­
rinos Que estivessem habilitados, mas 
excedentes. ao número de va.gas Df'! 
Qmlflro Permanente . A nomeflCi'io de 
interino. diz o artigo 15. sigla rv -
"Interinamente. oara. carQ'o vago. Iso­
lado ou de classe inicial de carreira, 
quando não houver candidato que sa­
tisfaça as condições para nomeação 
efetiva ou estágio probatório". Nesta 
situação, está a Prefeitura a braços 
com um prOblema bem complicado. 
Mantém interinos onde não há va­
gas, e não pode iispensá-los porque 
não foram inabilitados . Como pro­
ceder? Deixá-los ir a Juízo, mostran­
do que somos incompetentes para re­
solver os nossos problemas§ Abstm­
indo completamente qualquer sentido 
político que se queira dar ao caso, 
e interessado em que se acomode o 
1nterêsse da Prefeitura com o do fun-

• 

cionário é que proponho a emenda 
acima. 
EMENDA N.o 21, AO PROJETO DE LEI NÚME­

RO 1.116, DE 1952 
(Substitutiva) 

A letra a do artigo 6.0 , Leia-se: 
a) Altura mlnima de l,60m. 
Sala das Sessões, 10 de dezembro 

de 1952. - R. Magalhães Júnior. -
Gladstone Chaves de Melo. - Lygia 
Maria Lessa Bastos. 

EMENDA N. ° 22 AO PROJETO DE DEL 
N.o 1.116 DE 1952 

(Aditiva) 

Ao art . 1. 0, logo após "guardas 
2.000 no padrãço "H", ' 

Acrescente-se: 
Guardas-auxiliares 2.000 no pa-

drão "G". • 
Sala das Sessões. 10 de dezembro ·joe 

1952. - Frederico Trotta. - Amandi-
11(' de Carvalho. - Aristides Salda­
nha. 

I:lI!ENDA N. ° 23 AO PROJETO N. ° 1.116-52 
(Aditiva) 

Art. Os antigos comandantes de 
Guarda classificados como Vigilantes 
che - Padrão 54. pelo Decreto-lei nt.­
moera 1.944, de 30-12-1939, e hoje. em 
V1rt~de dos Decretos-leis n . Os 7.849, 
t1e 1945 e 10.606, de 1950. Oficiais de 
ViO'ilância classe "K". passarão a pro­
re~õres do Curso Técnico. padrão "O" 
com vigência a partir da publicação 
def,t& lei. 

Sala das Sessões, 10-12-52. - Fr~­
aerl(O Trotta. - Amandino de Carva­
lho. - Aristides Saldanha .. 

Justittcaçdo 

Os Comandantes de Guarda - hoJe, 
Oficiais 'e Vigilância classe "K". des­
de a criação da Policia Municipal, 
hoje Policia de Vlg!l ncla, vêm exer­
cendo nÃo só as funções de comandan­
tes de põ.~to de Policiamento. mas 
também as de instrutor técnico de 
Educação FísiCa e rnstrução Militar, 
Orderr, Unida, TIro e Educação Mo­
ral e ctvica. 

Aruêleb que ocupavam os cargos de 
Auxiliar de Instrução, contratado, fO­

ram efetivados no de Instrutor de Dis­
ciplina. 

O cargo de Instrutor de Discipllna, 
fOI convertido em Profesor de Jurs<> 
Técnico, padrão "K". 

• 
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. CÂMARA DOS DE 

PROJETO 

N.O 1. 737-C - 1952 

Emenda do Senado ao Projeto ·n.o 1.737-A-1952, que altera o Quadro 
da Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral e dá outras provi­
dências; com parecer favorável da Comissão de Constituição e 
Justiça 

PROJETO N.O 1 737-A-52 _ EMEN­
DADO PELO SENADO 

- O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0' O Quadro da Secretaria do 
Tribunal Superior Eleitoral é altprado 
nos têrmos de<:ta lei e tabela anexa 
• Parágrafo único. Compete ao Presi­
dente do. Tribunal Superior Eleitoral 
determinar a apostila dos titulos de 
nomeação dos funcionários. de acõrdo 
com a sua nova situação decorrente 
da presen te lei. 

Art. 2.° Os cargos da classe inicial 
da carreira de Oficial Judiciário 'ierão 
providos por acesso dos ocupante~ da 
classe final da carreira de 1\ uxi lIa1" 
Judiciário, mediante concurso de se­
gunda entrância, organizado pelo Tri­
I~llnal. 

Art. 3.° E' criada a carreira de ."u­
xiliar Judiciário e extinta a de Dac­
tllóg-rafo. 

Parágrafo único. Os ocupanteR da 
cârreira de Dactilóg-rafo serRO apro · 
veitados. independente de conCUTSil o~ 
da classe G na clas~e inicial de Oflrial 
Judiciário e os da classe F na final 
de Auxiliar Judiciário. 

Art. 4.° E' transformado em carrei­
ra o cargo ~olado de provimento "fe­
tivo de TaqUígrafo, devendo nela ser 
aproveitados. independente de con.:ur­
SO, os funcÍDnários efetivos que exer-

cem' aquelas atribuições na Secre ,aria 
do Tribunal Superior Eleitoral. 

Art 5 o Pas~a a denominar-se Bi­
bliotecário, padrão M, o cargo de Ar­
qUivologL<;ta. padrão K . 

Art . 6" A gratificação de represen­
tação do Presidente do Tribunal Su­
perior Eleitoral a que se refere o pa­
rágrafo 1" do art 193 da Lei númpro 
1 164. de 24 de iulho de 1950, passa a 
ser de Cr$ 18 000.00 anuais . A 

Art . 7 ° Os funcionário~ da Ser!"E'­
taria do I'ribun ai Superior EJett ~r" I 
perC'ebE'rflo a oartir da vt,<lIncia::h~'a 
Ipi. as Q"ratifiC'acõe~ adi('jonais por tpm­
po de ~E'rvico, flsseg-uradas 'tos fun­
cionários da C'âmara dos Deputados e 
Senado Federal. 

Art . B.o E vedada a admissão de 
pes.~oal extra numerário pelo Tribunal 
Supprior Eleit.oral 

Art 9." E' aberto ao Poder Judtciá­
rlO - Justiça Eleitoral - anexo 26 I 
do Orçamento (Lei n.O 1 847, de fi de 
dpzpmbro dI:' 1951) o crédito suple­
mentar de Cr$ 191 370,00 (cento e no­
venta e um mil trezentos e ~et,enta 
cTIIZpiros) em refõrço da segUinte do­
tação: 

Verba 1 - Pessoa.l 

Consignação I 
nente. 

Pessoal Perma-
.'. 
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Subconsignação 01 - Pell/loal Per-
manente. , 

04 - Justiça Eleitoral. 

01 - Tribunal Superior Eleitoral -
Cr$ 191.370,00. 

Art. 10. E' ainda aberto ao Poder 
Judiciário _ Justiça Eleitoral, o cré­
dito especial de Cr$ 950 000,00 <nove­
centos e cinqüenta mil cruzeiros) pa-

.. 

ra ocorrer as despesas ~om gratifica­
ção adicional por tempo de ~erviço do 
pessoal da Secretaria do Tribunal Su­
perior Eleitoral. 

Art. 11. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Câmara dos Deputados, em 28 de 
novembro de 1952 . 

• 

r 



N~nnel 
dE' 

cal'g()~ 

1 
~ 

1 

Direto! 
DIretor 
'\l:ditor 

• 

I 

TABEL\ A QUE SE REFERE O ART. 1.0 DESTA LEI 

Cargos 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Ga:'go~ iSo/(atos ele Provimento em Comissão 

I 
I SimbOlo I 

I 
Observações 

Geral ...... . .......................... .. . PJ-l 
PJ·2 
PJ-2 

CrS 17 O()() CO mensaIS. 
Cr;!) J 3 I'f,1' ro menl'aIS. 
Cr, lJ rcl' t( mensaIs. 

dt Serviço 
FIscal ...... . ......................... , . . 

• 



N~mero 
de 

cargo.~ 

• 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
:; 
t 
't, 

~umpro 

,te 
"al'gus 

• 
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Cargor, J solados de Provimento Efetivo 

I 
I 

Cargos Padrao , Observações 
I 

, I I 
---~--

I I f 
I I I 

Redator dp Debates ............................... , O ~;::til1tc ~l1ar:do vagar. 
, H' ~ il ~1 rl.e BoletIm EleItoral ..................... 1 M 

B'blloterá" c ..................................... \ M t\1tlg(l ArqUlviologlsta. 
\.'ontador · ............ , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . 
Ze r,aOI · ... , ................. . .............. . 
,· ... alI'Vl~ta , ... , .... , ... , ..................... , .... I 
Almoxarif,o .,., ... ,., .. " ................... , ... ,. I 

I Porterro , ........... ' ... ' ....•.................... I 
/I; l<Xllial oe Portaria ...... , .................•..... i 
B;'etf)ost a ...... , .. ' ... ' ., .. ,.,.',' .. , ........ , .. I 
Motonsta . .. .... ., ... , , ....... , ......... , ... I 
'I..1Udant( Of Motorista .............•••....•.... , .. I 

Cargos 

· " .•. , .• , .. , •.. '., ... ,....... ., .. , .' •. I contInuo 
"ervente .................. , ..................... 1 

i 

O ~K,ntt JualQ(l vagar. 
M Ex ,1'Jtc ~uallao vagaI. 
1'1 
K 
L 
K 
K 
K 
J 

f'adrtlo 

1 
G 

Observa~'óes 

• 

• 



Numero 
oe 

... "1& r1?'Q.~ 

3 
;j 

4 
5 
6 
6 

6 

1 
8 
:;] 

~ 

1 

t 

\ Cargos de 

I 
I 

Cargos ! 
I 
I 

Ollcial 
OficIal 
01leiaJ 
OfJClal 
Oficial 
OficIal 

Judiciário 
,Judiciário 
Jlwlrlário 
JlJQJeJáno 
Jud:riáno 
.Ju·:nciáno 

...................... I 
..... " .,. ......... ........... , 

..................... ·1 , 
I 

A,llxilial Judiciário ................................ 1 
TaQUlgrafo . . ..................................... ! 
A'lxiliar Judiciãrio . . ..... . .......•............... ! 
l"·am~rafo ........................................ , 
i'BQu1grafo ...................................... . 
Secretário do Presidente. . ...................... i 

ChE'ft' de SE'ção . . . . .. ........... . .... . 
8erTetárw dr Diretor Geral .................... . 
.!I1'~ii'tente do ProcuradO! Geral .............. . .. ' 
!l1'Xi1'~1 de Procurador Geral ................... . 

Câmara ;0:: Depurados, em ~8 de novembro de 1952. 

• 

./ 

Carreira 

Classe 

o 
N 
M 
L 

K 
J 

1 

H 
O 
N 
M 

FG-3 

[<'G-4 
FG-4 
FG-4 
FG-5 

r 
.1 

Observações 

, A o.erem p'E'Pl1rnJdoF pejo:: atu!lL< DaC'tiJógrafo o c:a 
, Ultima clússe, 1 vagc a ser preenchido na tn"ma 
, do art. :J". 
I 1 6-iÇeenentc até a promoção a que se refere a nota 
, anterIor. 
4 

São extjn~q.< a:: demai:: funçõe8 R'r'ltificada:: cons­
~:int€f de arti2'0 3' da Ce' n' 8fl~ de 15 de '1U t U­
t'TC de 1!l49 referente, a Secre'arh do Tribunal 
Superior 
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EMENDA DO SENADO, A QUE SE 
REF'ERE O PARECER 

Ao parágrafo único do artigo 3.°: 
Suprima-se êste parágrafo. 
Senado Federal, em 15 de dezembro 

de 1952. - João Café Filho. _ Wal­
demar Pedrosa. -_ Hamilton No. 
gueira. 

(

ARECER DA COMISSAO DE CONS­
TITUIÇAO E JUSTIÇA (PARECER 
VERBAL) . 

/ 

O SR. LUCIO BITI'ENCOURT -
li (Não foi revisto pelo orador) - Sr. 
O Presidente, credenciado pela Comis-r< "( são de Justiça, vou emitir parecer sô-

h--- bre a emenda do Senado ao Projeto 
O n.O 1. 737-52, referente à reorganização 

11- do quadro da Secretaria do Tribunal 
Superior Eleitoral. 

N 
11) 
O) ..... 
-11) 
~N .... ..... 

"'O 
"'Z 

A emenda do Senado se refere à 
supressão do pará~rafo único do ar­
tigo 3.°, que diz: 

"E' criada a carreira de Au­
xiliar-Judiciário e extinta a de 
Dactilógrafo" . 

E o parágrafo único que o Senado 
pretende suprimir reza: • 

"Os ocupantes da carreira de 
Dactilógrafo serão aproveitados, 
independente de concurso, os da 
classe "O" na classe inicial de 
Oficial Judiciário, e os da classe 
"F" na classe final de Auxiliar­
Judiciário" . 

O Senado entende que êsse dispo­
sitivo é inconstitucional. Realmen­
te o que se pretende com o preceito 
é incluir em cargo de carreira, rnde­
pendentemeItte de concurso, fun:cioná­
rios que exercem outros cargos pú­
blicos. 

Nessa conformidade, Sr. Presiàen­
te, o parecer é favorável à aprova­
ção da emenda aposta pelo Senado . 
(Muito bem; muito bem). 

~ ...J • 
.3 a.. Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1953 
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PROJETO 
E 

N." 1. 737-A - 1952 

Altera o Quadro da Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral, e dA 

outras providências; tendo parecer, com ~emenc!.a, da Comissão de 

Constituição e Justiça e pareceres, com su~itutivqs, da Ct'missão 
de Serviço Público Civil e de Finanças -

PROJETO N.o 1.737-1952 A QUE SE 

REFEREM OS PARECERES 

o Congresso Nacional decreta: 

- Art. 1.0 O Quadro da Secreta.ria 
do Tribunal Superior Eleitoral, cria~o 
pela Lei n.o 486-48 e a.lterado pela I de n.O 867-49, fica substituído pelas 

t
" tabelas que acompanham a presente 

1e1. 

Parágrafo Únioo. Serão apostilados 
,. pelo Presidente do Tribunal Superior 

Eleitoral, os títulos de nomeação dos 
fU11clOnários existentes, de acôrdo cOm 
a respectiva situação, nas citadas ta­
belas. 

Art. 2.0 Ficam extintos, quando va­
garem, os cargos de Rooator de De­
bates, Contador, Zelador, Arquivolo­
glsta. 1 Oficial Judiciário (padrão K) 
1 Auxiliar Judiciário (padrão I) e 
1 Dectilógrafo (padrão G). 

Art. 3.° As vagas qUe se verifica­
rem na classe inicial lla carreira de 
Oficial Judiciário serão providas por 
acesso dos ocupantes da ;)lasse final 
da carreira de Auxilia·r JudiCiário na 
forma que fôr regulada pelo Tribunal. 

Parágrafo único. Os ocupantes da 
classe final da carreira de Dactiló­
grafos terão acesso à classe inicial 
da carreira de Auxiliar JUdiciário me­
dIante a prestação de concurso de se­
gunda en.trância. 

Art. 4.0 Extender-se-á aos funcioná­
rio da Secretaria do Tribunal Supe­
rior Ele! toral o direito à gratificação 
adicional concedida por lei aos fun­
cionários da Secretaria do Tribunal 

Superior Eleitoral. o direito à gratifi­
cação adicional concedida por lei aos 
funcionários da Secretaria do Tribu­
nal Federal de R'ecursos. 

Art. 5.e Fica o Poder Executivo au­
toriza.do a abrir ao Poder Judiciário, o 
crédito suplementar de Cr$ 805.360.00 
(oi tocen t.os e cinco mil trezen tos e 
sessenta cruzeiros) pela subconsignR­
ção n.o 01 - Pessoal Permanente, e 
Cr$ 16.000,00 (dezesseis mil cruzeiro.s) 
pela subconsignação 08 - Funções 
Gratificadas, da Verba 1 - Pessoal. 
04.-01 Tribunal Superior Eleitoral. para. 
ocorrer às despesas da presente Lei 
no corrente exercicio. 

Art. 5.° Esta Lei entrará em vigor 
na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
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SITUAÇAO ATUAL . SITUAÇAO PROPOSTA 

I -

Classe I Número I I 
Número Classe 

I de Denominação OU I de Denominação I ou Exceds. Vagos 
cargos padrão I cargos padxão J. 

I • 
J I I I I 
I 1 - Cargos em Comissão i 1 - Cargos I 

~ em Comissão I I, 
'\ 1 I Diretor Geral ........................ · 1 p3-2 1 Diretor Geral .... 1 p3-2 

2 I Diretor de Serviço .................... . \ P3-3 2 Diretor de Serviço i p3-3 ... , 1 I Auditor Fiscal ..... .... ................ P3-3 1 Auditor Fiscal .... 1 p3-3 

I I 
~ I 4 I , 

I - - -

'1 

• 

'li " • e -
,,~" ...... _'----.. ----------------------------~------~ .. ------~------~~--~------~. ----~~~----~.--. ------. --' ~-• 



, 

• 

SITUAÇAO ATUAL I SITUAÇAO PROPOSTA , 
Número I I I I I, 

I . 

I Classe I Número Classe 
de I Denominação I ou I de Denominação I ou Exceds. Vagos 

cargos I I padrão I cargos I padrão , 
I I I 

I I I I 
11 - Cargos Isolados de Provimento I II - Cargos isolo I I Efetivo I I de Provo Efetivo 

................... \ I I 
2 Redator de Debates N I Redator de Deba- ,' 

I I I tes (*) •••••••• , I o 2 
3 I Taquigrafo . , , , , , . , , , , , ................. , M 3 Taquígrafo ....... I N r 

, Arquivologista 
I 1 I Redator de Boletim I 

I Eleitoral , , , , , , ' 1 c.> 
M 

1 , . , , , , . , , , , , . '" , .. , .. , , , . I K 1 I Bibliotecário , .. " 'I M 
1 , Contador , ................ , , , , , .. , . , . , . , L I Contador (** ) ," M 1 
1 I Zelador . , , , ....... , , ................... I L , Zelaor (O 0*) .... ·1 M 1 
1 I Arquivi.sta ............... , , ..•......••• 1 K 1 I Arqui vi.sta . . . . . .. I L 
t I Almoxarife ............................. I J 1 I Almoxarife .. ',., ,I K 
1 Porteiro ,.".' , , , , , , , , , , . , , . , .......... , I 1 , Porteiro ... , , . , . , . , K I 
1 I Auxiliar de Portaria I H I 1 I Auxiliar de Porta-! I ••••••••••••••••••• I I 

I I I I ria . , ...... , , .. , ., J 
2 I Motori8ta ................. , ......... , . I H I 2 I Motorista ......... 1 I I 

I I I 
, 

I I 14 j I 11 I 
I I 

Observações: 

(O) Extintos quando vagarem. 
(U) Extinto quando vagar .. 
( •• *) Idem, idem, idem. 



I 
SITUAÇAO ATUAL ~ 

SITUAÇA0 PROPOSTA 

I Número 1 I . 

1 
1 Número CIMSe Classe 

de Denominação ou de Denominação I ou Exceds. Vagos , 
cargos padrão I cargos I I padrão I I , 

! I I I I 111 - Cargos de Carreira 111 - Cargos 
~ I I de Carreira I I 

· .. ...... ........ .... \ I 
, Oficial 

• 
1 Oficial Judiciário :} I I • I 3 Judiciário .. 1 o 
.2 Oficial Judiciário I I Oficial 

I - I · .................. .. \ 
a Oficial Judiciário · ............ .. ....... K I 3 Judiciário .. 1 N 
4 I Oficial Judiciário · .. ... .......... .... . , :s I 4 Oficial Judiciário . . i M I 5 I Oficial Judiciário I .... . ............. . .. I I 5 Oficial Judiciário . I L 
6 I Oficial JUdiciário ..... ... .... . ........ 1 H I 5 Oficial JUdiCiá-1 

....,..- I I I I rio (*) ......... K 1 I 21 I 
, 

I 20 I , 
Observaç6es: 

C·) Extinto quan&> vagar. .... ' - ',~ . 
1 ,,> 

, --

.... _ r • • . -

• 

. ~ 

----------------~----~~~------------~~~~-~ 
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A 

I 
SITUAÇ,\O ATUAL I SITUAÇi\O PROPOSTA 

I 

Número 
I 
I Classe 

, 
Número Classe 

ae I DenommaçAQ ou I de Denominação ou Exceds. Vagos 
carg~ I I padrão I cargos 

, 
padrão I , 

I I I I I OI 

I I I I I i 5 ' Dactilógrafo ........................... I G 5 ' Auxiliar Judiciário ' J , 
7 ' Dactilógrafo ........................... ! p 6 I Auxiliar Judiciário ' I 1 

I I .....-- ~ I I 
12 I I 11 I I I I I 

Observações: 
(. ) Extinto quando vagar. 
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SITUAÇAO PROPOSTA 

Número \ 
de 

cargos 

Classe I Número Classe 
ou 

padrão 
I 
1 

1 I Escrevente 
1 Escrevente 
1 Escrevente 

2 ! Escrevente 
2 I Escrevente 
1 I Escrevente 

I 

8 

Denominação 

Dactilógrafo 
Dactilógrafo 
Dactilógrafo 

Dactilógrafo 
Dactilógrafo 
Dactilógrafo 

I 
· ............ ·· 1 
............... 1 ............... / 
· .. . ......... . ·1 · ............ . . 
· ............. . 

Observações: 

ou 
padrão 

~~} 
21 

~} 
18 

(. ) Extinto quando vagar . 

• , 

• 

de Denominação 
cargos 

I 
3 I Dactilógrafo 

4 Dactilógrafo (' ) I· . I 

7 I 
I 

. ' 

Exceds. 

H 

G 1 

Vagos 

•• ----------_---...:._------~-~----'-----'---~--------'------_ ... 



r------------------------------------------------------------------r------------------------~----~--------~--------------

l 

. ' 
'J • 

• Ir" ... 
SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA , .. ~, 

jiilt~I~.~9· ",.; '" 
._-----------_.----------- ------'--------------=:-...:..:.---'.---'.-,------;---

I 
I 

e 

Classe 
Denominação 

" 

ou 
padrão 

I 

ti:1UO ........ ... .... ... ..... ........ \ G 

F 
I, 

I Continuo .. . . . . ........ . .... .. .. . . .. . .. . 
J I 

Número 
de 

cargos i 
I , 
I 

4 I 
I 
I 

4 

Denominação 

Contínuo . .. .. ... . 

Cla.sse 
ou 

padrão 

I 

Exceds. Vagos 

I fi I ~-.".~ I 
--------------------------~----~-----------------------~-----~------~-----

4 
5 
3 
5 

17 

Servente 
Servente 
Servente 
Servente 

SITUAÇAO ATUAL 

'~nominação 

. . .. ....... . ...... .... .. . . . .. . . 

. ..... . .. .. . . .. . .. . I 

ObSliTvações: 

I 
j 

Classe 
ou 

padrão 

E 
TI 

- •• ~ 1 { o") Extinto quando vagar. 
I *) A ser preenchido quando 

~ 'Y ~ \. "O excedente da classe G . . . . 

SITUAÇAO PROPOSTA 

Número I' 
de Denominação 

cargos I , 
4 I Servente 
4 1 Servente 
4 ' Servente 
S I Servente 

17 

I 
I .......... , 

(*) ..... ! 
("') .. .. I 

I 
Classe i 

ou I Exceds. 
padrão I 

! , 
H I 

I 
G , 1 
F I 
E I 

I 

Vagos 

1 
1 

• 



SITUAÇAO ATUAL 

I 
Nümero ! Classe ~úmero 

de Denominação I ou de 

cargos 1 padrão cargos 

I I 

I 
I 
I IV - Funções Gratificadas I 

I I 
1 I Secretário do Presidente •••••••.••.•.• ! FG-3 1 

I I 
6 \ Chefe de Seção I FG-4 7 

••••••••••••••••••••••• I 

1 I secretário do Diretor Geral .......... t FG-4 1 

1 I 
2 Secretário do Auditor Geral FG-5 .......... 1 

I 
2 Secretário do Diretor ce erviço ...... , FG-5 2 

1 Assistente do Procurador Geral ...... , FG-4 1 

1 I Auxiliar do Procurador Geral FG-5 1 ........ > 

• 

I 
I 
I 
I 

I 

I 

I 
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SITUAÇAO PROPOSTA 

I 
CI"."se I 

Denominação ou I Exceds. Vagos 
p~C1Ião t 

I 
\ I. 

IV - Funções \ 

Gratificadas \ 
I 
I 

Secretário co Pre- t 
sidente .... , .... ! FG-3 

Chefe de seçâo ... FG-4 

SecretárlO do Dir~- : 

tor Geral ...... , i FG-4 

Secretário do AudJ-
tor Fiscal I FG-5 ...... 

Secretário do Dir I 
de Serviço ...... FG-5 

Assistente do Pro- l 
curador Geral FG-4 

Auxiliar do Pro- I 
curador Geral . . t FG-5 

I 

e, . \ . 
• 

• 

o:> 

• 
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OFíCIO DO TRIBUNAL SUPERIOR 
l!:LEI'TORAL 

Em 29 de fevereiro de 1952. 
Senhores Membros do Congresso 

Nacional: 
N.O 180: 

Nos têrmos do art. 97, n, da Cons­
tituição Federal, tenho a honra de 
transmitir a Vossas Excelências o 
anexo projeto de lei contendo provi­
dências r3lativas ao Quadro d'e ser­
vidores da Secretaria do 'Tribunal 
Superior Eleitoral, ap!'ovado em sua 
sessão plena de 31 de janeü'o próxi­
mo passado. 

2. O atual Qua.dro da Secretaria 
dêste Tribunal foi propôsto ao Poder 
Legislativo. em novembro de 1946 e 
teve eXIstencla legal em 1948 (Lei 
número 48[;-48), não sofrendo. até a 
presente data, quaiquer alteraçao, se­
não a dei;or:ente do reajustamento 
gtl'al de vencimentos, ope:ado, tam­
bém, em 1~48. 

3. Entr3L>into os Quadros dos de­
muis 'Trlbuna;s do Pais têm obtido 
dos podere.3 competentes medidas le­
glSlat17as mais recentes, onde o es­
calonamemr, das carreITas e os 11l­
velS de vencimentos guardam maIOr 
harm0!1la com as necessidades dos 
respectIvos serviços e as contmgênclas 
da atual 00njuntura econômica. 

4. Foram as seguintes as leiS que 
alteraram os Quadros dos demais 
TribunaIs: 

a) Supremr Tribunal Federal, Leis 
ns. 543-48 e 1. 241-50; 

b) 'Tribunal Fedenil de Recursos, 
Leis ns. 740-49. 1. 033··50 e 1. 441-50; 

C) Supenor Tribunal Militar, Lei 
número 32'1-48; 

'd) Tnbuaal Superior do Trabalho, 
Leis ns. 1.386-A-51 e 1.414-51' 

e) Tribuna: de Justiça do Distrito 
Federal, Lei n. o 973-49; 

j) Tribunal RegIOnal Eleitoral do 
D: Federal Lei n. o 1. 070-50' . , 

g) TnbU!lal RegIOnal Eleitoral de 
M. Gerais, Lei n. o 1.400-51; 

h) Tribur::al Regional Eleitoral do 
Ceará. Lei n. o 1. 340-51, e 

i) TribU11al de Contas, Lei número 
886-49. 

5. Cump;e realçar, nesta oportuni­
dade. que a fixaçáo dos vencImentos 
elos func10nános do Poder JUdICiário 
nas diversa" leis supra cit<tdas, re~ 
sente-se da ausência de sIstematIza­
ção' ou meJl10r de um plano racio­
nalmente ~ laborado, no qual fôssem 
levados em conta, de um lado, o prin­
C!PIO geral da Igualdade de retnbui-

ção para serviços idênticos, e de o~­
tro, a posiçao hlerarqUlca dos 'Tnt'.l­
nals na "rgal1lzação JudiCiária do p.aiS 
e a., peculH,ndades das varIas reglOes 
gco-econôr:llcas em Que se dlVI~e a 
nacão no caso de eXIstenclU de tllbu­
r,aís regIOnais. O Quadro desta Se­
cr"tarla so!reu as conseqüênCias des­
sa circunstância. Os vencImentos de 
suas nLUal.5 ,:arrelras e seus cargos 
ISOlados esõ3C :;upera('fos pelOS vencI­
mentos daquêles TnbUl1uIs. o que de­
slSLlmUla os respectivos serVidores e 
gera mOVl:nel1tos naturaIs de relvm­
dICação. 

6. O Quadro que, em obediencia à 
c.e\.!lsão âe,,~e rnbunru, tenl10 a non­
ra ce 5U~.metel a ~onslderaçao de 
Vessas ExcelenCHIS fOI elaooracto sem , . 
[Jeraer de vIsta teetas as Cll"Cunstan-
elas aqui ty.púsLas, conlorme demons­
Lram as suas llnhas geraIS que po­
Gem ser asSll11 resumidas: 

ai as CalTell'aS adIl1ll1lstrativas -
DactilograL, Auxiliar Judlclano e 
OfICIal J U.llciárro - tem suas clas­
ses esculo,ladas de "G" a "O", sem 
Il1terrupçao, sendo as duas prImeiras 
constltUldas de duas classes cada uma 
(G, H e .l . J) e a liltlma de cinco 
,K a O"). 

O ingresso far-se-á , mediante con­
curso, na r.lasse 111lclal de carreira de 
dactl16grafo, havencto concurso de 2." 
entrânCia para o acesso a ete [.uXIllar 
Judwluno e slmples promoção, desta 
à de Oficial Judiclario, como já eXIs­
te na admmistraçao pÚblica, no ca­
so de carreiras auxiliares; 

b) nas carreiras subalternas o es­
calonamento vai de "E" a "K", sen­
do a de Servente de "E" a "H", Con­
tinuo, "I", Ajudante da Portaria, "J" 
e Porteiro, "K"; 

C) nos cargos isolados atende-se 
aos níveis de vencimentos existentes 
naqueles Tribunais (excluido o Su­
premo Tribunal Federal) e propõe-se 
a criação de um Redator do "Boletinl 
Eleitoral", como decorrência de nova 
atribuição cometida ao Tribunal, pelo 
Código Eleitoral (letra n, do art. 12); 

d) propõe-se ainda a criação de 
mais uma função gratificada de Ohe­
fe de Seção, a fim de possibilitar a 
organização da Secção de Orçamento, 
decorrente, também, da atribuição 
contida no art .199, do Código Elei­
toral; 

e) propõe-se, ainda a extinção, 
quando V9.garem, dos seguintes car­
gos : Redator d eDebates, Contador, 
Zelador, Oficial Judiciário (1). Au­
xiliar JudicIario (1) e Dactilógrafo 
(1) ; 
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f) finalmente, como compensação 
ao aumenw de Cr$ 1.459.800.00 de­
corrente das alterações propostas, ha­
verá a segumte red)lção de despesas: 

I - im~dlatamente: 

Mensalistas e diaristas 
II - Com axtinção de 

cargos vagos .... 

Total ..... . 

Cr$ 
300.480,00 

461.080,00 

761.560,00 

7. Assim. sem maior gravame pa­
ra o erário pUblico prmcipal objeti­
vo da Orientação administratIva des­
ta Presidê!icla - estou convencIdo 
que o Quadro propósto corrige as 
dispandades existentes na Justiça 
Eleitoral e :J.ão provocará remVldICa­
ções por parte dos demaIs TribunaIS, 
visto como os venclmento~ propostos 
siio inferiores aos do Supremo Tril:m­
nal Federal - ao qual se eqUlparou, 
recentemente. o Tribunal Federal d'e 
Recursos - e guarde conformidade 
com os existentes nos demais Tribu­
l1ais já ciI,ados. 

8. Aproveito a oportunidade para 
apresentar a Vossas E..xcelências pro­
testos de :onsideração e aprêço. -
Ministro Edgard Costa, Presidente. 

PARECER DA COMISSãO DE 
CONSTITUIÇãO E JUSTIÇA 

O Projeto n.o 1.737-52 que ~1tera 
o quadro da Secretaria do rribunal 
Superior Eleitoral, decorre de mensa­
gem do Poder Judiciário enVIada na 
forma do art. 97 n. Ga Con&tituiçâo 
Federal. que lhe outorga competêncla 
pl>ra "propor ao poder Legislatlvo a 
criação ou a exti ncá(, de carrrOf e a 
fixação aos respectn',,~ vencim"ntos". 

l!:, pois. em ()~ll1~ltJIO perf'~: ra,:uen­
te constitucional ) !'>l' lJeto. mc:smo na 
parte em que aUn1,>Gté ven,··m('ntos 
t concede aos funclOnario o da Secre­
taria uma "gratificação adicional" 
idêntica à prescrita pela legislação em 
vigor para os servidores da 8pcTeta­
ria do Tribunal Federa! de Recurs·1s. 
Neste caso, não há cogitar da pXlgên­
cia de mensagem co Poder Execu ' ivo . 
que é ~ubstituida. na conformida.de de 
mandamento constlt.ucional expresso 
pela do Poder Judiciário (Const. 67. 
§ 2.°. primeira parte) . 

O art. 3.0 do proieto porém. con­
tém disposição que, embora não seja 
propriamente inconstitucional. d e v e, 
segundo a boa técnica jurld!ca, ~er 
redigIda c.e outro modo, para evitar 

dúvidas que poderão surgir :la sua 
aplJe3ção. Assim, o refendo artigo ES­
tabelece que a..s vagas verifi'::i\f\a5 na 
classe inicial da carreira de ofle.al jU­
diciário serão providas, mediam", aces~ 
so, "na forma que ror regula0" pelo 
:.ri 'lunal". se"ll taze~' ref3.;·~·tr.l3. a·(.· 
"concurso de segunda .~ntrà:1t:.1s ", e.x­
pressamente previsto no seu pãrágrufo 
'.lnlco para o mgrt!%{' ecn Nlt.ra carrei­
ra. Tem-se, dest.a,rte. a imp"e~5ào Cf 
que poderia o I'rlblin~J :iiSpe~lR3.1 c 
t:lJnc~[so para a,~t.:ele, ,!argos o que. 
l,g conformida1e do nosso er.tencl:­
ment. pacifico lilf ,'! .igii"la o dispostu 
o 186 da ConstitUl"ão. segudo o qval 
o ,'"l'curso n[,o flo "l.crá ser dl5pensa­
..i'j par? a "prin~~Jra :' ... vestiaurl' C,/l 
Céd"gu c ( carreira 

• 

J, 
Lm t ace do expvs:l, oplnalll03, C:O 

p:mto de vista con~t." \.icio,"!~i e Jurldl­
co. l1é'b. a])rovaçao io Projeto, com 
,l '.'-gllDte emenda' 

~-,.~ 
·::u~J3t:·u3.m-se o a.rt. 3. o e sen pa- -" .. 

:3..~~afo pelo segui're. 
'\rt. J.' - Os ca':go., da c8lsse ml- " 

~:al G<c:. I?arreira I'jp Ofi~;ll JUdiciár'() ~ 
~erao piovidos ~"~l~nte aces~o doS 
·,'":pJ.l.\'e~ da class.; fll1ai da carrei!'a J 
d' .. \ x.liar Ju dü,;; \. J r e 0', :nlciai~ 
".~I-.:,ta xEdiante s:J~i:!; ,.) d;)S ocrpantes 
d:1 r'rl'~e flnal da ~;l.l':-e;'-a de Datiló-
grt\fo. \ • 

Parágrafo único - O provimento 
previsto neste artigo dependerá de 
concurso de segunda entrâncIa. orga­
nizado pelo Tribunal. 

Sala das Sessões. 5 de maIo de 
1952. - Marrey Junior, presidente. -
Lucia Bittencourt. Relator. - Daniel 
de carvalho. - Antonio Balbmo. -
Osvaldo Trigueiro. - Godói Ilha.·­
Alencar Araripe. - otavio Corrêa. -
E/m.edito valadares. Luiz Garcia. 
_ Augusto Meira. - castilho Ca-
bral. 

! 

REQUERIMENTO APROVADO PELA 
COMISSAO DE SERVIÇO PÚBLICO 

FEDERAL 

Senhor presidente. 
Requeiro a anexação do Oficio nü­

mero 400-52, do Tribunal Regional 
Eleitoral do paraná. ao projeto núme­
ro 1.737-52. por já ter sido aceita a 
emenda ao mesmo projeto, ,ô"bre adi­
cionais para os servidores dos Tri­
bunais Regionais EleitoraIS . 

Sala "Sabino Barroso". em 3 de 
julho de 1952. - Bias Fortes. 

• 

.. 
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OFíCIO DO TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DO ESTADO DO 

PARA NA 

Curitiba, 5 de junho de 1952. 
Senhor Presidente: 
Na conformidade do artigo 97, n,' 

n, da ConstitUição F'ederal E de acôr­
do com a decisão unãmme dêste Tri­
bunal Regional Eleitoral, pl'Oleri1,-l em 
data de ontem, lluma prop9sfil de:3t'l 
Presidêncla, tenho a honra de solicj­
tal' dessa Câmara de DeolJ[adf>s, pM 
lnterm~C:io de Vossa EX'Celência., a 
elaboração de um ante-pro]et-o tor­
nando extensivo aos funclor,ários da 
SecretRria dêste Tribunal , J jireito à 
gratificação adicional. na ·mesma pro­
porção da que fOi concedida por lei 
aos runClcnànos da Secretana do Tri­
bunal Federal de RecursOI!!. 

O beneficio píeít.eado, alem d., justJ 
SOb r.odos o~ aspectos, é legal, por­
quanto está amparaco no ~Jt",do d:S­
posit,ivo constit,ucional, que dá aos 
Tribunais a ~ompetência de propor 
ao Poder Legislativo a fixa,ào 003 
vencimentos dos funcionários de suas 
S2cretanas, 

Desde que o mesmo benefiCio já foi 
concedido a um Tribunal, não se ';011-
cebe deixe éle de ser extensivo aGS 

• demais, uma vez que, os tunç:cnários 
ca, Secretarias do~ T'ribunf',lS 2:ozam 
tm 19ualdac:e, dos mesm(),~ dil'eltos, 

. vantagens e r e g a 1 i a 3, não poctetJdo 
- portanto. haver entre uns e outros 

qualquer distinção, 

"'-tualmente ~stá Em trâ'JSiL.) nessa 
Câmara, o orojetQ (', o 1. 737-52, ex­
tendendo aos funri0nár!os da ~3ecre­
tar~a do Tribunai ':uper'o~ EJ!:'l~OraJ, 

o benefício da gratificação adicl0rl '1 I 
já concedi da aos funcionarias do TrI­
bunal c!e Recursos argUlClentu que 

vem em reforço dos aqui gxpendido", 
comprovando também a asser'jva des­
tas ponderações. 

Nessas C~lndições, espera esta Presi­
dência, seja o presente pedido a<:olhldo 
por essa digna Câmara e transforma­
do em lei, depois de correr t >dos os 
trâmites legais, . 

Aproveito o ensêjo para reiterar a 
Vossa Excelência os meus ol'otestos 
ce alta estima e 3lenr:ia cOllsidera­
ção, 

Atenciosas saudações, - F, Cunha 
Pereira, Presidente 10 TribuM~l Re­
gional Eleitoral do Estado do Pa;-wá. 

PARECER DA COMISSAO DE 
SERVICo PÚBLICO CIVIL 

- RELATÓRIO V 
1 - Em Mensagem de 29 de teverei-

1'0 último o SI'. Ministro Pre$lctente 
do Tribunal Superior Eleitoral, sDliclta 
ao Congresso Nacional provic[êJlClaS 
relativas ao Qua.dro de ServidL'les da 
Secretaria do mesmo Tribunal, provi­
dências estas aprovadas em sessão ple­
na e que visam alterar a e.sLl'utul'açao 
das carreiras e cargos isolados, 

2 - O atual quadro de Serndores 
daquele Tribunal ainda é o mesmo 
aprovado pela Lei 486, de j 948, llão 
tendo ~ofndO nenhuma altera ,; :~o, en­
quanto os quadl"J' de QLEJ'OS 1'1' .bUllais 
Em le1S uc'tJc:as maIS rc<;er;Leme:>te t.êm.. 
o~ eSCaWl1".ILenwS da; carreiras e 0;;' 
níveis de venCllnenLO.s corre"p0:1deli-. 
tes em :naiol' harmonia às lJect's~,.d«­
des dos r<õspect,iv05 Sen'Jços e 3.S con­
tingencias de ataual conjuntura eco­
nômica, 

c - ~es~~ntem-se os quadros dos > 

Tribunais de ausenciã <18 ~i~~lll"L;­
zação, ou melhor de úm ',;.lét'd 1'l4ClO­
nalmenre elaborada, no qual s':!J<l:n lt"-" 
v~aos em conta, de Um lado Q prin­
ClplO geral L',a igualdaJe de r=~l'Jbui­
çáo para serVIços ldêntlcos, e de ou­
tro, a posição Ulet'arqU!Cli dos Tnbu­
nais na organização JUCllclána CiO p,us 
e as pecuilandades das vanas r~g'lõ~ci 
geo-economícas em :jue :e :1:v,Ot a 
nação, no ;;a~o je exist,ê!nC'ia de tn-
b unais regionais, 

4 - São áS ieguintes aF 'ü,.el'açÓes 
propostas pelo SI', Presidente do p, 
S, E" 

a) as carreiras administrativas (Da­
ctilógrafo, Auxiliar JUdiciáriO e OfiCIal 
JuG.iciário) pa '8am a constltUlr duas 
carreIras - OfiCIal Judlclário e Au­
xiliar Judiciário, Atualmente 9. car­

reira de Dactilógrafo tem 2 classes F 
e G passando a denominar-se At.;Xl­
llar JUdlclar io com as classes 1 e J, 

Os atuais OficiaIS Judiclár lOs f~t!U­
turados nas classes H a 111 oassum a 
constltuil' a mêsma ;a.!'l'ei:â. 2~caJO ­
nada de K a O, 

b) Os atuaiE l!--:Screventes Dactilóg~a­
t'},.'i (extranumerários men~:J.1i&tas ) re­
ferências 18, 19, 20, 21. 22 r 2~{ J:lSódm 
a ccnst.ituir a carreIra de D2tJlogndo 
classe to G" e UH" 

C) O acesso a' cal'l'i'ira de oficial 
Judiciário far-se-á de:ltre ,15 A :.lxIlla­
res Judiciários, enquanto os dactiló­
grafos terão acesso a carreira de Au­
xiliar Judiciário, 
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d) Nas carreiras subalternas: o ser­
vente que atualmente vai ae D a E 
passará de E a H; os con'muo~ das 
classes F e G passarão a 1. o Auxiliar 
de portaria H passará a J e o 2ortei­
ro de J passará a K. 

e) É criado um cargo isolado de Re­
dll.tor do "Boletim Eleitora,i" padrão 
M (como decorrência de nOva atri­
buição oometida ao rribunal pelo Có­
digo Eleitoral- letra v, art. :2) . 

f) É criada mais uma tunção !!,rati­
ficada de Chefe de Seção, a fim de 
possibilitar a organização da S~ção de 
Orçamento (artigo 199, do Cód\go EleI­
toral) . 

g) serão extintos. quando vagare:n, 
os seguintes cargos: 2 redat01'cs de 
Debates, 1 contador, 1 zelador, 1 Ofi­
cial JUdiciáno, 1 Auxiliar JuJwláno e 
1 Dactilógrafo. 

h) Finalmente, são conce~i-jas aci-
cIonais. 

PARECER 

Fomos relator do projeto 1.931-52 
que transitou nesta Comissão, ;:om pa­
recer favorável. 

Segundo aquele proj,eto serão as­
segurados aos funcionários do Quadro 
da secretaria do superior Tribunal 
Militar os mesmos direitos e vanta­
gens da Secretaria do Tribunal de Re­
curS{)S, concedidos pela Lei 1.4.41 de 
24 de setembro de 1951. 

A aprovação co projeto resultou do 
reoonhecimento à perfeita paridade 
que existe entre aqueles dois Tribu­
nais, isw é, Superior Tribunal Mili­
tar e Tribunal Federal de Recursos. 
Com a lei 1.441 dtada essa p'3.ridade 
havia sido quebrada, ficando os fun­
CIonários do Tribunai Militar em si­
tuação de inferioridade. 

Sôbre o assunto n')~~a opinião Ja 
tem sido emitiGa inume~as vpzes . JUl­
gamos, com o apôio dos ~minente5 co­
legas. que estão em pé de igualdade, 
em idênticas condiçõe~ de t~'atamento, 
no que diz respeito aos funcionários 
de suas secreta:!as. os rribunai5 Su­
periores da Justiça F.leitoral, da Jus­
tiça do Trabalho, Tribunal de Re­
cursos Tribunal Militar e supremo 
Tribunal Federal. 

A aprovação de leis espersas ~ando 
ora a uns ora a outros determinados 
benefícios e vantagens é que tem que­
brado a slstematica que deveria exis­
tir, impedindo um plano racional, nO 
qual se levem em oonta a igualdade 

sobejamente reconhecida àqueles que 
servem nos vários Tribunais Superio­
res. 

Já pela posição hierarquica que des­
frutam os Tribunais Superiores, já pe­
lo principio constitucional de igual­
dade de retribuição para S e r V i ç o s 
idênticos, já, e principalmente, peia 
falta de uma classificação de cargos, 
somos favoráveis a equiparação cita­
da. valendo essa nossa opiru30 para 
LJ que já foi feito oom respBlto ao Tri­
bunal Federal de Recursos, com o 
que está sendo feito com ú Tribunal 
Suporior Militar , com o que está sen­
etc neste mo:nent{) pleiteacto pelo Tri­
bunal Superior Eleitoral e com o que 
forçosamente virá a .3eT Di 'Jteado pelo 
Superior Tribunal do Trabalho . 

Creio que com o atendimento do que 
está sendo pleiteado estará .:estabele­
cida a sistematização dos vencimentos 
e vantagens cos funcionários do pc­
der Judiciário, no que diz respeito 
a08 Tribunais superiores. 

Restará a parte dos Tribul1a:s Re­
gionais quer Oi; Eleitorais, que:. os do 
Trabalho ou mesmo ainda o~ Audito­
rios Militares, de Aeroná uh'!'} e de 
Marinha. 

Com respeito a estes últ.imos man­
temos o nosso !Jonto de vista, exposto 
ouando relatavamos o projB7,() 1 924, 
de 1951. sito é. a reestruturação deverá • 
se processar pm conjunto e nunca 
e m casos isolacos. 

Para melhor encaminhament.o. pon- . 
to por ponto do que foi propl).,to pelo 
superior Eleitoral. queremos inicial­
m" nt.e lembrar aos S1's l)e':'Jutl'.dos que 
a Meusa rrr m do Sr . pr!"sld":Jt" Edgard 
Costa está datada de 23 de fevereiro 
úl timo . • 

Posteriormente, i ~ to é <:m 24 de 
abril de 1952 e~ta CO'Ilis'ã o, e as Co­
missões de Justiea e de Finanças de­
ram nareceres favorâve ':: a pr~tenl>ão 
co TÍ'ibunal Militar OC'·i;llÍ IJ rm .que 
fi~ou reconhocida J. per!'eita paridade 
1" trAtamento de que devem gozar OS 

,prvidores dos vários Trihunai~ Supe­
ri01'e~ . 

A citação acima t.em por fina.!ldade 
res"alvar a nos:;a posição no caso em 
~prêço . pois iremo~. paralelamente. éS­
tudar o que foi !'Olicitado ao Congre~­
se e procurar dar aos serv~d 1~e ' do 
Superior Tribun!ll Eleitoral aq:lilo que 
lhe, é devido. embora não tenha sido 
~o!ici tado expressamente. nos têrmos 
do art igo 97. n, da Constituição Fe­
deral. 

• 

• 

• 

• 

• 
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Assim estaremos restabelecendo a 
paridade de tratamento, alegada pelo 
Sr. presidente do Tr!bunal Eleitoral, 
e j.á reconhecIdas por esta Casa. 

Com os esclarecImentos acima, pas­
samos a dar nosSQ parecer sôbre as 
várias alt-erações propostas, e que já 
foram transcritas: 

a) Sã.o constituida's duas ca.rreiras 
administrativas Oficial Judiciário e 
Auxiliar Judiciário. Para campo-las 
são reestruturados os atuais Oficiais 
Judiciários aue irão ocupar a pri­
meira carreira citada', enquanto os 
atuais Datilog!'afos são reclassifica­
dos e reestruturados na carreira de 
Auxiliar Judiciário. Serão apostila­
dos os t:tulos dos funcionários atin­
gidos. Trata'-se de medida legal e 
aue virá dar aos seus ocupantes o 
tratamento equânime cita.do linhas 
atrás e rlue havia sido superada pelas 
aprovaçõ'es parciais de outros proje­
tos. 

Sua at;}rovação torna-se imperiosa, 
sem entretanto se desprezar a neces­
sária emenda oferecida pelo Sr. Depu­
tado Lúcio Bitencourt, tornando ohri­
gatório o concurso de 2.' ent.rãncia, 
para o acesso de uma e outra car­
re:ra. 

PARECER FAVORAVEL, OOM EMENDAS 

bl Parai constituir a carreira de 
D:üil6graJo G e H são aproveitados 
os atUEis escreventes datil6grafos re­
ferencias 18 - 19 - 20 - 21 - 22 
e 23. 

Somos dos aue a,olaudem a medi­
da aue visa terminar com o extra­
numêririo no Serviço Público. Pres­
t m eles em tudo os mesmos servi­
cos que OS titulados. Têm a's mes­
mas responsabilidades, deveres e obri­
gações. Só se diferenciam uns dos 
outros no aue tange aos benefícios 
e. esta biUdad'es. São uns eternos pá­
rIas sujeitDs aos arbitrios das adminis­
trações. 

Na atual conjuntural, quando os 
vencimentos não mais guardam a im­
prescindivel harmonia com as neces­
sidades dos servidores, quando se re­
estruturam cargos e carreiras seria 
até desumano o esquecimento do ex­
tra'I1.umerário. desestimulo que viria 
gerar no natural movimento de rein­
vindicação. 

Julgamos que OS atuais extranume­
rários do S. T. E. devem ser apro­
veitados, pelas razões expostas, en-

tretanto o aproveitamento puro e 
simples como está proposto virá ferir 
o artigo 186 da Constituição, uma 
vez que irão integra'!' um "cargo de 
carreira" e a primeira investidura em 
cargo de carreira efetuar-se-á medi­
ante concurso. 1l:ste concurso deverá 
fica,r a critério do Tribunal, podendo 
ser restrito aos atuais escreventes -
datilógrafos, uma vez que já se re­
conhEce o tirocinio dos mesmos e os 
bons serviços presta'Ó.os, além dos co­
nhecimentos adquiridos, como quase 
iniciadores dos serviços do T. S. E . 
O preenchimento se fará em sentido 
vertical, possibilitando-se dêsse modo, 
desd elogo. o aproveitamento de to­
dos. 

PARECER FAVORÁVEL, OOM EMENDAS 

c) Nas carreiras subalternas são 
propostas as alterações seguintes: 

I - Serventes D e E e diaristas 
p8!ssam de E a H. 

n - Contínuos F e G passa 
a 1. 

In - O auxiliar de Portaria H 
passa a J. 

IV - O porteiro J passa a K. 
Com respeito ao assunto queremos 

lembrar que um estudo sõbre os au­
xiliares subaltel'l1os do Serviço Públi­
co está em curso nesta Câmara, já 
:l.provado em primeira discussão, pro­
jeto número 1. 234-C - 1950 - (con­
vocação) . 

Recebeu o mesmo projeto parece­
res favoraveis de tôdas as Gomis­
sões. 

etermina êle aue as carreiras de 
Servente e cont(nuo do Serviço PÚ­
blico Federal ficam prendidas a uma 
só, sob a denomina'ção de Auxiliar de 
Portaria, cujo padrão máximo é "J". 

Ao ser aprovado nesta Casa e pos­
teriormente no Senado o projeto que 
se converteu em :ei, reorganizando 
o Quadro da Secretaria do Tribunal 
Federal de RecUl'SOS houve a reestl'u­
tUl'a'ção dos 16 auxiliares de portaria 
H, que passaram com a mesma de­
nominação à classe K, em perfeita 
igualdade aos 22 auxiliares de porta­
ria do SUlpremo Tribunal Federal. 

Com a última lei referente a'O Su­
premo Tribunal Fe·deral foram cria­
dos 13 cargos de i\ervente G, a se­
rem preenchidos por 4 serventes, 1 
artífice e 8 auxiliares de conserva­
ção diaristas . 

. -
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Também foram criados 13 cargos de 
contínuos I, a serem preenchidos por 
9 serventes G e 4 a'SCensoristas F. 

Diante do que fica exposto julga­
mos mais acertado que para os ser­
vidores su'balternos do Tribunal Su­
perior Eleitoral fôsse dada a seguin­
te estruturação que atende melhor a 
paridade de traJtamento: 

I - Os 8 serventes diaristas passam 
a 8 serven tes G . 

II - Os 9 serventes D e E pas­
sam a 9 continuos I 

III - Os 4 contínuos F e G além 
do auxílíar de portaria H passam a 
5 auxilíatr de portaria K 

IV - O porteiro I pa<:sa a-I por­
teiro L. 

PARECER FAVORÁVEL, COM EMENDAS 

d) E' pedida a criação de 1 car­
go isolado de Redator do "Boletim 
Eleitoral", padrão M, como decorren­
cia de Lei Eleitoral. 

No mesmo documento é pedida a 
extinção (quando vagar) dos cargos 
de Redator de Debates O. 

Não são dadas as razões da pro­
posta de extinção daqueles cargos. 
O que se depreende claramente é que 
os cargos são considerados desnecssá­
rios. Não serve á conveniência do 
serviço li! permanência daqueles car­
gos no Quadro Permanente, dai se­
rem considerados como Suplementa­
res, destinados a extinção, quando va­
garem. 

S?mos dos que julgam que a utili­
zaçao dos serviços dos 2 Redatores 
de Debates possa se fazer desde logo 
noutra função, como a de Redator do 
Boletim Eleitoral, dispensando-se as­
silll: mais um onus, com a criação de 
mal~ um cargo isolado padrão M. 
. ~da em defesa de nossa tese ve­

rIflca,mos que com a futura extinção 
daqueles ca~'gos de Redator doe Deba­
t~s. o conjunto de funções e responsa­
bilIdades que lhes são atribuídas no 
~omento fatalmente não mais existi­
rao ou foram ou serão transferidos 
a ?ut!.em, donde a necessidade de 
atrIbuir-se aos atuais Redatores de 
De}>ates funções ma1s compatíveis. de 
~ordo com SUa capacidade ou vaca­
çao. 

Diant.e porém da argumentação de­
senvolvIda pelo Sr. President<' do Tri­
bunal, em sentido contrál'io, e de ou­
tras razões apre~entadas, quando fi-

_. • 
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cou evidenci9!do que é imprescindível 
no momento a criação do cargo, com 
tôdas as caracteristicas de uma es­
pecialização, concluimos favoravel­
mente, pela criação do cargo. 

Parecer favorável. 

e) A criação de mais uma função 
,gratificada, tem no&,"O parecer favo­
rável, pois decorre da necessidade da 
criação de mais !lma Seção (art. 199, 
do Código Eleitoral, que criou a Se­
ção de Orçamento). 

PARECER FAVORÁVEL 

f) Concordamos com a extinção ;tos 
2 cargos de Redator de Debates, 1 
Contador, 1 Zelador, 1 Oficial Judi­
ciário e 1 Auxiliar Judiciário, exclu­
indo da medida 1 Alq-ui\'ologista, q'Je 
fica transformado no de Bloliotecá­
~io e :í. de Dactilógrafo, tendo em vista 
a nossa proposta de considerar vaga 
,tôda a carreira, para preenchirr.cnto 
futuro , nos têrmos da Constituição. 

PARECER FAVORÁVEL 

g) Finalmente. estende-se aQS fWl­
funcionários do Tribuna.! Superior 
E!eitoral o dil eito à gratifica~ão adi­
cionai, concedida por lei à outros Tri­
bunais. Aceitamos a proposta, pre­
ferindo, entretanto, dar ao art. 4.° a 
j'ectação que foi adotada no projeto 
il1." 1.934-52. do Superior Tribunal Mi· 
litar, porque abrange também os ven­
cimentos, que estamos agora equi­
paaando. 

PARECER FAVORÁVEL COM EMENDA 

Diante do que acima fica ex;posto 
e uma vez que a tôdas as propostars 
formuladas a.presentamos c'?rtas rei>­
trições, necessárias a uma melhor es­
truturação, julgamos mais ace,·tado 
apresentar o Substitutivo que se se­
gue, o qual contém tôdas nOiõsa3 pon­
derações. além das que fez a Comis­
são de Constituição e Justiça. 

Finaliz:mdo. nosso parecer ronclut 
favoràvelmente, inclusiVE com algu­
mas reestrutwações. seg1lnrto se ve­
rifica do quadro anexo, ~om as quais 
equiparemos os selTidores do Tribu­
nal Superior Eleitoral aos demais Tri­
bunais da mesm ainstância. 

A êsse respeito, a maior altera~ão 
que consignarr:os fizemô-Ia cem apr'1-
vaç1io da Presidência do Tribunal Su­
perior Eleitoral. em entendimellto pe so 
soai. Trata-se dos cargos isolados de 

•• 
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Taquígrafos que transformamos em 
c:ureira, Idêntica a do Supremo Tn­
bunal Federal, com um acrescuno de 
2 cargos, conforme exige a necessI­
dade dos' serviç.os, tendo em vista que 
na Secretaria do TribunaJ ~ugel'Íor 
Eleitoral, além dos 3 taqulgrafos do 
QUlldro.. exercem. permanent<!mente 
l!, meSiP.1C função , mais 3 servidores 
requisitados. 

Com rei~peito as emendas apresen­
tadas nesta Comissão, em 17 -ó-;i2, isto 
c , no momento em que e ap:esentado 
êste parecBr e sôbre as quaIs dlve­
mos oj}ínar de imediato sem :naiores 
poesibilida<les de estudos e apl esen­
taçik de razões que justiJiq' li'nl nosso 
pomo de vista, somos de parzcer que 
a primeira merece nosso ap6io de­
vendo as duas outras serem r ejei­
tadas. 

EMENDA N." 1 

"Artigo '" - A gTatific!lçã<l de 
re1presentação do Presiden te do Su­
perior 1'ri'bunai Eleitoral a que se 
refel e o parágrafo 1.0 do artigo 193 
da Lei n.O 1 .164, de 1950 tica ele­
vada oara Cr$ 18 ,00000 anuaIs. 

A atua] gratiflcação do Prpr,:dente 
do Tribunaí Fece raj de Re~Ul sos foi 
elevada para CrS 18 00000. 'lOS ter­
mos da lei 1.441. de 24-12-51, 

No momento em que procuramos 
dar uniformida.de de t,ratamemo aos 
sen'iàorcs dos Triblrna is Su oel'iorf>S 
como a,\?ontece neste orojeto' nada 
m~is lógico que o façamos também, 
c~m relação a gratificação da Presi­
d:!ncla do TrilJ,unal . 

PARECER FAvonÁVEL 

Emenda n.O 2 

"O atual cargo de Contador fica 
E'C]uiparado á classe final çja carreira 
de ::>ficiaJ Judiciario". 

Não nos moreu nenhum pl'incíolO 
d.e COlr.?aração. entre os cargc~ cntl e 
SI no T, S. E. 

Não procuramos dar aum<'nto de 
venc;mentos . 

Nào consideramos se o cargo é iso­
lado ou de carreira . 

Nosso C11ssão não foi a de agir 
prrwuran:!o uma relação entre os au­
mento:, navidos entre as varia~ car­
le:ras e cargos. 

Não comparamos as funções de 
CO;ltador cem as de Oficial Judiciá­
rio. '1em podemos estar de acôi'do 

com P.S de Oficial Judiciário nem 
podemos estar de acôrdo com. a emen­
da quando diz que os servlç'os me-, " rentes 8.0 cargo de contador .. , re-
vestem-se de maior responsahilldade", 
com o Oficial Judiciário, 

Como ficou dito n.o parecer, a re­
estruturação teve uma única finali­
dade: dar aos funcionál'ios do Tri­
ounal Eleitoral os mesmos vencimen­
tos e vantagens de que gozam os fun­
cionários do Supremo Tribunal F'e­
delal e Tribunal Federal de Recursos, 

Para tal missúo houve simples:nenã 
te um ato de comparação, tomando­
se por base os vencimentos do Su­
premo TrIbunal Federal, 

No Tribunal SuperIOr E:eiton,] há 
um cargo de contador ca,'go este que 
não existe nos outrof Tribnllais. ~a 
impossibi:id1de de comparn- ]o (bem 
como o cargo de Almoxan1e ) toma­
mos por oase o l1lveJ maX' lllO eXIS­
tente nas carreiras gerais ao Serv;ço 
Público , 

Se nas calTeiras de ~Qnta(lor do 
Sen'iço Público a classe máXIma e 
M não vIamos, como não V'}n:os ra­
zão para colocar o contadol no pn­
c:rã' "QJI. 

PARE2ER CONTRARIO 

Emenda n,o 3 

"Fica extensivo o benefIcio da gra­
t,ificacào adlcionaJ Dor cem po de ~er­
viço à05 [uncionárlo~J a", Secretartas 
dos TribunaIs Regiona lE E:eltora:s". 

Med:cla das mais SllllP",t.'.CúS, das 
mais justas das maIS humanas e ló­
gicas e a de que trata a emenda. 

E.\1treta.nto não pode receber o 
nosso parecer favorável ;>f.!hs r :;zões 
que passamos a expôr. 

Não discutimos o mérito, que i'ul­
gamos o mais j/i,sto 

Falamos, sim, do modo pelo qu~l 
está sendo feito, pois se nos afigolir:t 
que o assunto deva coastltl1ir pro­
jeto em separado, que ,ICnlu a.bran­
ger também os Tribunal~ Reg:onais 
do Trabalho e as Auditorias de Guer­
ra Marinha e Aeronáu tica 05 lluais, 
como os Tl'ibunais Regio!1lüs E:ei­
torais constituem os rrlh'lmüs de 
I .' entrância. 

O projeto que ora dis8utimos trata 
de asounto esoecífico: ~ ltern o qua­
dre de Tribun'al SUpertOl ECeii:cral e 
dá outras providências. 

• 



""0 
"'Z 
i..J .se.. 

• J 

-16 -

Somos fa\'oráveis ao c,'le se pre­
tende com a emenda, rC;Jl;t,mOs, mas 
JUlgamos rnoportuna a "ua dlS:ussão 
e rnclusão neste projeto. 

Sala "Sabrno Banoso, ~r,; 8 de ju­
lh( de 1952. - Ben}t./,n' i'nl [-'an/n. 
Presidente. Favorável ~amocm quan­
to as emendas. - L.op<. Cuelho Re­
lator, vencido quanto ;!< emer.das 2 
e 3. - Armando Cor'e,c., Tavort.veJ 
ó.~ emendas. - Blas l' U.' ",.) ta\'o­
ràvel as emendas. - Ar, Pitombo. -­
JJcno de Barros favora'·o!) a~ emen­
aas. - Dulcl7lo MonteI),'.) tavoriwel 
as E'mendas. - Heztor U",t"!lo, t!>vo· 
ravei àS emendns. HeriJert ae 
('asconce!os, fa vorável 1~ emendas. 
- Saio Brand. favoni.vei as emendas. 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO 
N.o 1. 737-52 

Art. 1. o O Quadro da Secretaril 
do Tribunal Superior Eleitoral e 
dá outras providências. 

Art. 1.0 - O Quadro da Secretaria 
I do Tribunal Superior Eleitoral, criado 

pela Lei n.o 486 e alterado pela de 
11.0 867-49, fica substituído pelo que 
consta das tabelas que a.~ompanham 
a presente lei. 

Parágrafo único. serão <l~ostilados 
pe!o Presidente do Tribunal Superior 
Eleitoral. os títulos de nompação dos 
funcionários existentes, de acôrdo com 
a respectiva situação, nas citadas ta­
belas. 

Art. 2. 0 Ficam extintos, quaado 
vagarem os cargos de Redator de 
Debates, Contador, Zelador, 1 Oficial 
Judiciário <padrã-o K) e 1 Auxiliar 
Judiciário (padrão D. 

Art. 3.' Os cargos de chi:se ini­
cial da carreira de Oficial Judiciário 
I'erão providOS mfàia.~te a.~esso dos 
oeupaní:.es da classe final de carreira 
de Auxiliar Judiciário e os lmrlais 
desta mediante acesso dos ocupantes 
da ~lasse final da carreira de Dati­
lógrafo. 

§ 1. c O l- "ovimento previsto nêste 
artigo depend :á de concurso de se­
gunda entrânCia, organizado pela 
Tribunal. 

§ 2. o O provimento dOd ca!'gos 
de carreira depe:lderá de concurso 
orgamzado pelo Tribunal. 

A. to 4. o Estende-se aos funcioná­
rios da Secretaria do Tribunal Supe­
rior Eleitoral o disposto no .HtigO 1. o 
da Lei n.o 264, de 25 de fevereiro de 
1948. 

Parác;rrafo único. O aun~ento de 
vencimentos será pago a partir da vi­
gência da presente lei. 

Art. 5. o A gratificação de repri'­
"€ntação do Presidente do Tribunal 
Superior Eleitoral a que se refere o 
§ 1. o do artigo 193 da Lei n. c 1.164, 

de 1950, fica elevaa para Cr$ 18.000,00 
anuais. 

Art. 6. o Fica extensivo u benefí­
cio da gratificação adicional por tem­
do de serviço aos fun~ionários das 
Secretarias dos Tribunais Regionais 
Eleitorais . 

Art. 7 o Fica o Poder Executivo 
autorizado a abrir ao Poder Judiciá­
rio. o crédito suplementar de Cr~ .. 
805.360.00 (oitocentos e cinco mil tre­
zentos e ses.:;enta cruzeiros \ pela s.ub­
comignação 01 - "essoal PermanE'nte, 
e Cr$ 16.000.00 (deze~."eis mil cruzei­
ro.';) pela suocO>.1signação 08 - Fun­
cõe~ gratificadas da Verba 1. Pe.<soal 
04-01 . - Tribunal 8up(>rior Eleitoral, 
para ocorrer às de?DE'SaS da presente 
lei no corrente exercicio. 

A rt. 8) Esta Lei pn ~rará em 
vigor na data da sua pub!icação re­
vo?,adas as di~posições em ,o:1tráno 

~ala <. Sa bino Barro<o" em 8 de 
julho de 1952. - Benwmín F~mh, 
Presidente. - Lapa Coelho. Relator, 
vencido 01Jan'C' áS pmr!',c's< "<' '2 e 3, 
_ Blas Fortes . - An Pitombo. -
Dario de Barros. - Dl11cino Monteiro. 
- Heitor Be/trão. - He!'bert de Vas­
concelos. - Salo Brand.. 
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OFÍCIO DA COMISSAO DE CONS­
TITUIÇAO E JUSTIÇA 

EM 23 DE OUTUBRO DE 1952 

Senhor Presidente: 
Atender.do a requerimento do Se­

nhor Lúcio Bittencourt, solicito a 
Vos.sa Excelência se digne providen­
ciar no sentido de que ao projeto de 
lei n.O 1.737, oriundo do Poder Judi­
ciário. que "altera o Quadro dn Se­
cretarL, do Tribunal Sllpe-rior Eleito­
r al, e dá outras providências" se.iam 
anexados os ofícios 415 e 6Z5 . de 1P52, 
assim como o ofício de urotÜ'~olo n.o 
2 .883, precedentes do Trib1lnal Re­
gional Eleitoral de Goiás, Maranh2.0 
e Sergipe, respestivamente porquan­
to tratam da mesma m-"téria . 

Junto. envio a Vo~sa Excelência 2S 
propofiic:óes em aprêco para que se 
proceda a anexação desejada. 

Anroveito o ense.io para '3 pre~entar 
a VClSsa Excelência os protestos de 
minhn 3.!ta estima e mais distinta 
consideracão. - Marrey JÚnor. Pre­
side nte da Comissão de Constituição 
e Justica. 

Drfe1iào em 24-10-52, 

OFíCIO DO TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DE GOTAS 

Fxi'e1entis.simo Senhor Presidente e 
demais Deputados à CâmAra Fede-
1'·31 - Rio de Janeiro - D. F. 

Pm data de 29 de fevereiro do cor­
rente ar.o foi encaminhada mensagem 
a eSf,A Ca sa do Congresso Nacional 
pelo Ministro Presidente do Triblmal 
Superior EleitoraL solicitando provi­
dênck1s relativas à dterac;ão do Qua­
dro dos Servidores de "ua Secretaria. 
men sagem essa que constitui hoje o 
proíeto de Lei n o 1. 737 -52. 

De conformidade com o artig-o 4.0 
do qludido projeto . &01' funcionários 
da Serretaria daque~a CoJenda r:ôrte 
estender-se-á a gr'1tificação adicio­
nal concedida por lei aos funcioná­
Tios da Secretaria do Tribunal de Re­
curso . 
Atendendo, assim. a que deve existir 
o mesmo benefício de igualdade en­
tre tDdos os servidores do Porter Ju­
diciário' rogo a Vo~sa.s Excelências 
providencial' a fim de que as vant:t­
gens pleiteadas no artigo em aprêço 
para os servidores do Tribunal Supe­
rior Eleitoral sejam extensivas. por 
lei também aos do Tribunal Regional 
Eleitoral dêste Est}do. 

A oportunidade, reitero a Vossas 
Excplências os meus protestos de ele­
vado aprêço e mais distinta conside-

ração. - Desembargador Clóvis Ro­
berto Esse/in) - Presidente do Tri­
bunal Regional Eleitoral de Goiás. 

OFICIO DO THIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DO MARANHAO 

Senhor Presidente: 
De acôrdo com o que preceitua o 

artigo 97, n.o n, da Constituiçt.o Fe­
der-,l, e em cumprimento à decisão 
unânime proferida por êste Tribunal 
Regional Eleitoral. acêrca de uma 
indicação desta Presidência. tenho a 
honra de solicitar a f's.3a Câmara de 
Deputados, por intermédio de Vossa 
Excelênci.l, a elabora~ão de um ante­
projeto. que torne extensÍ\'o a.os fun­
cionário~ da Secretaria dêste Tribu­
nal c direito à gra tificação adicional. 
na mesma proporção da que foi con­
redida por lei ao Tribunal Federal de 
Recur~os. 

2, Al?m de legal. porque tem apõio 
no citado dispositivo constitucionc I, 
o b('neffcio pleiteado é iusto por tõ­
da" aE razões: e uma vez aue iá foi 
concertirto a um Tribunal nÃo poderá 
deixar de anlicar-se aos outros. por­
Q1lanto os funcio nários das Secreta­
rias dos T!'ibunai~ gozam igualmen­
te. dos mesmos direitos, v'3 ntagens e 
rell'alias. 

3 Para cOlTobon::r as alegaçõ€s, 
aqui expostas convém res~altar que 
transita. presentemente. nessa Câma­
ra, o proieto número 1. 7.,7-52, tor­
nando extensivo aos funcionário~ d,':l 
Secretaria do Tribnnal S1.1perior Elei­
toral o benefíc:o da gTatificacã(\ adi­
cional já concedida aos do Tribunal 
Federal de Recursos. 

. Assim sendo. espera êste Tribu­
nal Re~ional que, recebido por essa 
dign . .1 Câmara o presente pedido, se­
ja transformado em lei, depois de se­
guir os trâmites re~imentais. 

Ao ense.io, reitero a Vossa Excelên­
cia protestos de elevada estima e es­
pecial consideração. - Acrísio Re­
belo - Presidente do Tribunal Re­
gional Eleitoral do Maranhão. 

OFíCIO DO TRIBUNAL REGIO­
NAL ELEITORAL DE SERGIPE -

ARACAJU 

Aracaju. 18 de agõsto de 1952. 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de, em cumprimen­

to de resolução tomada por sête Tri­
bunal Regional e nos têrmos do ar­
tigo 87 n.o II da Constituição Fe­
deral. solicitar dessa Augusta Câma­
ra, seja, satLleitas as formalidades 

-~-~--~~-----------------------~~--------------------------------~ 
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legais, extensiva acs funcionários de 
sua Secretaria a gratificaçã<J adicio­
llal prevista no art, 4," dO Projeto 
11,° 1. i37-1952, já conedida aos fun­
cionários das Secretarias dos Egré­
gios Sup;'emo Tribunal Federal e Tri­
bunal Fe(ieral de Recursos. 
Pro~ondo a presente medida, 110 

f.xercício da função que lhe é 0011S­
tituciona!mente outorgada, o Tribu-
1':3 i R{'gional Eleitoral dêste Estado 
nutre fi con'1ição de praticar ato de 
abs"llmR justiça, pleiteando para os 
fun(:!O!lá~ics de wa Secretaria, em 
:gua!dadc de condições, o benefício a 
que se refere o art. 4,· do citado 
projeto. 

Certo de que Vossa Excelência de­
te:m:nará as suas superiore3 provi­
dências ne:essárias no caso, aprovei­
to a o::JOrtunidade para apresentar­
lhe o.~ meus protestcs de e!evada con­
sideração e apreço. 

Saud -,ci)es. - D:s. Enoch Santia­
go, P1'es:dente do T:'ibunal Regional 
Eleitcral. 

OFíCIO DA COMISSAO DE 
SERVIÇO PÚBLICO CIVIL 

Rio de Jar.eiro, 3 de novembro de 
1952. 

Ofício n.· 17. 
Senhor p,'esidente, 

A f:m de atender ao requerimento 
do Senhor Dtputado Lapo Coelho, 
tenho a honra de solicitar a Vossa 
Exce~êr.cia as neccssárip s providên­
cias :lO sentido de ser anexado o Ofi­
cio G. P 320-52 (do Tribunal Regio­
nal do sEta do do RIO de Janeiro) ao 
proje',G U,· 1. 737-52. que "altera o 
Quatro da oecretl.ria do Tribunal 
Suoer:or Eleitoral e dá outras pro­
vidê:1Clas" . 

_\provejt{l a oportun:dade ;:lara rei­
terar a Vo;:~a Excelencii1 os meus 
prct!'sto~ de alta estima e distinta 
con~tderaçf.\{1, - Benjamim Farah, 
P!·es1d2nt.e ria Comis~ãc de Serviço 
Públkc Civil, 

Deferido em 4 de nOlic!TIbro de 
1952. 

OFíCIO DO TI- :.BU)/AL REGIO­
NAL ELEITORAL DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO 

GP-320-52. 

Nite!'ói, 10 de julho de 1952. 
Excele:1~íssimo Senhores Mem-

bros do CongreFso Nacional, 
Na forrr-- do arti70 97 11. d3 Cons­

Ltuição [<'",deral, :ennc a homa de 
en-~"""'1hOr ) V-'i Excelências a 
rE5'{',;UC"\(' ctês;,e r:'~hr:-;i\l ado'3da na 
r;pr:"~r ·"':::j~.7<;:t-ia '1('le ..., C"~:Hi~i0 de 
e3tend?f se ao ~".l~lG50n§!,;(l.: d9 Sua 

S:!cretaria o direito à ;s!'H:r:cação 
adICional. na forma do a!'tu::c 4.c do 
prejeto número L i3'7, do - corrente 
ano, que a:tera o Quadro da Secre­
tarIa ao I1'!bunal S:.;penor Eleitoral 
e dá outras prov:cién.::;as. 

2. A prO<'e~"l.~la aesta medida es­
tá plenamente ;ustifrr.r -'j na mensa­
g'em enviaaa a Vossas ExcelênClas 
pelo Exm," Sr Mini.-tro &!ga;'d Cos­
ta, Presidente d~ E:''Tégic Tribunal 
Supe;:lOr EI8itoral qua:1no a 'l)'icitou 
para os funcionári Os da Secretaria 
daquele Tribunal e é de inteira jus­
tiça seja ela atribuida, também aos 
dos Tribunais RegionaIs. 

Reitero a Vossas Excelências pro­
testo:; de elevada conslderaçã,a. 
Agc1l 0 r ~abello, Presidente. 

PARECER DA cm.USSAO DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA AO 
OFICIO N," GP-320, DE 52, DO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITO­
RAL DO ESTADO DO RIO. 

O Tribunal Regional Eleit-oral do 
Estado do Rio, mediante Ofício nú­
me,'o GP-320, de 10 cie julho último, 
dirige-se ao Ccngresso Na.cional so­
licitando seja ampliada aos funcio­
nários da sua S8<:retaria a gratifica­
ção adicional ccncedida aos que ser­
vem na Secretaria do Superior Tr1-
bunal Eleitoral. 

A exemolo do parecer emitido em 
váriQs cas-os idênticos, e que foram 
aprovadcs por essa CCl11is,<ão, opina­
mos pela ccnst;tucicnalidad~ da pro­
)Cctiição. 

Sala das Sessões, em 1 de setembro 
de 1952. - Alencar Araripe. 

PAR.ECER D\ COMISSÃO 

A Comi:!são de Constituição e j 11~­
tiça aprovcu o parecer st:p:-a, do Re­
, tor Sr, Ale)1ca: Araripe, 

Sala Afrânio de Mello Franco, 15 
de setembro de 1952 _ - Marrey Jú­
nior, Presidente. Alberto Botti­
no, - Osvaldo Tngueil'o, - Manoel 
Ribas. - Dantas Júnior, - Otávio 
Corrêa. - P:ár;ido OZympio. - Da­
niel de Ca1'7>a7ho _ - Antônio Horá­
cio _ - Antônio Peixoto. - Godoy 
Ilha, - Tarw Dutra. 

P_'\.RECE1?' DA COMISSÃO DE SER­
VICO PÚBLICO CIVIL AO OFí­
CIO G, P 320, DE 52. DO TRI­
BUNAL R'!:GIONAL DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, 

Sclicita gratificação adic:onal pa­
ra 03 fllncionário~ da Secretar:a da­
quele Tribu1l81. 

Em nfkio G, P. - 320, de 52, de 
10 de julho últl!TIo, o S~nh;)r Presi-
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dente cio Tribunal Regiollal E:eito­
ral cio Estado do Rio dc Janelro, na 
forma do artigo 97 n , da ConstitUl­
ção, solicita estender-iõe aos funcio­
nário:; da sua Secretaria o direlto à 
grat:iic2.::ão adicional, na fOl'ma do 
projeto 1.737, que altera o Quadro 
da Secretaria do Superior Tribuna: 
EleitoraL 

Com respeito ao assunto esta Co­
missão já manifestou seu ponto de 
vista favorável, ao aprovar emenda 
tornando extensiva aos demais Tri­
bunais a referida gratIficação adicio­
nal. 
Nos~o parecer é favorável, julgan­

do, porém, que o projeto deva ser 
anexado para Os fins de direito, ao 
citado projeto L 737-52. 

Sala "Sa :J:11(' Ba!'roso", em 30 de 
outubro de 1952. - Benjamim Fa-
1'ah, PresidEnte. - Lopa CoelllO. Re­
lator. - Armando Corrêa. - Dul­
cino Monteiro, - Manoel Ribas. -
Tarso Dutra. - Carlos Valadares. -
POnciano Santos. - Atha1jde Bastos. 

PARECER DA COMISSÃO DE 
FINANÇAS AO PROJETO /' 

~ r RELATÓRIO 
Em Mensagem n.o 180, de 29 de 

fevereiro de 1952, o Tribunal Supe­
rior Eleitoral solicita a reestrutura ­
ção do ql1adro de oessoal de sua Se­

cretaria, a exemplo do Que já fora 
feito em relação ao Supremo Tribu­
nal F'ed~ral. Tribunal Federal de Re­
cursos. Superior 'üibunal Militar e 
outros. 

A MensP-C'em. o Tribunal Superior Eleitoral f~c a~mrlDanhar um t)l'oieto 
de lei. Sô\)re ê.ste "falou. inicia lmente, 
a douta Comissão de Justiça. que propoz alteração na redação do ar­
tigo 3.° e parágrafo único. Essa mo­
diflcaçãc não altera substan~jalmen­
te o pedido do referido Tribunal. A 
se?:uir opinou a Comis~ão de Serviço 
Público Civil. Que ofereceu substitu­tivo, F,,~p "lb~titllt.ivo comurpenoe 
as disposições sôbre a nova estrutu­ração do quadro, a tabela de pes­
soal li! outras disposições. Uma des­
tas é a que estende aos funcionários da Secretaria do mesmo Tribunal o 
disposto no art. 1.0 da lei n.O 264, de 
25 de fevereiro de 1948; outra é a que 
eleva de 1. 000,00 para 1.5DO,00 a gra­
tific o.~:àf) de rep!'estntação do Presi. 
dente do aludido Tribunal e outra 
mais é a que ~<~ende o benefício a{J gl'p-tificações adicionais por tempo de 
serviço aos funcionários das Secreta­
rias dos Tribunais Regionais Eleito­
rais. Estudaremos e.',sas inovações 
em nosso parecer. 

• 

PARECER 
O artigo prL"neiro da lei 11.° 264, de 

25 de fevereiro de 1948, estabelece: 
"Os funcionários da secretaria 

do Supremo Tribunal Federal 
têm os mesmcs vencimentos, di­
reitos e vantagens assegurados 
aos funcionários da Câmara dos 
Deputados e do ' Senado Federal, 

respeitada a identidade ou equi­
valênCIa dos cargos ." 

Até 24 de setembro de 1951, sbmen­
te os funcionários da Secretaria do 
Supremo eram equiparados aos da 
Câmara e Senado, quando foi sancio­
nada a lei n." 1.441, que dispõe no 
seu art. 12: 

"São assegurados aos funcio-
nários da Secretaria. do Tribunal 
Federal de Recursos os mesmos 
direitos e \'antagens concedidos 
aos funcionários da Secretaria do 
Supremo Tribunal Federal pela 
lei n.O 264, de 25 de fevereiro de 
1948 , " 

ESSe dispositivo foi a porta aberta 
aos TTibunais Superiores - Eleitoral, 
Trabalho e Militar - além do de Conta." para que viessem pleitear o 
mesmo tratamento para os seus fun­
cionários. 

Não justifico que, no serviço da 
União, e pouco importa que seja a 
cargo do Executivo, Legislativo ou 
Judiciário, existam funcionários que 
exerçam cargos idênticos, com idên­
ti>ca responsa bilidade e na mesma IQ ':2 lidade, com vencimentos desi­guais, 

Foi a Câmara dos Deputanos que 
instituiu êsse privilégio, seguindo a 
mesma orientação o Senado Federal. 
Ao fixar os vencimentos dos seus 
funcionários. a Câmara, com a reso­
lução n." 3. de 29 de janeiro de 1947, 
criou sjtuar0e~ verdadeiramente pri­
vilegiadas. Basta dizer que. enquan­
to no servico oúblico civil da União. a cargo do 'Poder Executivo, o Omal 
~. dmiIÍi,tra tivo constitui uma careira 
q~e inicia na cla.s~e H e vai até M, 
o Oficial Legislat.ivo" na Câmara, 
Cor:st,itll';V:O. também uma carreira. 
comeca em I e termina em N. Pos­
tericnllente a Câmara agravou ain­
da mn's essa situação de desigwllda­
de, elel'ando o nível de vencimentos 
des:oa mesma carreira Ofi r.ia I Legis­
lativo - d", J a O , O~ cargos isola­
dos de provimentc efetivo, em sua mil:OTi:'\. têm o mesmo desnível. para 
mais. Daí o movir.Jento gen",ralizado 
00 pe~~oRl das diversas Secretarias do< dif",rentE's Tl'ibuais , pleiteando 
equiparacão de vencimentos aos ór­
gãos do Poder Legislativo , 
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Compreellder-"5e-ia que os funcio-
narlos da Secretaria dO Supremo 
Tribunal Federal, o mais elevado ór­
gão do Poder JudicIário fossem equi­
parados aos da Câmara e Senado. 
Mas, como vimos, a equiparação não 
ficou somente nele. Passou ao Tn­
bunal Federal de Recursos e, antes 
que o pedido do i>uperior Militar fos­
se discutido e votado nesta Comissão 
d~ Finanças, já fRvoràvelmente se 
pronuma vam, em plenario, os líderes 
Gustavo Capanema e Brochado d!!, 
Rocha. Ao ter eu de opinar nesta 
ComIssão, estava diantE' do pronun­
ciamento da maioria, na pessoa do 
seu lideI'. Ao elaborar o ,arecer dei­
xei bem claro qUe a extemão daque­
las vantagens aO SuperJor Militar 
importava na nossa obrIgação ele 
atender. Igualmente, aos demais Tri­
bunais Superiores. 

POder-se-á imaginar que a diferen­
ça existente entre os quadros atuais 
dêsses Tribunais e os do Supremo, 
Câmara e Senado reside, apenas, em 
dois ou três padrões de vencimentos, 
ou classes, mais elevados aquo do que 
ali, para cada cargo isolado ou car­
reira. Não é somente isso, porém. 
Há. o sistema de gratificação adicio­
nal por tempo de serviço que consti­
tui, verdadeiramente, um favoritisma 
inqualificável. Pois essas gratifica­
ções são de 10% - 15% - 20% -
25% 30% 35% 40% 
45% - 50% e 55%, conforme consta 
da proposta orçamentária, enquanto 
que os demais funcionários da União 
não as têm de qualquer modo, e, 
quando as estabelecemos, nos Esta­
tutos dos Funcionários Públicos, o fi­
zemos na base de 15% e 25%. 

Se considero privilégio um maior 
uiveI de vencimentos para êsses fun­
cionários. tanto quanto uma gratifi­
cação adicional exclusiva, nos mol­
des por que é estabelecida, claro que 

reputo uma e outra causas um êrro. 
Corrigir o êrro é ideal. Pode-se C0r­
rigí-10 generalizando a exceção ou 
extinguindo-a. A extensão dessas 
vantagens ao funcionalismo civil, em 
geral. custará ao Tesouro Nacional 
uma soma que não poderá suportar. 
Suprimí-Ias dos que já as g{)zam 
não é da tradição do legislador bra­
sileiro. sempre atento ao sentimen­
talismo. Só nos resta, mesmo, agra­
vá-lo, ainda que a contra gosto. tor­
nando-as extensiva~ a outros grupos 
de funcionários. Mas, .iá que somos 
levados a isso, o façamos, ao menos. 
sob um determinado critério. Porque 
o critério estabelecido referia a onda 
de simpatias ou p:edade. E êsse cri-

tério, que nos propomos adotar, é o 
de não ir além dos Superiores ou 
Tribunais equivalentes, na extensão 
daqueles referidos beneficios. 

Os direitos, vencimentos e vanta­
gen& de que gosam os funcionarios 
das Secretarias da Câmara e do Se­
nado foram estendIdOS, até hOJe ao 
Supremo Tribunal Federal, Tribunal 
Federal de Recursos e Supel'lor Tn­
bunal Militar, sob a forma pura e 
slmples de um arti!;o de lei que os 
estende àquelas Cortes de Ju,:;tiça. 
Tive a honra de ser relator do proJe­
to n. 1. 934, que disse respeito ao Su­
perior Militar e que, transitando por 
esta Comissão de junho a julho dés­
te ano, converteu-se na lei n. 1. 5'/5. 
de 25 de setembro de 19v2, que pre­
ceitua no seu art. 1. 0: 

"Estende-se aos funcionários da 
Secretana do Superior Tribunal 
Militar o disposto no art. 1. ú da 
leI n. 264, de 25 de feverell'O ae 
1948" , 

Resta-nos indagar se o modo, até 
al"ora adotado. de atribuir as vama­
gens que sufruem os funclOnariosjas 
Secretarias da Câmara e Senado aos 
de outras de Tnbunals. deve ser se­
guido. Entendemos que não. E. ao 
entender aSSIm nos sentimos na OOrl­
gação de deIxar ::onslgnada a ~on­
fissão do nosso êrro anterior,'luan­
do c'onsentimos que se converte5se ~:n 
lei o projeto n. 1. 934. E: que aque e 
tempo Ignorava como ~e condU'1:u'am ~ 
Supremo Tribunal Federal e o Trlbu' 
nal Federal d·e Recursos, na apli~a. 
çào de leI semelhante. 

O Supremo Tribunal Federal, ao 
áar cumprimento ao disposto na le1 
264 citada, determlllOU que os títulos 
dos funcionários de SUa Secretaria 
fôssem apostilados e feito o pagamen­
to a contar dessa data, somente de­
poiS propondlO ao LegIslativo a fixa. 
ção dos respect;vos vencimentos, que 
já figuravam na apostila. Para essa. 
apostila o Supremo CrlOU símbolos e 
lhes atribuiu vencimentos. Assim, a 
Diretor Geral, que era do paurao S, 
passou a um simbolo. PJ-l, com os 
vencimentos correspondentes aD do 
Diretor Geral da Câmara - 17.000,00 
_ stmbolo êste nunCa criado em lei 
e nem correspondente a slmbolo 
idênti~o, na Câmara; o Secretário da 
Presidência também passou do pa­
drão S para o mesmo símbolo PJ-l, 
r.om o mesmo valor, que corresponde 
ao do Secretário da Presidência, na 
Câmara; o Sub-Secretário, cargo que 
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não existe na Câmara nem no Se­
nado, nem equivalente em qualquer 
das duas Casas do Congresso, pas­
sou de R. a PJ-2, símbolo igualmen­
te criado pelo Supremo, com o valo)" 
d~ 15.(}OO,OO; o Chefe de Seção, car­
go isolado de provimento efetivo de> 
padrão P, passou ao símb::>lo RJ-3, 
também criado pelo Supremo, com o 
valor de 13.004,00, embora na Câma­
ra e no eSnado não houvesse êsse 
cargo e, sim, a função gratificada de 
Chefe de Seção, correspondente a F 
G-4, com l.()OO,OO; o E:etricista -
na Câmara há Eletricista Chefe pa­
drão K e Eletricista padrão J, bem 
como no Senado - foi classificado no 
padrão L, embora o seu padrão an­
terior fõsse J; o Protocolista, que era 
M. sem correspondência na Câmara 
e no Senado, foi classificado em N 
e proposta a supressão do cargo, 
quando vagar; o Motorista, cargo ine. 
xistente em qualquer das caS9.S do 
Congresso, foi classificado em K, 
quando era J. 

O Tribunal Fed-eral de Recursos, ao 
dar cumprimento ao art. 12 da lei 
n. 1.441. seguiu o exemplo do Supre­
mo. Fixou em PJ-1 os vencimento$ 
do seu Diretor Ge!'al, em PJ -2 os de 
Diretor de Divisão, pm PJ-3 os de 
Chefe de Seção e em K os de Moto­
ri.3ta, adotando os mesmos valores de 
17.000,00, 15.000,00 e 13.000,00 para 
aqueles s:mbolos criados pelo Supre­
mo. Classificou os vencimentos de 
Bib:iotecário no padrão 0, embora já 
tivessem sido elevados de K para M. 
pela lei n. 740, de 14-6-949, e do pa­
drão M fôsse o mesmo cargo na Câ­
mara e no Senado, como também 
classificou em N os vencimentos de 
Auxiliar de Bibliotecário que eram do 
padrão G e, na Câm9.ra e Senado do 
padrão J. ' 

Vê-se, portanto, que coube ao Su­
premo Tribunal Federal e ao Tribu­
nal Feder aI de Re:::ursos criar os sim­
bolos PJ-1. PJ-2 e RJ-3. dar-~hes os 
vencimentos de 17.()00.00, 15.ÜCO.00 e 
13.000,00, l'espectivamente. e fixar 
arbitrariamente, os vencimentos de 
Chefe de Seção, Sub-Secretário, Pr')­
tocolista e Motorista. cargos nã·o exis­
tentes na Câmara e no Senado em 
padrôes superior·es aos que pel'ten­
clam aqueles cargos, além de ha"'er 
classificado os de Elet!'icista, Biblio­
tecário e Auxiliar de Bibliotecário em 
padrões superiores aos de idênticos 
cargos existentes na Câmara e Sena­
do. 

Determinando as apostilas dessa. 
ma:leira, o Supremo e o Tribunal de 
Re:urws exorbitaram das atribUlçõ('S 
que lhes concederam as leis ns. 264 
e 1.441, l·egislando em lugar de apli­
ca-la, simple~mente, ou, pelo mell'lS, 
praticando atos que só a lei os po­
dia fazer, quais fôssem os de criar 
slmbolos de vencimentos, fixar-lhes os 
vdores e fixàr vencimentos para car­
gos não pr,evistos, naqueles diploma s 
legais . 

Feitas as apostilas, iniciou-se o pa­
gamento por determinação daqueles 
Triounals. sem que nenhuma lei no­
mologasse, ao menos, os abusos pra­
ticados. até março dêste ano, quandO 
a lei n. 1. 575 ratificou. em parte. a 
oituação anômala da SecretarIa do 
Supremo. Em relação ao Tribunal de 
Recursos, não temos conheclmento de 
qualquer Mensagem em que propo­
nha a ratific3.ção necessária. Mas, 
apesar disso. todos os funcionários de 
sua Secl'staria re:ebem pelos novos 
símbolos e padrões, como se tudo eS­
tivesse certo e legal. 

A lei n. 1. 575, de 14 de março de 
lS52, ccmo di~se, ratificou a criação 
dos símbolos PJ-1, PJ-2 e PJ-3, mas 
não lhes fixou os vencimentos cor­
respondentes, PJ-2 e PJ-3 são sím­
bolos que já existem criados por lei 
com vencimentos fixados em 13.000.00 
e 11 COO,OO, respectivamente. A lei 
n. 1. 38B-A. de 19-6-951 os adotou 
para cargos em comissão na Secreta­
ria do Tribunal Sup·erior do Trabalho 
e a lei n. Sil7, de 15-10-949, já os 
havia criado para idênticos cargos na 
Secretaria do Tribunal Supreior Elei­
toral. 

Mas, enquanto as citadas leis atrl. 
buem aos s:mbolos PJ -2 e PJ -3 os va­
lores de 13.000,00 e 11.000,00 o Su­
premo e o Tribunal de Recursos, os 
adotando deram-lhe os valores de 
15. COO.C<o 'e 13.000.00 respectivamente, 
Vale a pena informar que CC-2 e 
CC-3. PL-2 e PL-3 . símbolos que cor­
respondem aos cargos em comissão no 
serviço público civil da União e nas 
::;.ecertarias dos órfgãos do Poder Le­
gislativo. têm os valores de 13.000,00 
e 11.000,CO. 

De tudo isso resulta um fato po_ 
sitivo: um Diretor de Serviço, na Câ­
mara e no Senado, percebendo pe>r 
PL-2, recebe 13,00'0,00. mas um Di­
retor de Divisão do Tribunal de Re­
cursos, cargo equivalente ao primelro, 
percebendo por PJ -2, recebe 15.000,00, 



N 
10 
OI ..... ;::::0) 
C")M 

" ..... 
0>0 

"'Z 
ij..J 
.3 a.. 

- 22-

embora nenhuma lei tenha estabeleci­
do que êsse sÍlnoolo tivesse aquele 
valor. 

Creio que essas ocorrências nos au­
torizam, çlenamente, a propor o aban_ 
dono do sistema até agora seguido, 
na extensão das vantagens da lei nú­
mero 264, e a adoção de providências 
que impeçam a reproduçao dos lll~ S­
mos fatos. 

Propomos. portanto, que a lei de­
termine os cargos e os ven ~imentos 
equiparando-os, quando houver c::r­
respondência cu equivalência, mas de 
maneira a não permitir que essa de­
terminação seja feita pelo Tribunal 
a cuja Secr,etaria servem os funcio­
nários beneficiados. 

Passemos, então a estudar o qua­
dro constante do substitutivo da Co­
missão do Serviço Público Civil. f'..sse 
projeto estabelece os símbolos PJ-1. 
PJ-2 e PJ-3 para os cargos de Di:'c­
tor Geral, Dir€tor de Serviço e A u­
ditor Fiscal. Mas qual o valor des­
ses símbolos? O da lei n, 867 ou do 
Tribunal de Recursos e Supremo? 
Não nos parece que deva ser o da lei, 
porque esta não cogita de PJ-l. O 
daqueles Tribunais oferece o inconve­
niente do Diretor de Serviço da Se­
cretaria do Tribunal Supreior E!eito­
ral fi~ar em PJ-2 com 15,O(X),OO mais 
do oue o Diretor de Serviço da Cá­
mara e do Senado em PL-2. co:n 
13.000,0.0. Na carreira de Oficial Ju­
diciário o substitutivo a modifica de 
li a M, que é para K a O. Na Câ­
mara e no Senado el~. ~ de J a O e 
também de J a O no Supremo. SÓ­
mente no Tribunal de Recursos é ce 
M a O pGrqu~ ali era. antes. de L 
a N. sendo, pois, mantidas as 3 
classes. Não há razão para que se 
escalone a carreira de modo diferen­
te do que há nas Secretaria" a que 
se está equiparando. O substitutivo 
cria a carreira de taaui g-rafo com a 
mesma estrutura que há na Câmara" 
no Senado, no Supl'emo e no Tribu­
nal de Recursos. Mas considera pro­
movidos para O os que atualmente 
perter.cem ao padrão M. 'É: verdade 
que no Supremo e no Tribunal de 
Recursos, embora exista a carreira M­
N-O, os taquiprafos ficaram como eX­
cedentes em O e as classes, inicial e 
intermeciár:a. vagas até que vague a 
classe superior. Mas, nêsses Tribu­
nais, quando foi feita a reestrutura­
ção, já os taquigrafos eram de car­
gos isolados de provimento efetivo da 
padrão O e só por isso foram manti-

dos na classe O, No Tribunal Elei­
toral a situação é diferente. Todos 
são de cargos isolados do padrão M. 
Criada a carreira é natural que nel:t 
ingressem de modo a que fiquem p;'e­
enchidas tôdas as classes e nli.o, como 
propõe a douta Comissão de Serviço 
Público, com excedentes em O, vaga 
a classe inicial. O substitutivo, além 
de equiparar os vencimentos dos fun­
cionários da Se~retaria do Triounal 
Superior Eleitoral ao dos da Câma­
ra, di.spõe que àqueles ::;e estendem 
as vantagens do art. 1. ° da lei nú­
mero 264 mencionada, Lamentamos 
não concordar com essa referência. A 
cor,duta do Supremo e do Tribunal 
de Recl\l'sos n<k'3 permite essa re~tri­
cão. AL."lda o substitutivo estaoe!ece 
que os fU!1cionários das Secretarias 
dos Tribunais RegionaiS Eleitorais 
têm direito às gratificações adicionitis 
por tempo de serviço, sem determinar 
auais seiam elas, Se pretende dar­
lhes gratificações a que têm direi'i.l 
os funcionários da Câmara e S~na­
do, somos contrários, pejos mot!vos 
que expuzemos, Devemos nos límltar 
aos Superiores. Os funcionários dos 
Regionais devem ter a mesma grati­
ficação que venham a ter os funcIo­
nários civis da União. 

Havendo em cW'so na Câmara um 
projeta que r eestrutura quadroo de 
Tribun 1'8 Regionais, oferecemos a és­
te emenda que lhe assegure êsse di­
reito, embora en ' edamos que já. os 
têm. face ao art. 146 combinado com 
O'S arts, 1.0 e 2.0 dos Estatutos dos 
Funcionário-s Públicos Civis da UniMo 

COl'rigmdo êsses pon 'os que nos pa­
re2em inccnven'entes e outros de me­
nor importância, oferecemos á consi- ... 
de ração da Com.iôsflo o sUb3titutivo 
~.nexo, 

Sala Antônio Carlos, em 29 de ou­
mbro de 1952. - Joã:; Agripino, Re-
lat:>r. ' 

PARECE!l DA COMISSÃO 

A Comissão d,~ Finanças opina pela 
aprovaçZ.o do Subst'tutivo apresenta' 
do pelD Senhor Relator ao Projeto nó­
mer 1. 737, de 1952. 

Sah An'ônio CarlO'S em 12 de ll0-
vemb:'o de 1952. - Israel Pinhiro, 
Pl'sidnte - João Agripino, RelatGl'. 
_ Leite NetO. - Janduhy Carneiro. 
_ Wanderley Júnior, com restrições. 
- Rui Ramos, -Manoel Novaes 
Lameira Bittencourt, vencido no to­
cante à carreira de tlquígrafo, em 
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que preferimos o Substitutivo da Co­
missão do Serviço PúbliC() Civil. -
Clodomir Millet, co~ restrições. -
Ponce de Arruda. com restrlçôes. 
Joaquim Ramos, com restrições. 

SUBSTl'rUTIVO 

Altera o Quadro da SecretarfQ 
elo TrtbunaJ Sup'"riOr Eleitoral e 
dd outras provitUnctCL3. 

, O Congresso Nadonal decreta. 

Art. 1.0 - O Quadro da Secretar1a 
do Tribunal Superior Eleitoral é al­
terado nos termos desta lei e tabela 
anexlt. 

Parágrafo único: Compete ao Pre­
sidente do Tribunal Superior EleIto­
ral determinar a apostila dos titUlos 
de nomeação dos funcionários, de 
acôrdo com a sua nova situação de­
corrente da presente le1. 

Art. 2.° - Os cargos da classe InI­
cial da carreira de Oficiral judiciárIO 
serão providos pOr acesso dOS ocupan­
tes da classe final da carreira de Au. 
xiliar Judiciário, mediante concurso 
de segunda entrância, organizado pelo 
Tribunal. . - . ." ... 

Art. 3.° - E' criada a carrer!a ele 
Auxiliar JUdiciário e extinta a de Da. 
tilógrafo. 

Parágrafo único: Os ocupantes da 
carreira de Datilógrafo serão apr<>­
veitados, independentemente de con­
curso· os da classe "G" na classe nl­
elal de Oficial JudiCiário e os da elas­
&e "F" na final de Auxiliar Judicl!\. 
rio. 

Art. 4.° - E' transformado em car­
reira o cargo isolado de provimento 
efetivo de Taquigrafo, devendo nela 
Ser llIproveitados, independentemente 
de concurso, os funcionários efetivos 

} 

que exercem aquelas atribuições Ila 
Secretaria do Tribunal Superior Elei­
toral . 

Art. 5.° - Passa a denominar-se 
Bibliotecário, padrão "M", o cargo de 
Aquivologista, padrão "K". 

Art. 6 ° - A gratificação de repre­
sentação do Presidente do Tribunal 
Superior Ele:toral a que se refere o § 
1.0 do art . 193 da Lei n . 1.164, de 24 
de julho de 1950, passa a ser de ... 
Cr$ 18.000,00 anuais. 

Art. 7.° - Os funcionários da Se. 
cretar1a do Tribunal Superior Eleito­
ral perceberão, a partir da vigência 
desta lei, aS gratif:caçães adic10nais 
por tempo de serviço. asseguradas 
aos funcionários da Câmara. dos 
Deputados e Senado Federal. 

Art. 8.° - E' vedada a admissão 
de pessoal extranumerário pelo Tri­
bunal Superior Eleitor,al. 

Art. 9.° - E' aberto ao Poder JU- / 
dlciário - Justiça Eleitoral, anexo 26 
do Orçamento (Lei n. 1.847, de 6 de 
dezembro de 1951) o crédito suple­
mentar de Cr$ 191.3'70,00 (cento e no. 
venta e Um mil, trezentos e setenta 
cruzeiros), em refôrço da seguinte do­

.tação: 

Verba 1 - Pessoal. 

.Consignação I - Pesso laPreama­
nente. 

Sub-consignação 01 - Pessoal Per­
manente. 

04 - Justiça Eleitoral. 

01 _ Tribunal Superior Eleitoral -
Cr$ 191.370·00. 

Art. 10 - E' ainda aberto ao Poder 
Judiciário - Justiça Eleitoral, o cré­
dito especial de Cr$ 950.000,00 (no­
vecentos e cinquenta mil cruzeiros), 
para ocorrer ás despêsas COm grati­
f:cação adicional por tempo de servi­
ço do pessoal da Secretaria do Tribu­
nal Superior ELeitoral. 

Art. 11 - Thta lei entrará em vigôr 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
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TABELA A QUE SE REF'ERE O ART. 1.0 DESTA LEI 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEI'1'ORAL 

Cargos Isolados ele Provimento em Camiss&> 

Número 

de Cargo.<; Sim'bolo Observações 

cargos I 
I I 

1 I Diretor Geral . . ... .. . .. . . . . .. . ......... ... .. .. .. . I 

2 I Diretor de serviÇQ . .. . ... ... . . . .... . ..•. . •. . •. .. . , 

PJ-l Or$ 17000,00 mensais 

PJ- 2 'Cr$ 13.000,00 mensais 

1 I Auditor Fiscal . . . . . . .. .... '"" . , . .. .. . . ... ' ...• . ! PJ-2 . Idem - Idem • 

, I 
/ 

, 
t , . 

e. • . ' . , 

• 



Número 
de 

cargos 

2 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
5 
1 
2 
2 

Número 

de 

cargos 

9 

10 

• 

Cargos Isola.<Ws de Provimento Efetivo 

I I 
Cazlos I Padrão I Observações 

I I 
I J 

Redator de Debates .............................. 1 
Redator de Boletim Eleitoral .................... I 
Bibliotecárlo .................................... i 
Contador ........................................ , 
zelador ........................................ . 
Arquivista ...................................... . 

I 
O I Extinto quando vagar. 
MI 
M I Ant1go Arqwvologista. 
O Extinto quando vagar. 
M Extinto quando vagar. 
N 

Almoxarife ...................................... I 
PorteLro ......................................... 1 

Auxiliar de Portaria .............................. 1 
Eletricista .. ......... ...... ........... .... ....... I 
Motorista ..... . ........ .... .............. ....... '1 
Ajudante de Motorista ........................... / 

K 
L 
K 
K 
K 
J 

Carlos . Padrão 

j 
ObServações 

Continuo 

Servente 

I ........................................ / 
........................................ '1 

I 

o 

~ 
I 



Cargos de Carreira 

Número 
de 

cargos 
Oargos 

I I 
3 I Oficial Judiciá-rio ............... . . . .. .. .... .. .. . . I 
3 Oficial Judiciário ..................... .. . . ...... . I 
4 ! Oficial Judiciário . .......... .. .. .. . ... . .. ...... .. : 
5 Oficial Judiciário . . . ............ . ........... . ... . ' 
6 Ofilcal Judtcimo . . ... . ... . ..... . ... . .. . ....... . . . 
6 Ofilcal J udtciário ...... .. . ... . .... ... . .. .. . .. .. . . . 

6 I Auxiliar Judiciário .. .. : .. ...... .... . .. .. ....... .. . 1 
I 

8 Auxiliar Judiciário ..... .. ........ .... . .. . .. . . . .... , 
1 Taquígrafo ............. . .... . ........ .. ......... 1 

2 Taquígrafo .. ......... .. .. . ...................... 'I 
2 I Taquígrafo .. .. ...... . . . ............ . . . ....... . . . 

Número 
de 

cargos 

I 

Funções gratificadas 

1 \ Secretário do Presrdente 
I 

.... . . . ... .. . . ...... . ..... I 

\ 

7 I 
1 I 

i I 
Chefe de seção ......... ..... .. .. ... ......... .... \ 
Secretário do Diretor Geral ..... . ... . ... . . ... ... . 1 

Assistente do Procuxador Geral ... ... .. . . .... .. .. 1 
Auxiliar do Procurador Geral .. . ..... ... . . ...... . 

Classe 

o 
N 
M 
L 
K 
J 

I 

H 
O 
N 
M 

I 
I 

Símbolo I 
I 
I 
[ 

FQ-3 I 

FG-4 
FG-4 
FQ-4 
FG-5 

I 
I 
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Observações 

Caixa: 84 

A serem preenchidos pelos atuais Datilógrafos da 
última classe. 1 vago a ser preenchido na forma 
do art. 2.0 • 

1 excedente até a promoção a que se refere a nota 
anterior. 

Obs.ervaçães 

São extintas as demais funQÕes gratificadas cons­
tantes do artigo 3.0 da Lei n .o 867, de 15 de outu­
bro de 1949, referentes a secretaria do Tribunal 
Superior. 

Depart8imento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1952 
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I N E' R A DA. A O A R QUI V O 

.b;xcelent1ssimo Senhor Deputado Ruy Almeida 

Primeiro Secretário da Câmara dos De putados 

14 de fev er eiro de 19)) 

f 
C Mr :1 , i ' I • -! 

Oi,.tJ,i ~ rl · ' ,,< 

-, rtV 27 1953 ,-

PRQ 1..,;~OLO ~.-~AL; 
N.O ... '" /, 1J ~1 ~ . 

I • • , . 

Eerilio a honra de comunicar a Vossa Excelência, para 

que se digne levar ao conhe cimen to da Câma.ra dos Deputados que, nes-

ta data, de conformidade com o disposto no art . 70, § 4Q, da Consti -

tuição Federal, o Senhor Presidente do Sena.do Federal , promulg ou a 

, lei do Congresso Nacional , que altera o ~uadro da Secretaria do Tri -

• 

, ,. . 
bunal Superior Eleitoral e da outras providenclas . e da qual junto, 

A , 

remeto a Vossa ~celencia um dos autografos . 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Ex­

celência os protestos de minha distinta consideração . 

• 

JON/ 
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LEI N .o . ... ... . .. , DE • . •••• DE FEVEREIRO DE 1953 

ALTERA O QUADRO DA SECRETARIA DO 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, E DÁ 
OUTRAS PRO~CIAS. 

o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos têrmos do art. 70, 
§ 4.0

, da Constituição Federal. :lo seguinte lei: 

Art. 1.0 O Quadro da Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral é al­
terado nos têrmos desta Lei e tabela anex.a. 

Parágrafo único. Compete ao Presidente do Tribun.al Superior Elei­
toral determinar a apostila dos titulos de nomeação dos funcionários, de 
acôrdo com a sua nova situ.ação de{~orrente da presente Lei. 

Art. 2.° Os cargos da classe inicial da carreira de Oficial Judiciário 
serão providOS por acesso dos ocupantes da classe final da carreira de Au­
xiliar Judiciário, mediante concurso de segunda entrância, organizadO 
pelo Tribunal. 

Art. 3.0 É criada a carreÍ1:a de Auxiliar Judiciário e extinta a de Dac­
tilógrafo. 

Art. 4.0 É transformado em carreira o cargo isolado de provimento 
efetivo de Taqulgrafo, devendo nela serem aproveitados, independente de 
concurso, os funcionários efetivos que exerçam aquelas atribuições na Se­
cretaria do Tribunal Superior Eleitoral. 

Art. 5.0 Passa a denominar-se Bibliotecário, padrão M, o cargo de 
Arquivologista, padrão K. 

Art. 6.0 A gratificação de representação do Presidente do Tribunal 
Superior Eleitoral a que se refere c § 1.0 do art. 193 da Lei n.O 1.164, de 
24 de julho de 1950, passa a ser de Cr$ 18.000,00 (dezoito mil cruzeiros) 
anuais. 

Art . 7.0 Os funci·onários da Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral 
perceberão, a partir da vigência desta lei. as gratificações adicionais po!" 
tempo de serviço, asseguradas aos funcionários da Câmara dos Deputados 
e Senado Federal. 

Art. 8.0 É vedada a admissão de pessoal extranumerário pelo Tribu­
nal Superior Eleitoral. 

Art. 9.0 É aberto ao Peder Judiciário - Justiça Eleitoral anexo 26 
do Orçamento (Lei n.o 1.487, de Ô le dezembro de 1951), o crédito suple­
mentar de Cr$ 191.370,00 (cento c noventa e um mil trezentos e setenta 
cruzeiros) em refôrço da seguinte ãotação: 

Verbu 1 - Pessoal 

Comignação 1 - Pessoal Permanente 

Sub-comignaçãc 01 - Pessoal Permanente 

04 - Justiça E.leitoral 

(H - Tribunal Superior meitoral - Cr$ 191.370,00. 

Art. 10. É ainda aberto ao Poder Judiciário - Justiça Eleitoral, :J 
crédito especial de Cr$ 950.000,00 (novecentos e cinqüenta mil cruzeiros) 
para ocorrer às despesas com gratificação adicional por tempo de serviço 
do pessoal da Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral. 

Art. 11. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga­
das as dispOSições em c<>.:ltrário . 

Senado de 1953. 
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TABELA A QUE SE REFE RE O ART. 1.0 DESTA LEI 

TRIBUNAL SUL'E nron F.LEITORAL 

Cargos isolados de Pr ovimento em Comissão 

Número 
de 

cargos 

I 

i 

Cargos 

1 I Direto:' Geral ................................... . 
2 I DIretor dp Serviço .............................. 1 
1 I Auditor Fiscal ................................... ! 

I 
I 

Símbolo 

PJ-1 
PJ-2 
PJ-2 

Observações 

CrS 17.000,00 mensais. 
Cr$ 13.000,00 mensais. 
Cr$ 13 . OCO,OO mensais. 

Cargos isolados de Provimento Efetivo 

Número 
de 

cargos 

I 

i Cargos I 
I I 
I I 
I I 
I I 

2 i Redator de Debates ........................ . ..... I 
1 I Redator de Boletim Eleitoral ........ .. .... ...... I 
1 I Bibliotecário ................................. .... . ' 
1 I Contador . . ....................................... . 1 
1 I Zelador ..... . ........................ .. .... . ..... . 
1 I Arquivista ... ......................... ...... ...... . 1 

1 I Almoxarife ....................................... ' 
1 I Porteiro . . . ........................................ : 
5 I Auxiliar de Portaria ................... . .......... i 
1 I Eletricista ........................................ I 
2 I Motorista ......................................... I 
2 I Ajudante de Motorista ............................ I 
I} I CO;JUnuo ......................................... ! 

10 I Servente .. . ....................................... I 
I 
I 

Padrão 

O 
M 
M 
O 
M 
N 
K 
L 
K 
K 
K 
J 
I 
G 

Cargos d'3 C(f.rreira 

Número 
de 

cargos 
Cargos 

I 
I 

3 i Oficia l 
3 I Oficial 
4 I Oficia! 
5 I Oficial 
6 I Oficial 
6 I Oficial 

I 
I 

,ludiciário 
JudIciário 
Judiciário 
.Tud lciário 
Jud~ciário 
Judidário 

I ." •••••••••••••••••••••••••••• " 1 
................................. ' 

I 

6 I Auxiliar Jurliciário ................................ I 
8 I Auxiliar Judiciário ......... .. ..................... . 
1 I Taquig'!'afo .... ·· .. · ... · ..... · . .. · ................ 1 
2 ' T aquígrafo .. .. , .......................... ........ , 

Taquígrafo ....................................... I 

\ 
Número , 

de 
cargos 

1 

7 
1 
1 
1 

I 
I 

I 
I 
• 

Funções gratificadas 

I 
I 

Secretário do Presidente ......................... I 
I 

, I 
I I 
i Chefe de Seção ........ . ......................... i 
I Secretár io de Diretor Geral ...................... ' 
. A~sistente do Procurador Geral .................. I 
I Auxiliar 'ocurador Geral .................... I 
I I 

I 

Senado 

Classe 

O 
N 
M 
L 
K 
J 

I 
H 
O 
N 
M 

Símbolo 

FG-3 

FG-4 
FG-4 
FG-4 
FG-5 

Obs·ervações 

Extinto quando vagar. 

Antigo Arquivologista. 
Extinto quando vagar. 
Extinto qllando vagar. 

Observações 

A serem preenchidos pelos atuais Dactilógrafos 
d3. úHjma classe. 1 vago a ser preenchido na 
form:l do art. 2.° 

1 exced(';]tp até à promoção a que se refere a 
not:1 n,lterior. 

Obs·2rvaçóes 

São extintas as demais funções gratificadas cous': 
tantes do art. 3.° da Lei nO 867, de 15 de ou­
tubro de 1949, rzferente à Secretaria do Tribu­
nal Superior. 



• 

• 

ALTERA O QUADRO DA SECRETARIA DO 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, E DÁ - -OUTRAS PROVIDÊNCIAS • 

o CongreSSO Nacional decreta: 

Art. 1.0 O Quadro da Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral é al­
terado nos têrmos desta Lei e tabela anexa. 

Parágrafo único. Compete ao Presidente do Tribunal Superior Elel 
toral determinar a apostila dos títulos de nomeação dos funcionários, Of; 
acõrdo com a sua nova situação decorrente da presente Lei. 

Art . 2.
0 

Os cargos da classe Inicial da carreira de Oficial JUdiciário 
serão providos por acesso dos ocupantes da classe final da carreira de Au­
x1Iiar Judiciário, mediante concurso de segunda entrância, organizado pelo Tribunal. 

Art. 3.
0 

E' criada a carreira de Aux1llar JUdiciário e extinta a de .DaltIilógrafo. 

Art. 4.
0 

E' transformado em carreira o cargo Isolado de provimento 
efetivo de Taqulgrafo, devendo nela serem aproveitados, independente de 
concurso, os funcionários efetivos que exercem aquelas atribuições na ~. 
cretaria do Tribunal Superior Eleitoral. 

Art. 5.
0 

Passa a denominar-se Bibliotecário, padrão M, o cargo de Arqulvologista, padrão K. 

Art . 6.
0 

A gratificação de representação ao Presidente do Tribunal Su ­
perior Eleitoral a que se l'elere o § 1 ° do art. 193 da l,,-)} n ú 1.164, 
de 24 de jUlho de 1950 . passa a ser d~ Cr$ 11l. 000.OO (dezu.to mil cru­zeiros) anuais . 

Art. 7.
0 

Os funcionários da Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral 
perceberão, a partir da vigência desta lei, as gratificações adicionais por 
tempo de' serviço: asseguradas aos funcionários da Câmara dos Deputados 
e Senado Federal. ' . 

Art. 8.
0 

E' vedada a admissão de pessoal extranumerário pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

Art 9.
0 

E' abertu 9.0 Foder ./udlciario - Justiça Eleitora! anexo 26 I J. <J":J. 
do Orçamento (Lei n.

o 
-l-r&+'i, de 6 de dezembro de 19511, o crédito suple- M o I 

mentar de Cr$ 191 .370,00 (cento e noventa e um mil trezentos e setenta 
cruzeiros) em refOrço da seguinte dotação: 

• , . 
Verba 1 - Pessoal 

Consignação 1 - Pessoal Permanente 
• • 

SUb-consignação 01 - Pessoal Permanente 

04 - Justiça Eleitoral 

01 - Tribunal Superior Eleitoral _ Cr$ 191.370,00. 

Art. 10. E' ainda aberto ao Poder Judiciário _ Justiça ~eltoral, o 
CTédito especial de Cr$ 950.000,00 (novecentos e clnquenta m1l cruzeiros I 
para ocorrer às despesas com gratificação adicional por tempo de serviço 
do pessoal da Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral . 

Art. 11. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga­das as dispOSições em contrário. 

• 

It 

• 



TABELA A QUE SE REFERE O AR'! . 1.0 DESTA LEI 

T1UBUXAl SUPERIOR ELEITORAL 

t:argob Isolados de Provimento em Comiss40 

I 
Número 1 

de I 
cargos I 

! 

Cargos 

1 I Diretor Geral .............. . ..................... , 
~ 1 Diretor de Serviço ............................... . I 
1 I Auditor Fiscal ...............•........•..•..•.. . \ 

1 

51mbOlo 

r'J-l 
PJ-2 
PJ-2 

1 
1 
I Observações 
I 
I 
I 
I Cr$ 17 . OOO,C-{) mensais. 
I Or$ 13 000,00 mensais. 
I Cr$ 13 .000,OU mensais. 
I 

vargas ISolados de Provimento Eletivo 

, 
Número I " I I I:'aarao I Cargos Observações de I 

I cargos 1 I 

I 
2 \ Redator de Debates ............................ ·1 
1 I Redator de Boletim Eleitoral .................... . 
1 1 Bibliotecário .................................... I 
1 I Contador .................. . ................... , . 
1 I Zelador ....................... . ................. I 
1 ! Arquivista . , ....... , .........•.. , . , ....... , ..... , 
1 I Almoxarife .................. , ......... . , ...... . 
1 1 Porteiro . ... . .............. . . . ..... . ......... , .. I 
5 I Aux1l1ar de Portaria .... . .. . .. .... . . ........... · ·1 
1 1 Eletricista ., ... , ... . ............... .. ............ I 
2 I Motorista .. . . . .... , .......... . .. . ....... . ...... . I 
2 , Ajudan te de Motorista ........... . ... . .... . ... . . I 
9 I Continuo .. . ................... . ...... " ........ .J 

lO Servente ·.··.··· .... ···· ...... ,··· .. ·, .. ··.· .. . 1 

O 
M 
M 
O 
M 
N 
K 
L 
K 
K 
K 
J 
J. 

O 

1 

I 
1 Extinto quando vagar. 
1 
i Antigo Arquivologista. 
! Extinto quando vagar. 

Extinto quando vagar. 

I __ ~l ___________________ _______ __ 

l. 

, ~ Cargo3 de CarreIra 

·'lúmero 
de 

cargos 

3 I Oticial 
3 \ Oficial 
4 Oficial 

'5 I Oficial 
6 I Oficial 
6 I OficiaI 

Judiciário 
Judiciário 
Judiciário 
Judiciário 
Judiciário 
Judiciário 

Cargos 

• 
· ............................. . 
• •••••• • •••••••• • ••••••••• • •••• f · ............................. . . , . 
· ....••• ••• . .. . •.•.• . ..•.•... . . I 
· . .. .. . ....... . ..... . ...... . . , i 

I 
I 
I 

6 i Auxiliar Judiciário ............................ . . 1 
I I 

8 I AuxiliaI Judiciário ...... , ....................... I 
1 -r8Qutgrafo ............... . ..... . ..... -. ........ . 
:t I I'aqulllrafo ....... .. ........... . . . ..... . ........ . ) 
2 1 Taquigraf o . . . .. .. ...... . .. ... .. . . . . . ......... . . 1 , 

I 

1 , 

I 
i , 

Classe I 
I 
I 

O 
N 
M 
L 
K 
J 

I 

H 
O 
N 
M 

I 
J 

Observações 

• • 

A serem preenchidos pelos atuais Dactilóp,rafos da 
última classe. 1 vago a ser preenchido na 
f«ma do art . 2.·. 

1 excedente até à promoção a que se refere a nota 
anterior. 

Número 
de 

cltrgo~ 

Funções gratiflradas I Simbolo Observações 

I 
I I , 

1 i Secretário do Presidente ................... . ... . 1 
! 

I 
7 1 Chefe de Seção •....... . .......... . ............. I 

1 I Secret·árlo do Diretor Geral ... . ..... . ......... . . i 
I 

1 I 
I 

1 1 

Assist.ente do Procurador Geral ........•..•..... 

Aux1l1ar do Procurador Geral .... .............. .I 
I 
I 

........ ------------------

FG-3 

FG-4 

FG-4 

FG-4 

FG-5 

I 
I 
1 
i São extintas as dl'maiF funções gratif1radas conll­
I tantes do art. 3.· da. Lei n.· 867, de 15 de 
1 outubro de 1949, referente à Secretaria do Tri­I bunal Superior. 

, 
I 
I 
I 
I 



• 

, 

ALTERA O QUADRO DA SECRETARIA DO 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, E DÁ - -OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

o CongresSO Nacional decreta: 

Art. 1.° O Quadro da Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral e aI .. 
terado nos têrmos desta Lei e tabela anexa. 

Parágrafo único. Compete ao Presidente do Tribunal Superior Elel 
toral determinar a apostila dos títulos de nomeação dos funcionários, ele 
acôrdo com a sua nova situação decorrente da presente Lei. 

Art . 2.° Os cargos da classe inicial da carreira de Oficial Judiciário 
serão providos por acesso dos ocupantes da classe final da carreira de Au­
xiliar Judiciário, mediante concurso de segunda entrância, organizado pelo Tribunal. 

Art. 3.° E' criada a carreira de Auxiliar Judiciário e extinta a de lDrutIilógnfQ .. 

Art . 4.° E' transformado em carreira o cargo Isolado de provimento 
efetivo de Taquígrafo, devendo nela serem aproveitados, independente de 
concurso, os funcionários efetivos que exercem aquelas atribuições na Se. 
cretaria do Tribunal Superior Eleitoral. 

Art. 5.° Passa a denominar-se Bibllotecário, padrão M, o cargo dI' Arquivologista, padrão K. 

Art . 6.° A gratificação de representação dO Presidente do l'rlbunal Su­
perio!' EleitoraJ R que se l'etere o § 1.0 do art. 193 da L.." } n" 1.164, 
de 24 de jUlho de 1950. passa a ser d& Cr$ 18~000 .OO <dezo.to mi! cru­zeiros) anuais . 

Art. 7.° Os funcionários da Secretaria do Tribunal Superior Elelt.orRJ 
perceberão, a par~'r da vigência desta lei, as gratificações adicionais por 
tempo de serviço, asseguradas aos funcionál<lOS da Of\mara dos Deputado.; 
e Senado Federal. 

Art. 8 ° E' vedada a admissão de pessoal extranumerário pelo l'ribunal Superior Eleitoral. 

Al't 9.° E' abertu 90 Poder JUdiclarío - Justiça Eleitoral anexo 26 f I. ~ "L H 
do Orçamento (Lei n.

Q 

l-:1!n, de 6 de dezembro de 1951l, o crédito suple- "l ~ 1"' 
mentar de Cr$ 191 .370,00 (cento e noventa e um mil trezentos e setenta 
cruzeiros) em refOrço da segUinte dotação: ... • 

, . 
Verba 1 - Pessoal 

ConSignação 1 - PessoJll Permanente 
I 

SUb-conSignação 01 - Pessoal Permanente 

04 - Justiça Eleitoral 

01 - Tribunal Superior Eleitoral - Cr$ 191.370,00. 

Art. 10. E' ainda aberto ao Poder Judiciário _ Justiça Eleitoral, o 
CTédito especial de Cr$ 950.000.00 (novecentos e cinquenta mil cruzeirosJ 
para ocorrer às despesas com gratificação adicional por tempo de serviçl) 
do pessoal da Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral. 

Art. 11. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga­
das as dispOSições em contrário. 

, 

• 

------------------.. 
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TABELA A QUE SE REFERE O AR'!. 1.0 DESTA LEI 

TRlBUMAL SUPERIOR ELEITORAL 

vargob Isolados de ProvImento em Comiss40 

I 
Número I 

de I 
cargos I 

! 

Cargos 

I 
I 
1 S1mboJO 

\ 

1 I Diretor Geral .................................... i PJ-l 
~ I Diretor de Serviço ............................... · 1 PJ-2 
1 I Auditor Fiscal .................................. \ PJ-2 

\ 

I 
I 
1 Observações 
I 
I 
I 
I CT$ 17. 000 ,C-<l mensais. 
I Cr$ 13 000,00 mensais. 
1 Cr$ 13 .000,00 mensais. 
I 

Cargos Isolados de Provimento Efetivo 

I 
Número I 

de I 

I 
Cargos 

cargos 

I I 
I paarao I 
I I 

I 

Observações 

1 I 
2 I Redator de Debates ............................. I O I Extinto quando vagar. 
1 I Redator de Boletim Eleitoral ...... .. ... . ........ . 
1 I Bibliotecário •................................... I 
1 I Contanor ....................................... , 
1 I Zelador ................................. . ..... . '1 
1 ! ArquiVista ..................................... . 
1 I Almoxarife .. .. .. . ....... . ... . ......... . ....... ·1 
1 I Porteiro .............. , ................ . ........ I 
5 I Aux1l1ar de Portaria ........ . .. . ................ ·1 
1 I Eletricista .................. , .. . ... . . . ........... 1 

2 I Motorista ... . ..... .. .. . ...... .. . .. ...... , . ...... i 
2 Ajudante de Motorista ......... , .............. , . I 

M I 
M 
O 
M 
N 
K 
L 
K 
K 
K 
J 

9 Continuo ....... ... ....... . . , ......... ' ........ ·~I .I. 

.10 Servente ....................................... 1 O 
1 

Cargo'S de CarreIra 

I 

·\fúmero r 
de 11 

cargos 
I 

3 I Oficial 
3 I Oficial 
4 I Oficial 

Cargos 

• :oi I 
• •• • •••••• • •.••••••••••••••••• . ! 
· .. . ................. . ........ ·1 
• •••••• •• ••••••••••••• • • • •••• •• t 
· ............................... .. 
.... .. .................... ... ,I 

I 
i 

Classe I 
I 
I 

! 

Antigo Arquivologlsta. 
Extinto quando vagar. 
Extinto quando vagar. 

, 

Observações 

• 

• 

· 5 I Oficial 
6 I Oficial 
6 I Oficial 

Judiciário 
Judiciário 
Judiciário 
Judiciário 
Judiciário 
Judiciário · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. I 

I 
I 
I 

O 
N 
M 
L 
K 
J I A serem preenchidos pelos 

última classe. 1 vago 
atuais Dact!lQgrafos da 
a ser preenchido na 

1 f(\J'ma do art . 2.·. 
I 

6 i Aux1llar Judiciário .................... ... ..... . . 1 I , 1 excedente até à promoção a que se refere a nota 

8 \ A ux1l1ar Judiciário .............................. ; 
1 Taqulgrafo ........................ . ........... . 
!l I I'aqu1llrafo ... .............. .. .................. . 1 
2 I Taquigrafo ..................................... 1 , 

I 

I 
t 

H 
O 
N 
M 

anterior. 

Número 
de 

cllrgof 
Funções gratificadas I Simbolo Observações 

I 
I 

I 
I 
, SecretárlO do Presidente ........................ 1 
1 

7 I Chefe de Seção •... . .......................... , . ! 

I Secret.ário do Diretor Geral .......•.........•... 1 
I 

I 1 Assis! ente do Procurador Geral ...........•..... 
I 

1 I Auxiliar do Procurador Geral .............. ..... 1 
I 
I 

I 

I 
I 

FG-3 i São extmtas as demaif f11nções gratificadas cons-

I tantes do art. 3.° da Let n.O 867, de 15 de 
outubro de 1949, referente à Secretaria do Tri­I buna! Superior. 

1 
FG-4 I 

I 
FG-4 I 

I 
FG-4 I 

FG-5 



I 
ALTERA O QUADRO DA SECRETARIA DO 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, E DÁ - -OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O Quadro da Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral é al­
terado nos têrmos desta Lei e tabela anexa. 

Parágrafo único. Compete ao Presidente do Tribunal Superior Elel . 
toral determinar a apostila dos titulos de nomeação dos funcionários, de 
acõrdo com a sua nova situação decorrente da presente Lei. 

Art , 2.° Os cargos da classe Inicial da carreira de OficiaI Judiciário 
serão providos por acesso dos ocupantes da classe final da carreira de Au­
xiliar Judiciário, mediante concurso de segunda entrância, organizado pelo 
Tribunal. 

Art. 3.° E' criada a carreira de Auxiliar Judiciário e extinta a de 
/DaitIilóglr afo , 

Art. 4.° E' transformado em carreira o cargo isolado de provimento 
efetivo de Taquígrafo, devendo nela serem aproveitados, independente de 
concurso, os funcionários efetivos que exercem aquelas atribuições na Se. 
cretaria do Tribunal Superior Eleitoral. 

Art. 5.° Passa a denominar-se Bibliotecário, padrão M, o cargo de 
Arquivologista, padrão K . 

Art. 6.° A gratificação de representação do Presidente do I'rlbunal Su­
perior Eleitoral a que se refere o § 1.0 do art. 193 da l.J>Jl n o 1.164, 
de 24 de jUlho de 1950. passa a ser de- Cr$ 18.'000.00 (dp.zo.t,o mil cru­
zeiros) anuais . 

Art. 7.° Os funcionários da Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral 
perceberã~ a part~r da vigência desta lei, as gratificações adicionais por 
tempo de serviço, asseguradas aos funclonároDS da a1mara dos Deputados 
e Senado Federal. 

Art. 8 ° E' vedada a admissão de pessoal extranumerário pelo Tribunal 
Superior Eleitoral. 

Art . 9.° E' abertu !lO Poder JUdlclàrlo - Justiça Eleltorlu anexo 26 
do Orçamento (Lei n.o ~, de 6 de dezembro de 1951>, o crédito suple­
mentar de Cr$ 191.370,00 (cento e noventa e um mil trezentos e setenta 
cruzeiros) em refOrço da segUinte dotação: 

• 

Verba 1 - Pessoal 

Consignação I - Pessoal Permanente 
• • 

Sub-consignação 01 - Pessoal Permanente 

04 - Justiça Eleitoral 

01 - Tribunal Superior Eleitoral - Cr$ 191 .370,00. 

Art . 10. E' ainda aberto ao Poder JUdiciário _ Justiça Eleitoral, o 
crédito especial de Cr$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil cruzeiros) 
para ocorrer às despesas com gratificação adicional por tempo de serviço 
do pessoal da Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral. 

Art . 11. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga­
das as disposições em contrário, 

• 
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TABELA A QUE SE REFERE O AR'!. 1.0 DESTA LEI 

vargob ISOlCldos de Provimento em Comiss40 

I 
Número I 

de I 
cargos I 

I 
• 

Cargos 

I I 
1 I Diretor Geral ................................... ·1 
:l I Diretor de Serviço ............................... . I 
1 I Auditor Fiscal •..............•................. ·1 

I 

51mboJo 

PJ-l 
PJ-2 
PJ-2 

I 
I 
I Observações 
I 
I 
I 
I CT$ 17 . 000 ,CO() mensais. 
I CI'$ 13 000,00 mensais. 
I Cr$ 13 ,000,00 mensais. , 

(.·argos lsolaltos de Provimento Eletivo 

Número I I' I 
I paCU'ao I Cargos Observações de I 

cargos I I I 

I 
2 I Redator de Debates ............................. I 
1 I Redator de Boletim Eleitoral ................... .. 
1 I Bibliotecário .................................... I 
1 I Contador .......... . ..•.................... ...... 
1 I Zelador ................... . .......... . ......... . \ 
1 I Arquivista ..................................... . 
1 I Almoxarife .................................... ·1 
1 I Porteiro ........................................ I 
5 I Auxl11ar de Portaria ........................... · ·1 
1 I Eletricista ... ... ..... ....... , .................... I 
2 I Motorista ....... . .... .. . ........ . , . : . ... . .... .. . I 
2 Ajudante de Motorista ......... , ............... . 1 

, j 

9 Continuo ...................................... .'1 
la Servente ............. ........ ...... . ........... 1 

1 

1 

O 
M 
M 
O 
M 
N 
K 
L 
K 
K 
K 
J 
J. 

G 

Cargos de CarreIra 

I 
I 
I Extinto quando vagar. 
I , 
i , Antigo Arquivologista. 

Extinto quando vagar. 
Extinto quando vagar. 

• 

1 

·-lúmero i 
de I 

cargos I 
I 

Cargos 

I I 

I Classe i 
I I 

Observações 

3 I Otlcial 
:i \ Oficial 
4 Oficial 

.5 I Oficial 
6 I Oficial 
ti ) OfIciai 

1 
6 Auxiliar 

Judiciário 
Judiciário 
Judiciário 
Judiciário 
Judiciário 
Judiciário 

Judiciário 

, . I 
· ....... ............... ....... . 
• •••• •••• ••••••••••• •. •••••••• ·1, 
· ........ .. .. ............. .... . / 
· ..................... ; ........ ~ 
· ............................ . . I 
.............................. I 

I 
I 
I 

............................ ' ·1 

O 
N 
M 
L 
K 
J 

I 

8 Aux1l1ar Judiciário .............................. 1 H 
1 Taquigrafo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . O 
:l I I'aqulllrafo ...................................... i N 
2 I Taquigrafo ..................................... 1 M , 

1 

I Número 
de 

cllrgo~ 

Funções gratificadas I Simbolo 

I 
I I 

1 ! Secretário do Presidente 
I 

.. .. .. ... ......... ... , , .1 

I 
7 Chefe de SeçA.o ....... .... ........ ... .......... .. f 

1 Secret.ário do Diretor Geral ..................... 1 

1 

1 

Assistente do Procurador Geral ................. . 

Aux1l1ar do Procurador Geral ......... ........ , .1 . 
I 
I 

FG-3 

FG-4 

FO-4 

FG-4 

"G-5 

I 

! 
I A serem preenchidos pelos 

últimR C'lasse . 1 vago 
I f(\l'ma do art. 2.·. 
I 

atuais; Dactilógrafos da 
a ser preenchidO na 

1 excedente até à promoção a que se refere a nota 
anterior. 

Observações 

I 

I São extintas as demaif funções gratiflradas cons­
I tantes do art. 3.· da Lei n.O 867. de 15 de 
I outubro de 1949, referente à Secretaria do Tri­I bunaJ Superior. 

I 

I 
I 
I 
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MARA DOS DEPUTA~ f': 
P~ ~ .. 

NO 1 737 - C-1952 

Emenda do Senado ao Projeto nO 1 737-A-1952, que 
altera o Quadro da Secretaria do Tribunal Superior 
Eleitoral e dá out ras providências; com parecer f~ 
' vorável da Comissão de Constituição e Justiça. 

_ c~\~\~ , 
~(' ,.. \~\- ~ I 
\ . ,f.;\j,,' J -

" 

\ ~ ~ 
v----

PROJETO N.o 1.737-A-52 - EMEN-/ 
DADO PELO SENADO 

I o Congresso Nacional decreta: 

i Art: 1.° O Quadro da Se<!l'étarill do 

l
' Tribunal Superior j:il;lto.aJ e' .dterado 
nos têrmos desta lei e tabela anexa • . ' <I. 

Parágrafõ \lnico. Compete ao PreSl­
I dente do TribUl,aJ 'Su~€'rIur E!e1toral 
I determinar a apostila dos tItulob de f 
:lOmeação dos fu :l~lOnlri1s, de acOrdo 

I com a su~ nova ",itunç5.o decor .. ente . 
, da presenté k' •. 

I Art. 2." Oua'f~~ ~_cjQ.iSe. rn'1;litl i 
T da C~6ftos....oi -ofklar Judlc1f»,io Rér1i.o 'I 

II provIdos po't acesso dos ocupantes d::l I 
cla~se fmal da carre.Ta ele Auxiliar 

I J udicIãrM>. m~diante concurso de s,e -
I gunda entrúr.cIa, organizado pelo !'ri-
: ,)unul. I 
I Art. 3,0 E' ci'iada a carreira de Au- . 
i xiliar J udiclario f) extinta a de DIl~- i 

1
1 til!!:~~~fO único. Os ' oelfllatlte!l da j 
carreira de Dactilógrafo serão [:pro­
veitac:l ,:,s, indepenc,l.eQte de CO:'C'.!BO, os 
da clasEe G '1/1 clttsse infetal de Ofleial 
Judieil\rJo e os da clas~e F na fi:J.!ll f I de AuxjJjar J!Jd'cl!1r!o . i 

I Art. 4.0 E' trans! or!l1ado em carrei _ I 
ra o cargo lsolado de provimento eIe- I 
tivo de Taquígra10, devendo nela ser f 

i :1!Jrovertado~, independente de concur- l 
~o, 0.&_ fUneIOltár.!OS efetlyos ~'1e l~x~r- t 

I sem aqUelaS. it+.=~§~ S:"Kl'aorlQ " .". r o TrihuI!at rr. ar ~. 
Art. 5.~ "Passjl. a$lenolll!nar-se i:U- 1 

l:liotecârio, ;Jadl'!o M, o carto de Ar- I 
qUivologIBta, padrão K. 

Art. 6.0 A gratlf~ão c:e represen­
tação do rresi<lente do &:'rlbllnal Su­
perior Eleitorar'a que se refere o pa_ ~ 
rágrafo_ l.O dl. art. J.93,.d!l l.el númoro 

1.164. de 24 de jUlhó de 1950, passa a 
Eer de CI1 18.000,00 anu~1s. 

• Art. 7.° Os funcloná-r!o.s da secre. 
tarla do rrlbunal Superior ~"el .. ora 
~rceberão, a partir da vlgê~m dtlst6li 
iei, as gratlficM:ôes, adiciQi1als per t-é'm-' 
1>0 :de sei'viço, as.segt;radát. ~8 tun­
ciQ.nârlos da Câmara dos. ~dos e 

• &naclo Federal. 

. ~.oU. E vedada 11 ,arllJ)lssão de 
,Jpeswal e;.;tr .. nurncrarlo ' f:eJo Tricunal 
~UI:eriOr Eleitoral • 

" Art. 9.0 E' aberto ao Peder Judkiá-
rio - J 1stiÇll Eleitoral - ànexo 26 
do Ol';amento (Lei n.o 1. $4-;' -de 6 de 
aezembro de 1951> o Cl'éch" suple­
Ir.en'sr de Cr$ 191.370.00 (Cer.tt> e nOM 
venta e Um rr:il trezentos e ~etenta 
cruzeiros) em refOrço da seguinte -uo­
tação: 

Verba 1 Pe~ :os) 

Consignaçâo I Pessoal Perma-
nente. 

St:bcomlgnação 01 - Pessoal Per­
man",nte. 

04 - Justiça Eleitoral. 

01 - Triounal Superior EleiLoral _ 
Cr$ 191. 370,00' . 

• 
Art. 10. E'aInda aberto ao PQdo'!r 

j Judleiário - Justiça EleitoraJ, o cré­
dito especial de Cr$ 950.000,00 (01n'e­
centos e cinqüenta mil cruzeiros) pa* 
ra ocorrer às despesas com \\fatIflcs­
ção adicion::.l por tem'1Q r'0 ,r ~V1'" de 
pessoal da Secretaria do TrIbunal Su-
perior Eleitoral. . 

Art. 11. Esta lei entrarã ;!m vigor 
na dat!\ de st.a pubUcaljáo. revogadas 
as d;sros.ções em contrário. 

Câmara dos Depuu.da/l. em 28 
-I).QvelIlbl() 

.. 

-...;:... -~ ~;I>"'---""'--"'''''''''' ......<11 'Y'" ' 

. .., \ . 

, . 

, 
~ " 

! 1(, 



A IMPRIMIR 

I 

" CAMARA DOS DEPUTADOS 
-_._---_. 

• REDAÇÃO FINA!. ' " . 
Projeto n.O -1. 737-C-1!)~2 

Redação F inal do PrOjeto n.O 1. 737-B, de 1952, emendado :petO 
Senado, que altera o Quadro da S€C7((aria d J Tritunal Sup:;ri01' 
eleitoral, e dá ou tras prCl; id ênu:a s. 

I' O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O ~'Uadro da Secretaria do Tl'i::unal Sur;erior E:eitorc:! é ,L­

terado nos têrmos desta Lei e tateia anexa. 
Parágrafo único . Corr.)ete ao Presidente do Tribur.al SU):2r;or E!ei ­

·toral determinar a apostila dos títulos de nCoT.zação dos fun(;io~l{:rj DS de 
acôrdo com a sua nova situação decorrente el a ~_ esente Lei. 

ArL. 2.° Os cargos d'! (';asse inicial da carreira de Cnda! Judiciário 
Serão providos por acesso dos ocu~an t~s d:l r;a2~e final da carreira de Au­
xiliar Judiciário, mediante con: urw d::! 5egunda ent:'2.ncia, orgar.izado pelo Tribunal. 

Art. 3.
0 

E' criada a carreira de Auxiliar Judiciário e extinta a de Dactilógrafo . 
Art. 4.° E ' Lransf.al'mado cu carreira o cargo isolado de prol'imento 

efet ivo de Taqulgrafo, devendo neia serem aproveitados, independente de 
concurso, os funcioná rios Efetivos que exercem aquelas atribuições r.a Se­
cretaria do Tr iJ::unal Superior EJeito:'al . 

Art. 5.° Passa a denominar-se Bil:liott'cário, padrão M, o cargo de 
Arquivologista, padrão K. \. 

Art. 6,° A gratifiC'ação de l'€)resentação uo Presidente do TriJ::unal Su- l~ I 
perior Eleitoral a que se refere o ~P5IÍ8rofal 1°, do tlllii!!!4 l!J3, da Lei ~-;;r § .1 ~ 
n.o 1.164, de 24 de jUlho de 1950, passa a ser de 'cr$ 18. O:Jo,OO H (dezoito fi . mil cruzeiros) anuais. 

Art , 7.° Os funcionários da Secretaria do Tribunal SU!perior Eleitoral 
perc:c berão, a par tir da VIgência desta lei, as gratificações adicionais por 
temr-'b de serviço, asseguradas aos funcior:ários da Câmara dos Deputados e Senado Federal, 

Art, 8,° E' vedada a admissão de pessoal extranumerário pelo Tribunal Superior Eleitoral. 
Art , 9,° E' aberto ao P oder Judiciário - Justiça Eleit oral, anexo 26/ / 6' 

do Orçamento I Lei n ,o 1,847, de 6 de dezembro de 1951), o crédito SUil}:.e- J 
mentar de Cr$ 191. 370,00 (cento e noventa e um mil trezentos e setenta 
cruzeiros) em refôrço da segUinte dot ação: 

Ver ba 1 - Pessoal 
ConSignação I - Pessoal Permanent e 

SUb-conSignação 01 - Pessoal Permanente 
O~ - Justiça Eleitoral 

01 - Tribunal Superior Eleitoral - Cr$ 1~1. 370,00. 
Art. 10. E' ainda aberto ao Poder Judiciário _ Justiça Eleitor?l, O 

crédito especial de Cr$ 950.000,0.0 (novecentos e cinquenta mil cru2lCiros) , 
para ocorrer às despesas c:om gratificação adicional por telllJpO de serviço 
do pessoal da Secretaria do Tribunal Superior Eleitol'al. 

IArt, 11. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
_ ~as as disposiç,ões em contrário. '~_~ 

Sala "Alcindo 
1953. janeiro de 

__ ------1--0~~----C~=~5=~==~~-~ 
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• Número 
de 

cargos 
( 

• 

1 D ire to!' Geral 

, T ABF..L.\ A QUE SE f\.El"l!.>:1E O ART. 1.0 DESTA LEI 

tRIBUNAL SUPEJlIOR ELEITORAL 

C argos 

.! 
••••.......•.••.•.••••• '" • . ... . . ... I 

I 

.':'1!110010 

I 

i --- -. '. ---_. __ .. _-_ .... 
i 

J:'J-l I cq 1'1 .O{lU,( \.J lílt ll ~J.I". 

I 

I 

1 

• 

I:'J -2 I Gr~ 13 OCú,CO n1l' r: ' ul ..... 

I 
2 " Diretor de Serviço . ...... ......... . ...... . .. . .. .. . : 

'< 
i 

1 I Auditor Fiscal 
r , 
I 'f' .. 
• 

-

.. 
N'Úmero 

de 
cargo, 

t 
P.1 -2 CrS J 3 000.(1(, rve!i~<ll·: . •. .... . ........ . .... .. . •. . , ... . . . . I 

! 
.~ _____ .. __ ... --------------:-4 

L'argob I sowdos de Provimento Eletivo 

---------_. _.--- ----- ---_ .. - ._----------_ .. 

Cz.rgO $ l:'!/.dritu ; Observaçõe$ 

I 

• 
____________________________ i _____ ~ ______________________ --------~ . 

I \ 
2 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

5 

1 

2 

2 

.' 

Número 
de 

cargos 

9 

10 

I Redator de Debates .' ....................... ...... . I O I Extinto quando vagar. , 
I 
I Redator de BoletÍll\ Eleitoral ................. , , . : 
I 
; Bibliotecário 
I , 
I Contador 
I 

I 
. , • .....•.......................•... I 

I 
••.... . ........ , ....................... I 

I 
I Zelador •• ••••• ••••• , ••••••••• ••• •••• •••• •• , ••• •• 1 

I 
I Arquivista 
r 

I Almoxarl!e 
I 
I Porteiro 
I 

•...............•..•..... , •.......... ·1 
I 

• • • . ••••.••.•••• •. •••••• •••.•..•.. .. . ! 
I 

.• • • •.•• • •••••••••••••••••••••••••••••. . I 

! Auxiliar de Portaria 
I 

. •.. , .•.•....•.••..•.•...... ,I 
! 
I Eletricista 

I 
•• , •..••........•••.•••..•...•. •....... ! 

I Motorista 
I 

....•......••••••...•••.•••..•.••••.... I 
I I 
: Ajudante de Motorista ••••.•••• •• •• ••. •••• •••. .. I 
I 
I 

I 

I 

I 
I 

M· 

O 

N 

K 

L 

K 

K 

K 

J 

I C a r g o s PadrAo 
I 
I 
I 

J 
•••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••• 1 I 

1 ........•......................•.•..... , () 

\ 

I I Continuo 

Servente 

I 

" 

I 
! 
I 
. Ar1tigo Arquivologlsta . 
I 
: Extinto quando vagar. 
I 
i Extinto quando vagar . 
I 
I 
11 

! 
I 

I' , 
I 
I 
I, 

\ 

, 
I 
I 

t 
• I , 
I 

• 
'\l 

., 
-=- , ., '" ... 

- dU 

" 

~ 
I 

I , 

, 
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• 

e 

• 

F' .. 

, 
: Número 
.. de 
. cargos . : 

-.".-. , 

Cargos 

I 
E. 

I 

, .. . , , , . .' 
. l H 

" ! Classe Observações 

( t_ :*Di4 

j I 
. I : 
._----~----------------_ ... _-----:------------~--------

.. 
I ~ ; 

, 

I 
I 

3 i Oficial Judiciário 
I 

3 I Oficla~ Judiciário 
! 

4 i Oficial Judiciário , 
I 

5 I Oficial JUdiciário 
I 

6 i Oficial Judiciário 
I 

6 I Oficial Judiciário 

,6 

8 

I 
I 
I 
i Auxiliar Judiciário 
I , 
I 
I Auxiliar Judiciário 
I 

• •• • •• , t 1 • • ••• • ••••• •• ••••••••• I 
I 

, .. .. .... ... . .. .. ... . ... .. . · ···1 
I 

· ...•.. ... . .. .. . ..•. ... . . . . .. .. I 
t 

• •.•.... .. . .......... . .• •... . . . I 
I 

· ...... ...... . . ... . . . ....... . . . I 
I 

• •• • .. .• . • . . •••.... ... • . ...... . I 

•.... . . ............ . . . . .. .. .. . I 
I 

•. . . . . . .. ..• .. .... . . .. . . . .. •.. I 
I 

1 ! Taquígrafo . ... . . ..... .... . .. .. ••• .. ... •....... ·1 

2 
I _ 
I Taqulgrafo 

I 
o ••• ••• • • •••••••••• ••••••••••••••••••• I 

I Taquígrafo 

l 
2 

I 
.. . ... ... . .. .. .. . . ...••.•.•... .. ..... ·1 

I 

o 
N 

M 

L 

K 

J 

I 

lI! 

O 

N 

M 

I 
I 

I A serem ipreenchidos pelos atuais :. '''! .. 6$raIos d.a 
últilma classe. 1 vago a ser l ':, 'ltchldo nv. 

I forma do artigo 2.°, 
I 
I 1 excedente até à. promoção a que . .se refere !l n ota. 

anterior, 

, 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I .---------

--
. Número 

de .Fun~ões gr.at lficadas 
I I 
I ,Símbolo I 

, cargos 
Observações 

• , 1 \ 
------~------------------------------------~~------~----------------------------------.---. I I I . 

J Secretário do Presidente .. , , •• , , • , ••••• , , • , • , . , , \ FG-3 I São extintas as dema2i funções gratificadas cons-

I I tantes do artigo 3.° .da. Lei n ,o ." de 15 de 
• I outubro de 1949, re erentes à. ~rewia do ~ 

I bun,al SUJperior. . ! 

Chefe de Seção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • .•• . ••. . . . . . . FGl-4 " "I 

I Secretário do Diretor Ckral ..................... I FG-4 I .' 1 .~ 
I Assistente do Procurador ~ral ................. \ FG\~4 I . í 1 

I Auxiliar do Procurador ~ra.l ••••••••••••••••••• , FG!-5 ,I : l 
I r " ~I 

I 

1 

7 

1 
" t . 

'1 • . , 
l' 1 

t • 
2 

Sala "Alcindo Guanabara", ;.,..7- de janeiro de 1953. 

Presidente 

fl cvt~d L-____________________________________ ~_~_ . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
... 

REDAÇAO FINAL 

PROJETO NA 1.737-C-1952 

... 
Redaçao Final do projeto nQ 1.737-B, de 1952, emen -

dado pelo Senado, que altera o Quadro da Secretaria 

perior Eleitoral/ e dá outras providências. 

.' . -.. "':" 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

. '? 

o Congresso Nacional decreta:. 
Art. l,O O Quadro da Secret~la do 

Tribunal Superior · Eleitoral , . alte­
rado nos t!rb'lM desta lei e ta:belx 
anexa. 

Parágrafo único. Compete ao Pre­
sidente do TrIbunal Superior Eleito·· 
ral determinar a Jl.postila dos títulos 
de nomeação doS funcionários, de 
acôrdo com a sua nova situação de-
corrente da presente lei. . . . 

Art . 2.° Os cargos da classe illlClal 
da carreira de Oficial Judiciário se­
rão providos por acesso dos ocupante~ 
da classe final da carreira de AuxI­
l\ar Jui:liciário, mediante concurso de 
t'!8\itdlf entrância. organizadO peJo 
Tribunal. 

Art. 3.° lt criada a carreira de Au­
xiliar Judiciário e extinta a de Dac· 
' ilógTafo. 

I 

/..JL 

do Trj.bunal Su -

..) 

• 

. -

, 
, 
• 
• 



, 
• 

• 
• 

.. 

Art. 4.° É transformado em ca.lTei ­
ra o cargo isolado de provimento efe­
tivo de Taquígrafo, devendo n ~!a ser 
aproveitados, indépen jente de con. 
curso, os funcionários efetivos que 
exercem aquelas atribuições na Sc: 
cretaria do Tribunal Superior Elel . 
toral. 

Art . 5.° Passa a denominar.q;e Bi­
bliotecário, padrão M, o cargo de 
Arqui vOlogista, padrão K. 

Art. 6.° A gratificação de re­
presentação do Presidente dÓ Tri­
bunal Superior Eleitoral a é(lle se . 
reter o § 1.0 do art. 19~ da Lei jfámc' 
H 1.164, de 24 "'de jUIlfo r1.i 1950, 
'l>ãssa a ser d:. Cr$ 18. OOO,OOllnua-.is. 

--, 
Art. 7.° Os funcionários da secre­

taria do Tribunal Superior Eleito­
ral perceberão, a partir da vigência 
desta lei, as gratificações adIcionais 
por tempo de serviço, asseguradas aos 
funcionários da Cê.mara dos Depu­
tados e Senado Federal. 

Art. 8.° É vedada a admissão de 
pessoal extranumerário pelo TrLbunal 
Superior- Eleitoral. 

Art. 91' É aberto ao Poder Ju­
diciário - Justiça Eleitoral, anexo 26 
do Orçamento ~ n.o l.847, de 6 

'de dezembro de '191>1) o crédito su­
plementar de Cr 191.370,00 (cento 
e noventa e um mil trezentos e se­
tenta crtweiros) em refôrço da se­
guinte dotação: 

Verba 1 

Consignação I 
nente. 

Pessoal 
Pessoal Per ma-

SUbconslgnação 01 - Pessoal Per­
manente . 

()4 - Justica Eleitoral. 
Dl - 1 ribunal Superior Eleitoral 

- Cr$ 191.370.00 . 
Art . 10. É ainda aberto ao Poder 

Judiciário - Justiça Eleitoral, o cré­
dito especial de Cr$ 950.000 .00 (no­
vecentos e cinqüenta mil cruzeiros) 
pa. à ocorrer às despesas com grati­
~icaç5. o :uilclonal por tempo de ser­
viço do pessoal da Secretaria do Tri­
bunal Superior Eleitoral. 

Art . 11. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário . 

/ JinJ 
~ 

) (./ ri #' f » 

, 

~li "A1Cl~Q Ou 8:ft6:àal'a" , 15 de dezembrO de 1952~ fi cp 

Pres 
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TABELA A QUE SE REF'ERE O ART. 1.o.Jl1!l9TA LEI 

TRIBUNAL SUPERIOR EL!1'1'OItAL 

Cargos Isolados de Provimento em Comissilo 

---------------------------------------~-----------------------------------------
t ~ NÚD}'m> I 

de 

ca.rtfo 

1 

1 

1 

I 
I 
j 

NllmeI:o I 
de , 

qargos I 

D1tetor 

Diretor 

Ca~()S I 

I 
I 
I 

I 
GeraL .................................... 1 , 
de serviço .............................. . 

·Auditor Fiscal .. .. ............................ ... , , 

51mbolo 

PJ-1 

PJ-2 

PJ-2 

Observaç6es 

I 

I Cf 17.000,00 mensais 

cr$ 13.000,00 mensais 

bmt e Id-4 ~ c-. k ~ ~ . O O O. • 

. 
-."..... 

Cargos Isolaaos ae Provimento E/di1Ki 

Cargos Padrão Observações 

,. , 

• I .~. , , - r ----~--------------~\~,~~~~-------
2 
1 
1 
1 
1 
1 
1 . 
J. 

I 
Redator de Debates .............................. 1 

Redator de Bolet im Eleitoral .................... 1 

Bibliot.ecáno ............................... , .... I 
Contador ............................ ...... ...... \ 
Zelador .. , .. ................ , .. . ............... . 
ArquIVlst.a . .... ........ ..... ..................... , 
Almoxarüe ....... ~ .•........................... '/' 
Porteiro ... " .~ ................................... . 

5 Auxiliar de porta·ria ............. .. ... ....... ..... I 
1 Eletricista ....................................... I 
2 I Motorista ....... ... ............................. '1 
2 I Ajudante de Motorista ........ ~ " ... '.' .......... . 

i . 

Número I 
de , 

Ct!Zios \ 
I 

• 

. I ' 
9 I Continuo 

I 
10 I Servente 

L 

Cargos 

..................... .•... .............. I , , , 
••••••••••••••••••••••••••••••••••..•.••• I 

i 

O 
M 

I 
Extln,to quando v·a>!M. 

M Anttgo Arquivologist.a. 
O Extin·to quando v~ar. 
M Ext.into quando vagar. 

~I 
L I 
K 
K 
K 
J 

Padrão 

I 

G 

I 
I 

Observações 

-.J, ~ _ ................ , _____ _ - .... 

- .. ""...y- .... 



.. 
• • 

• 

Cargos de Carreira 

Número \ 
de 

cargos · t· 
Cargos 

! i 
3 I Oficial Judiciário ... .............. ........ · .. .... 1 
3 I Oficial JudiciárIO .. l' . .. ...................... , . . 1, 

~ ,I git~t!i i~~~i!~:~ :::::::::::::::::::::::::::::::: li 
6 I Ofiical J udtciário ....... , ..... ...... ,., ........ , .. 
6 Oflical J U<ltciárlo ......... , ......... ' ... ..... . . . , . I 

Classe 

o 
N ' 
M! 
L I 
K 
J 

Observações 

A serem prienchidos pelos atuais :L>atU6grafos da. 
última classe. 1 vago a ser preenchido na forma. 
do art. 2.°. • I , I 

, 6 I Auxiliar JucHciár ~o "."" "."" " " "", ... ·· .. , .1 , I 
~8 ; A '1' J d ' 'ár ' 

I 1 excedente até a promoção a que se refere a nota. , -;, 
anterior. 

UXI Hl,r u ICI 10 .. .... . . .. , ... , ..... , ..... ' ..... , 

1 I, TTQ.QaqUU1jgrgraatfoQ ••••...•..•......• , •.••• ' •...••. . •• , •• ( 
2 ................. , . , .................. \ 

H I 

O 
N 
M 2 I TaQ,!ligrafo .••..•.•...•..••....•....•........ .. .. , -- -----------------------7.~~~----

Numero 
ele 

cargos 

I 

" 
Funções g-ratificadas 

1 I Secretário do Prestdente ....... , ........ . .. . .... . . 

I 
7 I Chefe de Seção ., ... . , ......... '" ., ....... ' .... . 
1 Secrs;tário do Diretor Geral ., ......... ,., ....... . _ I Assistente CIO Procuxador Geral . .. .... ... ... .... . 
1 Auxiliar do Procurador Geral ... " ............. ,. : 

Sim 

" FG-4 
FG-4 
FG-4 
FG-5 

... ~­--

Observaç,jes 

------------

falá "Alclndo Gttalla'oara", 15 dê \1ezembro di lfJ5'i:j 

-/. . ) pr e id d eTJ.t. J 
--------~~e-t-u--l-f-O---M-9-,-~--~~J~--------



• t 

• 

A (~UE SE H.EFERE O ART. 1.0 DESTA LEr 

--------, . 
Cargos lwlc.cos de PrOtlimenlo em Comissão 

----~-~------ --,- -- -----_._--'-----
I 

Ntlmero I 
de I 

cargos I 
Cargo~ I S;m.>lo 

:."0- .~ 

• 

0------------------- -_ .. _,,- .. _-- ~---'---------_. 
I 

I I . 

1 
2 
1 

I 
PJ -l I Cr$ 17.000.00 mensaIs. 

I Duetor Geral.:... . .. .. . ............. ............. PJ-2 I Cr$ 13 .000,00 mensais. 

I DIretor de ServIço .. .. ....... .. .. . .. .... ...... . . .. PJ-2 I Cr$ 13.00:1,00 mensal.!. 
Auditor Fiscal ••..•••••••••••••••••••.•• ••••• ••••• 

I I 
___ 1 _______________________ . _____ ' ________ _ 

Cargos Isolado ," ~ Provimento E/etifle 

Obsen aç6q 

----------_._-,._"------~' 

• Nú:ero I, Cargos I '&d,"" I, 

carlO~ 

... --~_._------------- - ------- ------
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2 ! Redator de Debates ........ .... . ............ . ... O 

1 Redator de Boletim Eleitoral .... ............... .. : 

1 Blbllotecá.rio • • • ••••• o o ••• •• • •••• • ••••••••• • • ••• • • • O 

1 Contador • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • • • • • • • •• •• •• • • •• • • M 
1 zelador. . . . •••• ••• •••••••••••• •• •••• ••••••••••• •• N 

1 ~~v~a. •••••.••••••••••••••••••••••••••••••• . Jt 
1 Almoxarife. . •••• ••••••• •••••••••••••••• ~ • •• ••• • • • L . 

1 Porteiro. . . . . • . • • . • • • • • • • • • • • • • • • • • . • • • • • • • • • • • • • • K 
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I 
/ E:;tInto quando va~ar. 

I 
Antigo Arqu!volog!sta. 
Extinto quando vagar. 
Extinto Quando vagar. 
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• 
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- .~ . 
r:~ .... _" ~ . 
.~ ...... . 
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. • 

6 Auxiliar de Portaria • ... • • • • • • • • • • • • • • • • • •• •• • • • • • • K 
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Car,OI de Carreira 
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4 
5 
6 
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1 
8 
~ 
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1 

7 
1 
1 
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I Oficial 
I Oficial 

I ~ficial Oficial 
I <:lficial 
I Oficial 
I 

JUdiciário 
Judiciário 
Judiciário 
JUdiciário 
Judiciário 
Judiciár io 

Cargo. 

· .................... ........... . · ............................... . · ................ ............... . · ............. ............ .. .... . 
· ........ ....................... . 
· ............................... . 

I Auxiliar Judiciário .......... .. . ... .... . ........... / 
I 
I 
I 
I 

Taquígrafo . . ... . ...•••........••..•... . .•. . • . ••••. 

Auxiliar Juàiciário ...•..... "" •..............•••••• 

J 

Taquígrafo ' ........ .. .............................. . 

Taquf~rafo .. . ..... . .... . ........... ... ............ '. 

I Secretã:'io do Presiden te .......... .. ............. . 
I , 
I 
I 
I 
I , 
I 
I 
I 

I 

I 
I 
I 

Chefe de Seção ............... • . .. " .. , ,. ..... ' .. I 
Secretário do Diretor G~ral . _ .. . ....•. . •... • ..... 

Assistente do Procurador Geral ... . .. . • . ••.••..••. 

Auxiliar do Procurador Geral . . ....... . .......• . •. 

CAmara do! Deputados. em 28 de novembro de 1&52. 

Class. 

O 
N 
M 
L 
K 
J 

I 

H 
O 
N 

M 

FG-3 

FG·~ 
FG-4 
FG-4 
FG-5 

I 

I 
I 
I 

ObservaçÕ .. 

I, 
r 

I A serem preenchidos pelo! atuaLs Dad ilôgrafos da 
i última classe. 1 I'ago a ser preenchIdo na f orma 

.. ! do art. 2.°. 
1 excedente até a promoção :l que s. releu a n ota 

anterior. 

Suo extintas a! demal! funções graClncadas rons­
ta lHes do artigo 3,° da Lei nO 867 de 15 ele Ol1 tu­
bro de 1949, refe~entes a SecretarIa do Trlbu­

nil.l Superior. 

'. , 

.. 

" 

• 
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Ao pará$rafo único do artilro 3.°: 
Suprima.-se ê te parágrafo. 

Senaclo Federal, em 15 de dczer.lbro de 1952. - Jo{J.o Cajé P 110". _ 
Walc!emar Pedrosa. - Hamilton Nogueira. 

... 

) 

SR. LUCIO BITI'EJ.'{COURT 
ão 701 !'eVlsto pelo oradcfTi _ 51' ,I 

l'rcsHJeme, credenciado pela Comib- I 
são tle Justiça, vou emitir parecer sô- I 
.b:'e ' emenda do Senado ao ProJ~rc I / -., 3 "\. A-
o ,~ refereute à. revrganizaçãc ' .1--7/ A .. T .... / ~2. 

uad o da Secretaria' do Tl'io.unà., / 
Superior Eleitoral, . 

A ('menua do S·ffif..do se refere n I 
Sll..íll'e~sãodo P!u'li.g,'afo único do !ü·t. 
J. o

• Qua diz: I 
"E' crip.da a carrQlra de Au- . 

xiliar-Judiciáno e extulta a ue

l 
" 

Da tilóg;aio" . 
E o pSlrágrafo único que o Senado 

- pl'etenue suprimir reza: 
i·OS ocupantes da carreira de I 

Datilografo serão aproveitados. in­
dept'ndent~ de concurso. os da 
classe "G" na classe inicial de 
Otlcla.I-Judlciário, e os da ela~~c 
.. F' na classe fin8'l de Au:{iliar-
Jl;dlciario" , ' 

O SC'ná~9Q,t'lmde que êsse dispo­
sil1vo e inconstitucional. Realme~ 
te o qil~ se pretende com o precelW 
& incluir em ;:argo de carreira. Inde­
pendentemente de .::oncul'SO, funcioná- I 
rios que t'xerccm outros cargos pj- I 
bli<:os. 

Nessa confo:'midade. Sr. Presiden 
te, o pnre<:er e favorável à aprora­
,ão da emznda aposta pelo Sena'Óo . i 
- ,t.fuito bem .. ~~Ulto .bem). ,... .. _~_,_I 

-c .. 

> 
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flc r ,..I'W'I 
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do.1 §lh ~+A~~ 

~. ;J~ '~ e6 
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~t1-de dezembro de 1952 

Excelentlssimo ~enhor Deputado Ruy Almeida 
1----

Primeiro ::>ecretário da Câmara dos Deputad aCAMAR " '-'~ ~cPUTAOOS 
Dlr.tori . flgi51ativOl 

, '952 ..... 
PRO . 

) 

') 

"-Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia, a fim 
,. 

de que se di gne levar ao conhecimento da Camara dos Deputados, que 

N A 

o Senado Federal, em sessao de 13 do corrente mes , aprovou o Pro-

jeto de Lei dessa Câmara que altera o Quadro da Secretaria do Tri-
. 

bunal Eleitoral e dá outras providências, com a emenda, cujo autó-
.... 

grafo remeto a Vossa Exc~lencia, juntarr~nte com o prinütivo oriun-

do dessa Casa . 

Para acompanhar o estudo da referida emenda nas Co 

-missoes competentes dessa Casa, foi na forma do art . 39, § lQ do 

Regimento Comum, designado o Senhor Senador Mathias O~ympio de Me­

lo, relator da matéria na Comissão de Fin~ças • 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Exce­

lência os protestos de minha distinta consideração • 

JON/ 
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EmeY1ch. do Senauo Federü ' o Projpto 4 Lei 

d' :J8.l:l lra los Denutp.dos, flue ,11 ter'" o )W'I-• 

aro àe ;)l cr t':::tri'l. do Tribun'.l ::5uperior E -

lE:d tOl" 1 E: c. ': outr"f' 1 rovi(1 ênci R . 

Ao D r"f!r'fo único elO art . 3º 

.::3u:Jri lJl' -se ê 3tS ~ L.. ... ' I" fo 

S T O i? 

~»-7~ 
/' {~)2 t ~ ! 

tl 
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REDAÇAO 

PROJETO N9 1 737 -B - 1 952. 
í 

Redação Final do Projeto n9 1 737-A, de 1 952, que tera o Quadro da Se-

cretaria do Tribunal Superior Eleitoral e dá outras providências. 
" . 

• 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O Quadro da Secretaria do Tribunal Superior 

• Eleitoral é alterado nos têrmos des ta lei e tabela anexa • 

Parágrafo único. Compete ao Presidente do Tribunal 
, 

... Superior Eleitoral determinar a apostila dos títulos de nomeação dos fun -
cionários, de acôrdo com a sua nova situação decorrente da presente lei. 

• Art. 29 Os cargos da classe inicial da carreira de Ofi-

cial Judiciário serão providos por acesso dos ocupantes da classe final da 

carreira de Auxiliar Judiciário, mediante concurso de segunda entr:mcia, 

organizado pelo Tribunal. 

Art. 39 Et criada a carreira de Auxiliar Judiciário e ex -
tinta a de Datilógrafo. 

Parágrafo único. Os ocupantes da carreira de Datilógra-

fo serão aproveitados, independente de concurso, os da cla.sse "a" na clas ... 
se inicial de Oficial Judiciário e os da classe nFn na final de Auxiliar Judi-

Art. 49 E' transformado em carreira o cargo isolado de 

• provimento efetivo de Taquígrafo, devendo nela ser aproveitados, indepeu 

dente de concurso, os funcionários efetivos que exercem aquelas atribui -

ções na Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral. 
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Art. 59 Passa a denominar-se Bibliotecário, padrão 

"M", o cargo de Arquivologista, padrão "K". 

Art. 69 A gratificação de representação do Presidente 

do Tribunal Superior Eleitoral a que se refere o § 19 do Art. 193 da Lei 

n9 1 164, de 24 de julho de 1 950, passa a ser de Cr$ 18.000,00 anuais • 

Art. 79 Os funcionários da Secretaria do Tribunal Su-

perior Eleitoral perceberão, a partir da vig-ência desta lei, as gratifica­

ções adicionais por tempo de serviço, asseguradas aos funcionários da 

.... 
Camara dos Deputados e Senado Federal. 

Art. 89 E' vedada a admissão de pessoal extranumerá -
rio pelo Tribunal Supemr Eleitoral. 

-
Art. 99 E' aberto ao Poder Judiciário - Justiça Eleito-

ral r anexo 26 do Orçamento ( Lei n9 1 847, de 6 de dezembro de 1 951)0 

crédito suplementar de Cr$ 191.370,00 ( cento e noventa e um mil trezen -
tos e setenta cruzeiros) em refôrço da seguinte dotação: 

Verba 1 - Pessoal 

Consignação I - Pessoal Permanente 

Subconsignação 01 - Pessoal Permanente 

04 - Justiça Eleitoral 

01 - Tribunal Superior Eleitoral •••••••••••••••• Cr$ 191.370,00 

Art. 10. E' ainda aberto ao Poder Judiciário - Justiça 

Eleitoral, o crédito especial de Cr$ 950.000,00 ( novecentos e cinquenta 

mil cruzeiros) para ocorrer às despesas com gratificação adicional por 

tempo de serviço do pessoal da Secretaria do Tribunal Superior Eleito -
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• 

Eleitoral. 

Art. 11. Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, re ogadas as disposições em c trário 1 
~ ~c G",PoJ-:J. ... .... t" 1'& _~ ( i ~ \. 

~ala " Alcindo nabara'l, de nove ro de 1 952. • 
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Classe Observações 

O 
N 

M ' 
L 
K 
J A serem preenchidos pelos atuais j)atilógrafos da última classe. 1 vago a ser preenchido na forma do art . 2.°. 
I 1 excedente até a promoção a que se refere a nota anterior. 
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O 
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Simbolo ! 
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Observações 

FG-3 11 São extintas as demais fun9Ões gratificadas cons­tantes do artigo 3.° da Lei n .o 867, de 15 doe outu­bro de 1949, referentes a Secretaria do Tribunal Superior . 
FG-4 
FG-4 
FG-4 . 
FG-5 ·1 
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PAP,ECJR 

:"'::ljeto n~ 

\ 

l.i! 031 
pQadro da 

--
Super~or Eleitoral, Aec~rre ~e mengage~ ~o P::lder Ju 

~a na f'"':::,ma do art. ;'7, 11, da Constituição Fecieral, 

:t inção de 

tos fl , 

I 
Projeto, Mee~~ ~r -arte 0m l.... ~' .. 1....,1 .... ~ \ ) • ' '"- • 1 

funcionários c.c S'?-cretar2.a UMa ":-r[t~_f:'cação a01"'2.011al" -4c'ênt'!.0:l à 

pres~ 'leIa legish:,?ão e"'. vióor ':-;2.ra OS servic.'")res Q8 Sec .... t ::,'in 

~o Tribll~al Fe~er~l (e lecurEos. - ~ Ne~te ~aSo, rao ~a ~~81tar d~ • 

r~o (Const., r.rt . {..'7, § 2 Q , """rimr>irs parte ). 

t ' i . I ... ecn ca Jut'_ .. ..:..ca, ser ""e(~ ~ ("' ~ ~a riA '")'1 tr'" ,·,o~o ... · ..... c..4-l· _ "-'l.l.:' 

A~sim, o referic:) r :-+-ir:o esta - -

. regulada ~elo tribunal", ser>; f['zer refE:r':.~cia so fI""nCLlT'SO ~r f'e.:::~ 

~ , , 
da en tranc ia", 0xpre S S2.r:ente previ~to ro se'.l pare..::: r~)fo .lr.ico t-' r8 o 

• 

Tp..,., "'e ~e.,.t ...... te .~ ""'pre""'-ao "e ..... '1- \. , l ~ .. Cl... , _....... ... .•• ). \". c lIe 
~ 

to no l C'6 -'I" ('o"''''t.tt''~,..-;:, o ... C\,...",...,-'I~.., _ ......... llU J i_,~I ..... '-Á~,.:..~, Cl ,· ..... _L .. , 

Em foce AO expo eto, optna!!1os, ~o ponto de v~sta coneti 

tucional e jurldico, Dele aproyação ~o Projeto, ~om a se;"uinte e,:".en 



emende: 

, 

~ 

" • 
" 

". 

• 
• 

•• 

Suhstituorr-se o art. 

/ 
/' 

/ 0 32 

Art. 3Q - O~ car~o! àa claSEe inicial ~o c 2 
, 

reira de Oficial J'.ldicisrio serao nrovi0os ..,.,eniante r-

cesso ~os oC.lpantes da classe final ~p carreira ~e Au-
~ , 

Y~liar ~udiclnrio e ~s iniciais ~esta rn0diante acesso 
• 

, 
:)CI"~f!1tes ~ s. c lR~se final dE' carreirEt ce Df'tilor'ra 

fo. 

P8r~gr~fJ rtn~co - O ~rov'mento previsto ne~ -

te e.rt~so Aenenàe ..... á ce crmcur!o de !eg1tnca el1trânc~3. J 

. e organiz.ado p<>lo Tr "'b!lnal . 

Ssla das Se~~õe~J ~ ~ 
I . 

, 

, t ( 

CI · .. 9- . 

( L 

• 

. -

, 
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033 
t J 

qenhor Presl~ente, 

Requeiro ti CL:':'G:':G.'];o do OfíCiO n Q 490/52, do Trlb~ , 
n fl l Region r l Eleitor:l do P· .rana, aO proJeto nº 1. '(3'7/5'"); , 
por j a ter sido 

Cionals p r 'l 08 

raio . 

,. 
acel ta 3. emenda aO mes1"1o pro J eto, sobre adi -
Servidores dos T ribunals Re[ iOnalS Eleito -

"Sabino Barrara" , em 8 de julho c.e 1952 __ 

/ .,.-

B1as FOl'te 8 . 
'-.-. 
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SC 
TRIBUNAL REGION.8.~~ 

CAMARA DOS DEPUT~S 
D:retorh d;l, ;~ ,vo, ~ 'fH}I Slltl'40~ 

~, ·JUN 13 1952 .. 

? ROTOC LO ~aRAL 
~_ . ) 

N.O _ l.4ui! . 
Sen or 

• 

. 
I 

101. IlOD. 'N 

, 

5 de junho de 1952
0

• 

Na conformidade do artigo 97 nQ 11, da Constituição 

Federal , e de acôrdo com a decisão unânime dêste Tribunal Regional 

Eleitoral, proferida em data de ontem, numa proposta desta rresidên­

cia,tenho a honra de solicitar dessa Câmara de Deputados, por inter­

médio de Vossa Excelência , a elaboração de un ante-projeto tornando 

exténsivo aos funcionários da Secretaria dêste Tribunal , o direito 

à gratificação adicional, na mesma proporção da que foi concedida por 
, 

lei aos funcionarios da Secretaria do Tribunal F ederal de Recursos . 

O beneficio pleiteado , além de justo sob todos os as-
, , 

pectos, e legal, porquanto esta amparado no citado dispositivo cons-

titucional, que dá aos Tribunais a competência de propor ao poder Le­

gislativo a fixação dos vencimentos dos funcionários de suas Secreta-

. ' 
r~as. 

Desde que, o mesmo beneficio já foi concedido à um 

Tribunal, não se concebe deixe êle de ser extensivo aos demais, uma 
, 

vez que, os funcionarios das Secretarias dos Tribunais, gozam em igual-
~ 

dade, dos mesmos direitos, vantagens e regalias, nao podendo portanto , 
,.. 

haver entre uns e outros qualquer distinçao • 

Atualmente está em trânsito nessa câmara, o projeto 
, 

n2 l". 737/52, extendendo aos funcionarios da Secretaria do Trihlnal Su-

perior Eleitoral , o beneficio da gratificação adicional já concedida 
, aos funcionarios do Tribunal Federal de Recursos , argumento que vem 

, 
em reforço dos aqui expendidos, comprovoando tambem a assertiva destas 

~ , / 
ponderaçoes. 

I 

1 
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101. MOD. 1'4 
~ 

035 

Nessas condições, espera esta Presidência, seja o 
,., 

presente pedido acolhido por essa digna Caroara e transformado em 

lei, depois de correr todos os trâmites legais ·. 

Aproveito o ensêjo para reiterar a Vossa Excelên­

cia os meus protestos de alta estima e elevada consideração • 

... ' 

Atenciosas saudaçoes, - __ , 

./' 
..... 

... ~, 9JL:..~--..:::~(i~~~~. --:.::ç-~~ 
\. 

F. CUNHA PEREIRA 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL R~GIONAL ELEITORAL DO ESTA-
, 

DO DO PARANA • 

~o Excelent1ssimo ~ado NEREU RAMO S, 

i~gn~i~S~S~im:o~Pr~~e;s~:.:· d~e~n!:t.!:,;e~~~IiHA6jE!:!l.lIilro..l~~~u:!,;tado s '. 

RIO DE JANEIRO ' • 
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,./ , 
~~s agem de 29 de fevereiro ultimo o Sr. Ministro Fresi -

e do Tribunal Superior Eleitoral, solicita ao Congresso Na -... 
nal providencias relat1vas ao Quadro de Servidores da Secr~ .. 

taria do mesmõ Tribunal, providenci as estas aprov adas em ses-

• 

- -sao plena e que visam aJ. terar a--estruturaçao das carreiras e cs!: 
gos isolados. , . 
2 - O atual quadro de Servidores daquele Tribunal ainda e o we~ 
mo aprovado pela Lei 486 de 1948, não tendo sofrido nenhuma al­

teração, enquanto os quadros de outros Tribunais emlels obtidas ,. 
mais recentemente tem os escalonamentos das carreiras e os ni -, 
veis de venCimentos-correspondentes em maior harmonia as neces-
sidades dos respectivos Serv1ço~. e as cO!'!-t1ngeneias de ~.atual c0!1 
juntura economica. 
3 - Ressentem-se os quadros dos Tribunais de ausencia de sistem~ 
tização, ou melhor de um plano .racionalmente elaborado, no qual 
sejam. levados em conta, de um l ado O principio geral da igualda -
de de retribuição para serviços identi cos , e de outro, a posi­
ção hierarquica dos Tr1bunais n a organização judiciária do pals 

-e as peculiaridades das varias regioes geo-economicas em que se 
- ... . . '" 1'''' divide a naçao, no caso de existencia de tribunais regionais. 

4 - são as seguintes as alterações propostas pelo Sr. Presidente 
do P.S.E •• 

a) as carreiras administr a tivas (Datilografo,A~liar Judi­
Ci~10 e Oficial JudlCi~10) passam a constituir duas car -,. , 
reiras - Oficial Judiciario e Auxiliar Judiciario. Atual-
mente a carreira de Datilografo tem 2 classes F e G pas-,. 
sando a denominar-se AuXíliar Judiciar10 com as cla sses I 

e J. 

Os atuais 
, 

6ficiais Judiciarios estruturados nas cl asses H 
,",. 

a M passam a constituir a mesma carreira, escalonada de K 
a O • 

b) Os atuais Escreventes Datilografos (extranumer~ios mansa 
~ -

listas) r eferencias 18,19,20,21, 22 e 23 passam a conati-- , 
tuir a carreira de Datilografo classe "G" e H. 

c) O acesso a carreira de Oficial 
,. 

Judiclario 
, 

far-se-a dentre 
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" , , . 

" 

c.~~ Oa7 
, 

os Auxiliares Judiciarios, enquanto os d atilografos 
terão acesso a carreira de Auxiliar Judici~io. 

d) Nas carreiras subalternas : o servente que atualmente 
vai de D a E passará de E a li; os continuos das clas--ses F e G passarao a I, o ~liar de Portaria li pas-

, # 
sara a J e o Porteiro de J passara a K. 

e) i criado um cargo isolado de R;dator do "Boletim Elei -
toral" padrão M (como decorrên~ia de nova atribuição 

# 
cometida ao Tribunal, pelo Codigo Eleitoral - letra 
v, art. 12 ). -, -t) E criada mais uma tuhçao gratificada de Chefe de Se-- - -çao, a tim de possibilitar a organizaçao da Seçao de , 
Orçrumento (artigo 199, do Codigo Eleitoral). 

g) Serão extintos, quando vagarem, os seguintes cargos : 
2 redator de Debates, 1 contador, 1 zelador, 1 Ofici-, , 
al Judiciario, 1 Auxiliar Judiciario e 1 Datilografo. 

h) Finalmente, são concedidas adicionds. 

Parecer 

Fomos relator do Projeto 1.934152 que transitou nesta Co­
missão, com parecer f avoravel. - , Segundo aquele projeto serao assegurados aos func10narios 
do Quadro da Secretaria do Superior Tribunal Militar os mesmos 
direitos e vantagens da Secretaria do Tribunal de Recursos, con­
ced1dos pela Lei 1.44l, de 24/9/51. - , A aprovaçao do projeto r esultou do reconhec1mento a perfei -, 
ta paridade que existe entre aqueles dois Tribunais, ist6 e, Su-
perior Tribunal Militar e Tribunal Federal de Recursos. Com a lei 
1.441 citada essa paridade havia sido quabrada, ficando os tuncio -, -narios do Tribunal Militar em situaçao de inferioridade. 

A _ , 

Sobre p assunto nossa opiniao ja tem sido emitida inumeras 
A , _ 

vezes. Julgamos, com o apoio dos eminentes colegas, que estao em 
, -pe de igualdade, em ident1cas cond1çoes de tratamento, no que diz 

respeito aos tuncion~ios de suas secretarias, os Tribunais Supe­
riores da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho, Tribunal de 
Recursos, Tribunal Militar e Supremo Tribunal Federal. 

-A aprovaçao de leis 
determinados benetic~os e 

esparsas dando ora a uns ora , 
vantagens e que tem quebrado 

a outros 

a sistema -
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tica que deveria existir, impedindo um plano racional, no qual , 
se levem em conta a igualdade sobejamente reconhecida aqueles 
que servem nos varios Tribunais Superiores. 

, 

, -Ja pela posiçao hierarquica que desfrutam os Tribunais 
Superiores, j~ pelo principio constitucional de igualdade de r~ - , tribuiçao para Serviços identicos, ja, e principalmente, pela - , 
fal ta de uma classificaç ro de cargos, somos favoraveis a equip!: - -, raçao citada, valendo essa nossa opiniao para o \que ja foi fei-, 
to com respeito ao Tribunal Federal de Recursos, com o que esta , 
sendo feito com o Tribunal Superior Militar, com o que esta se~ 
do neste momento pleiteado pelo Tribunal Superior Eleitoral e , 
com o que forçosamente vira a ser pleiteado pelo Super10r Tri-
bunal do Tr ab alho. , 

Creio que com o atendimento do que esta sendo pleiteado , . -
estara restabele ct.da a sistematizaçao dos vencimentos e vanta-, , 
gens dos funcionarios do Poder Judiciario, no que diz respeito 
aos Tribunais Superiores. , 

Restara a parte dos Tribunais Regionais, quer os Eleito-
rais, quer os do Trabalho ou :!ilesmo ainda os Audi torl.os Mili ta-, 
res, de Aeronautica e de Marinha • , 

Com respeito a estes ultimos, mantemos o nosso ponto de 
vista, exposto quando relatavamos o projeto n Q 1924/51, sito ~~ - , a reestruturaçao devera se processar em conjunto e nunCa em ca -
sos isolados. 

Para melhor encamiIL~amento, ponto por ponto, do que foi 
proposto pelo Superior Tribunal Eleitoral, ~eremos inicialm~ 
te lembrar aos Srs. Deputados que a Mensagem do Sr. Presidente , , 
Edgard Costa esta datada de 29 de fevereiro ultimo. , 

Posteriormente, isto e, em 24 de abril de 1 952 esta Co-- ... missao, e as Comissoes de Justiça e de Finanças deram parece-
res favor~veis a pretensão do Tribunal Militar, ocasião em que 
ficou reconhecida a perfeita paridade de tratamento de que de-, 
vem gozar os servidores dos varios Tribunais Superiores. - -A citaçao acima tem por finalidade ressalvar a nossa pc-

_ A 

siçao no caso em apreço, pois iremos, paralelamente, estudãr o 
que foi solicitado aO Congresso e procurar dar aos servidores 
do Superior Tribunal Eleitoral aquilo que lhes é devido, embo­
ra não tenha sido solicitado, expressamente, nos termos do ar--tigo 97, lI, da Constituiçao Federal. 

Assim 

alegada pelo 

estaremos restabelecendo a paridade de tratamento, , 
Sr. Presidente do Tribunal Eleitoral, e ja reco~ 
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Com os esclarecimentos acima, passamos a dar nosso parecer 
A ,... .' sobre as varias alteraçoes propostas, e que Ja foram transcritas; 

a) são eonstituidas duas carreiras administrativas Oficial 
,. ,. -

Judiciario e Auxiliar Judiciario. Para compo-las sa~ r~ , .. ~ 

estruturados os atuais Oficiais Judiciarios que irao o-
cupar a primeira carreira citada, enquanto os atuais -Datilografos sao reclassificados e reestruturados na 

,. -carreira de Auxiliar Judiciario. Serao apostilados os ,. 
titulos dos funcionarios atingidos. Trata-se de medida ,. 
legal e que vira dar aos seus ocupantes o tratamento ~ 
quanime citado linhas atraz e que havJ. a sido superada -pelas aprovaçoes parciais de outros projetos. -Sua aprovaçao torna-se imperiosa, sem entretanto se , 
desprezar a necessaria . ....-..-,ênda oferecida pelo Sr. Depu-

- ,. 
t ado LuciO Bitencourt, tornando obrigatorio o concurso 

,. 
de 22 entrancia, para o~cesso de uma a outra carreira • 

Parecer .!.favoravel com emenda 

b) Para constituir a carreira de Datilografo G e H são 
aproveitados os atuais escreventes datilogr afos refe-

,. 
rencias 18,19,20,21, 22 e 23. 
SOmos dce que aplaudem a medida que visa terminar com ,. , 
o extranumerario no Serviço Publico.Prestgm eles ~ t~ ,. 
do os mesmos serviços que os ti tulados. Tem as mesmas - , responsabilidades, deveres e obrigaçoes. So se diferen -
cial uns dos outros no que tange aos beneficios e esta -. -bilidades. Sao uns eternos 

, 
parias sujeitos aos arbi -

-trios das administraçoes • -Na atual conjuntura, quando os venclmen tos nao mais 
guardam a imprescendivel harmonia com 8S necessidades 
dos servidores, quando se reestruturam cargos e car-, 
reiras seria a~e desumano o esquec'im$,nto do extranWJ;l~ , -
rario, desestimulo que viria gerar no nabural movimen--to de reinvindicaçao. ,. 
Julgamos que os atuais extranumerarios do S.T.E. devem -ser aproveitados, pelas ra

7
0es expostas, entretanto o 

aproveitamento puro e simples como est~ proposto v1r~ 

'. 
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: 

.. ' .. 

, 

) O ~O 
ferir o artigo 186 da Constituição, uma vez que irão inte-
grar um "cargo de carreira" e a primeira investidura em 
cargo de carreira efetuar-se-~ mediante concurso. ~ste con -, , 
curso devera ficar a cri terio do Tribunal, podendo~ ' ser res -, 
trito aos atuais escreventes - datilografos, uma vez que , 
ja se reconhece o tirocinio dos mesmos e os bons serviços , 
prestados, alem dos coru~ecimentos adquiridos, como quasi ! , 
niciadores dos serviços do T.S.E. O preenchimento se rara 

'" em sentido vertical, possibilitando-se desse modo , desde 
logo, o aprovei ta.r:'! en to de todo s. 

Parecer com emenda 

c) Nas carreiras - -sao propostas as alteraçoes 
seguintes : 
I - Serventes D e E e diaristas passam de E a H 

II - Continuos F e G passam a I 
III - O auxiliar de Portaria H passa a J 

IV - O porte1ro J passa a K. 
A 

Com respeito ao assunto queremos lembrar que um estudo so-, , 
bre os auxiliares subalternos do Serviço Publico esta em curso'D9S -A , _ 

ta Camara, ja aprovado em primeira discussao, projeto n Q 1.234-0-
1.950 (convocação). 

Recebeu o mesmo projeto pareceres taVDra~eis de todas as Co --mssoes • 
Determina ele que as carre1ras de Servente e Continuo do , 

Serviço Publico 
, 

Federal ficam prendidas a uma so, sob a denomina--çao de Auxiliar 
-, , 

de Portaria, cujo padrao maximo e "J". 
Ao ser aprovado nesta Casa e posteriormente no Senado o pro -

jeto que se converteu em lei, reorganizando o Quadro da Secreta­
ria do Tribunal Federal de Recursos houve a reestruturação dos 16 
auxiliares de portaria H qle passaram com a mesma 
classe K, em perfe1ta igualdade aos 22 auxiliares 

- " denom1naçao 8.. 

de portaria dó 
Supremo Tribunal Federal. , 

Com a ultima lei referente ao Supremo Tribunal Federal fo -
raro criados 13 cargos de servente G, a serem preenchidos por 4 
serventes, 1 artifice e 8 auxiliares de conservação diaristas. 

Tambem foram criados 13 cargos de continuos I, a serem 

preenchidos por 9 serventes G e 4 ascensoristas F. 

Diante do que fica exposto julgamos mais acertado que pa-
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... 
ra os servidores subalternos do Tribunal Superior Eleitoral foa -... 
se dada a seguinte estruturaçao que atende melhor a paridade ae 
tratamento: 

I - Os 8 serventes 
, 

diaristas passam a 8 serventes G 

II - Os 9 serventes D e E passam a 9 contÍnuos I 

III - Os 4 continuos F e G al~m do 
auxiliar de portaria R passam a 5 auxiliar de 

portària K 

IV- O porteiro I passa a 1 porteiro L 

com emenda 

d) É pedida a cri aç.$de 1 cargo isolado de Redator do 
.' ... ... 

ffBoletim Eleitoral", padrao M, como decorrencia de Lei 
Eleitoral. 
No ~esmo documento ~ pedida a extinç-ro (quando vagar) 

dos cargos de Redator de Debates O • 
.... I/11III ~ ,.., 

Nao aao dadas as razoes da propost a de extinçao daque -, ... 
les cargos. O que se depreende claramente e que os cargos sao , .... , ... 
considerados desnecessarios. Nao serve a conveniencla do servi -
ço a permanencia daqueles cargos no Qua~ro Permanente, dai se-
rem considerados como Suplementares, destinados a extinção, q~ 

do vagal'em. 
Somos dos que julgam que a utilização dos s erviços dos 

2 Redatores de Debates possa se fazer desde logo noutr a função, 
como a de Redator do Boletim Eleitoral, dispensando-se assim 

... ... 
mais um onus, com a criaçao de mais um cargo isolado padrao M. 

Ainda em defesa de nossa tese verificamos que com a fu -
tura extinção daqueles cargos de Redator de Debates o conjunto ... ... 
de funçoes e responsab~lidades que lhes aao atribui das no momen -to fatalmente não mais existirão ou foram ou serão transferidos 
a outrem, donde a necessidade de atribuir-se aos atuais Redato-
res de 
cidade 

- ... Debates funçoes mais compativeis, de acordo com sua capa -... 
ou vocaçao. -Diante porem da argumentaçao desenvolvida pelo Sr.Pre -, -sidente do Tribunal, em sentido contrario, e de outras razoes , 

apresentadas, quando ficou evidenciado que e imprescindível no 
momento a criação do cargo, com todas as caracter1s ticas de uma 

... ... 
especiali~açao, concluimos favoravelmente, pela criaçao do cargo • 

Parecer favorav.l. 
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e) A criação de mais uma função gratificada, tem n~so 

f) 

, 
parecer favoravel, pois decorre da necessidade da 
criação de mais uma seção (art. 199, do Código ~le~ 

H , 

toral, que cri ou a Seçao de Orçamento.)A /~ 
, 

Parecer faJ1t)ravel 
~,;>-

... .I 

G~ 0 4 .~2 
fi 

, H 

Concordamos com .~e inçao dos 2 cargos de Redator 

,\ \ 
1 

..... 
de Debates, 1 éontador, 1 Zelador, 1 Oficial Judi -, , 
oiario e 1 Auxiiiar Judiciario, exciuindo da medida 
1 Arquivoiogista, que fica transformado no de Biblio -

TI l 
tecario e 1 de Datiiografo, tendo em vista a nossa 

" •• >-

li 
f .. 
I 
t. 
.... 

~" 

g) 

proposta de considerar vaga toda a carreira, pal'a 
enchimento futuro, nos termos da 

... 
Consti tuiçao. , 

Parecer r~oravel 

Finalmente, est9 
~~ ' , 

e-se aos funcionario do Tribunal Su -, 
perior Eleitoral 

.. H 

a gratificaçao adicional , o direito 
.. 

concedida por lei a outros Tribunais. Aceitamos a prQ 
posta, preferindo, ·entretanto, dar ao art. 42 a reda-

H 

çao que foi adotada no projeto n 2 1954152, do Superior 
Tribunal Miiitar, porque abrange tambem os vencimentos, 
que estamos agora equiparando • 

• Parecer favQ.pgyel com emenda 
% 

" Diante do que acim ca exposto e uma vez que a todas 
as propostas formuladas ap ' sentamos certas restrições, necessá -

... 
rias a uma melhor estruturaçao, julgamos mais acertado apresentar 

"-o Substitutivo que se segue, o qual contem todas nossas pondera -
H' N .,. 

çoes, alem das que fez a C&missao de Constituiçao e Justlqa. 
Finalizando, nosso parecer conCiue favoravelmente, in-

... 
clusive com algumas reestruturaçoes, segundo se verifica do qua -
dro anexo, com as quais equiparamos os servidores do Tribunal SUp! 

" rior Eleitoral aoS demais Tribunais da mesma instancia. 
A H 

A esse respeito, a maior alteraçao que consignamos fi-
H 

zemo-la com aprovaçao da Presidencia do Tribunal Superior Eleito-
ral, em entendimento pessoal. Trata-se dos cargos isolados de Ta-

"-
quigrafos que transformamos em carreira, identica a do Supremo Tr! 
bunal Federal, com um acreseimo de 2 cargos, conforme exige a ne­
cessidade dos serviços, tendo em vista que na Secretaria do Tribu-, 
nal Superior Eleitoral, alem dos 3 taquigrafos do Quadro, ~ exet ... 

, oem, permanentemente a mesma funçao, mais 3 servidores requisita -
dos. 

--~ .. _--~-

, 

. I 

• 
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( 

Com respe:' to as er:lendas apresentadas nesta Conl srão , 

er:'. 17/6/52, isto ~ no f.lOl:lCnto en (~ue ~ opresent· do êste p2.r~ ,. 
ce~ , e sobre as <''luais dever.los opinar de ir:.ediato , sell 1.:3.10res 

possibi11dr.des de estudos e apresentação de rnzões que justi­

fiquer'. nosso pOi to de vista, . somos de parecer que 11 pl'il1elra 
,. . 

nerece nOS80 apolo , devendo as duas outr8.s serer:l rejeitadas • 

• Emenda n:Q 1 
, 6 

( 
p ; 

... ... 
"Artigo •. • •• - A gr tificl1çao de representa';ao 

sidente do Superior Tribunal Eleitoral a que se refere 

do ElI'tigo 193 da Lei 1 . 164, de 1950, fico elev da para 

18. 000, 00 anuais . 

A atual gratificação do Presiden t e do Tribunal 
,t, 

de Recursos foi elevada para Cr h) 18. 000, 00 , nos termos 

1 . LIJ;l , do 24- 1')- 51 • 

do pre -
o § ls;/ , 

C...,;'' 
..lo 'lt • ••• 

Federal 

d,-, lei 

No rnomen to em que procurnmos dar uniformid:;.de de tl'c.. t~ -
mento aos servidores dos Tribtmúis Superiores , como aCOl:tcce 

neste projeto, n~da r,lais logico que o façamos tunoem, com re-
... ... ,. 

laça0 a gr~1t; f'lcaçao da Presidencia do Tribunal • 

Parecer oravel 
9 

Emenda ng '2 J C ( 

, 
" O atual cargo de Conto.elor fica equiparado a classe 

fincu 
, 

da carreir,: de Oficial Judiciario" . • 

... ... 
Nao nos r.loveu nenhum principio de cor'lparaçao , entre os 

cargos entre si , no T. S. E. 
-Nao procurnnos dar aumento de vencimEn tos . ... ; 

Nao consideraElos se o cnrgo e isolado ou de carreira • 
... - ... 

Nossa missao nao foi a de agir procurando uma relaçao 

entre os aumentos havidos entre as v[~ri[1s carreiras e C['!'80s . 
... -N ao comparo.r:J.o s J as funçoes de Oontador c ora as de Ofici -, ,. 

al Judiciario , nem podemos estar de acordo com a erlmdn, quan -
do diz que os serviços inerentes ao cafiL'o de contador ••• fi re-

vesten- se de maior responsabilidc.de" , comparando- se com o -Ofi , 
cial Judiciario • 

Como ficou dito no 

unica finalidade : dar aos 

... 
parecer, a reestruturvçao teve uma , 
funcionarios do Tribunal Eleitoral 
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, 
os mesmos vencirnantos e vuntagens de que gozam os funcion[~I'1 os 

do Supremo Tribunal Federàl e Tribunal Feder~ de Recursos . 
... ... 

Pa.r:::.. t[',l missao houve simplesmente um c.. to de comp,- raçn.o , 

tomando- se por base os vencimentos do Supreuo Tribunal Federal . , 
No Tribunal Superior Eleitoral ha um c"rc o de cont o dor , 

~ ... 
cargo este que nao exist~ nos outro s Tribunt1ls . Na imposf'ibili-

dade dê conpara- Io (bem cono o c::lrgo de Almoxarife) Domamo s por 

base o ni vel r.w.xino existente nas carreiro.s gerais do Serviço , 
lublico . , 

Se nas carreiras de contador do Serviço Publico a classe 
, ... ... ... 

maxir.1a e M nao viar:1os, como nao vemos , razao para colocflr o con --tador no padrao "O" • 

Parecer c 
>' 

( Elnenda 

, 
ario 

"Fica extensivo o beneficio da , 
por tempo de serviço aos funcionarios 

gr <ltl t cação adicional 

das Secretarias dos Tribu -
nai s Regional sElei torais" . 

Medida das mais simpaticas , das mais justas , das mais , 
manas e logicas e a de que trata a emenda • 

... 
Entretanto nru pode receber o no sso parecer favoravel pe -... 

las razoes que passan os a expor • 

... 
Nao discutimos o meri aLl0S o mais usto . 

, 
Falan os , sim:, do modo pelo oual es t a sendo feito , pois 

se nos afigura que o assunto deva co~tituir projeto em separa -
do , c:.ue venha abrnnger trunbem os Tribunais Regionais do TI' ,íba-

. , 
lho e as Auditorias de Guerra, Marinha e Aeronantica, os quais , 

como os TribW1ais Regionais Eleitorais , cons t ituem os Tribunais 
~ 

de 15& entranci a • 

O píto j eto 

AI tera o (madro 

que ora discuti :.os truta de assunto especifico : 

A 

, 
do Tribunal Superior Eleitoral e da outras pro-,. 

videncL.l.s . 

Somos favoraveis aO que . se pretende com a emenda, repeti -
mos , mas julgamos ~noportuna a -SUa discussao e 

... ~ 

inclusao neste 

proÓeto . 
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Sala "Sabino Barroso , em ~ ~ de 1. 952 • 
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Substitutivo ao proj 

~, 
'" 

Altera o Quadro dn Secret~i8 do Tribu -, A 

nal Superior Eleitoral e da outras providencias • 

• 

~t. lQ - O ~adro da Secretaria do Tribunal Superior 
Eleitoral, criado pela Lei n Q 486/48 e alterado pela. de n Q 

86'(/49, fica substitutido pelo que consta das tabelas que a-
companham a presente lei. 

§ , -unico - Serao apostilados pelo residente do Tribu-- , nal Superior Eleitoral, os titulos de nomeaçao dos funciona-
A • _ 

rios existentes , de acordo com a respectiva s~tuaçao, nas ci-

tadas tabelas • . 
Art. 2 Q - Ficrum extintos , quando vaearem, os cargos de 

Redator de Debates, Contador, Zelador, ~ Oficial 
(padrão K) e 1 Auxiliar Judici~io (pa~ão I). 

, 
Judiciurio 

" 

Art . 3Q - Os cargos de classe inicial d~ c ~~reira de 
, -Oficial Judiclario serao providos mediante acesso dos ocupan-, 

tes da classe final de carreira de Auxiliar Judiciario e os i -
niciais desta mediante acesso dos ocupantes da classe final , 
da carreira de Datilografo . 

A , 

§ lQ - O provimento previsto neste ar t igo dependera de 
,.. 

concurso de "segunda entrancia, orgonizado pelo Tribunal. , 
§ 2 Q - O provimento dos cargos de carreira dependera 

de concurso organizado pelo Tribunal , 

Art. 4Q - Estende-se aos funcion~ios da Secretaria do 
Tribunal Superior leitoral, o disposto no art e lQ, da Lei nQ 

264, de 25 de fev reiro de 1. 948 • 
~ ~ , 

Paragrafo ico - O a~ento de vench1entos ser a pago a 
A 

partir da vigenc presente lei, 
Art . 5Q - g~ atificação de representação do Presiden­

te do Tribunal ' Superior Eleitoral a que se refere o § lQ, do 

artigo 193 da Lei n Q 1.164, de 1. 956, fica elevada p ar a Cr$ ••• 
18.000, 00 anuais . 

Art. 6Q - Fica 
adicional por tampo de 

extensivo o 
serv.1ço aos 

beneficio da -grutificaçao , 
funcionru;4os das SecretariaS 

• 

-

" 
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dos Tribunais Regionais Eleitoraas • 

Art . 7; - Fica o Poder Executivo 
, # 

Poder Judicia~io , o credito suplementar 
autorizado a abrir ao 

de Cr~ S05 . 360, 00 (di -tocentos e cinco mil, trezentos e sessenta cruzeiros) pela sub 
consignação 01 - essoal Permanente, e Cr$ 16 . 000, 00 (dezes _ -
seis mil cruzeiros ) pela ~ubconsignação OS - Funções grati~ic~ 
das da Verba. 1. Pessoal , 04-01 Tribunal Superior Eleitoral, pa­
ra ocorrer ~s ,-,espesas da presente le1 no corrente exercíCiO. 

, , 
Art. SQ - Esta Lei entrara em vigor na data da sua pu-- -, tiLicaçao , revOgadas as disposiçoes em contrario. 

Sala "Sabino Barroso", et1 .$ de )- de 1 . 952 . 

~~~~ ________ ~~ ___ ~ Presidente 

<::::::::::: _____________________ , Relator 

Lapo Coelho ) \J o.--c. ... .'tJ....o ~ 
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Senher Presidente: 

Atendeode a requ.riment. de s .... Ldoi. Bittenc.urt, •• 1icj 

te a V •• sa Exce1aneia •• digne prwidenciar n ••• ntide de que a. pr.jet. d. 1.i nt 

1.737, eri1Uld. d. Peder JncS~ti_, que "a1t.ra e Quadr. da Secretaria de Tribnne] .S -
<:" 

peri .. El.it.ra1, e d' .utra. prmdanoia.·, •• jam *neud •••• .ric~i~.~.::-.l--__ \625, de ---
1952, as.1m c.e e.tici. de pr.tece1e n' 2.883, precedentes ae TribUDA1 Regienal E-

'- -----==~ -. ~ 

1eiteral de aei's, Maranhle e S .. gipe, respectivallente, perquante trata. d. Dle •• M-

t~la. 

li> w_ ~ Junte, eDrle a V .. aa Exce1eneia as pr.p .. iç .. s _ apreçe pa-

ra que se preceda a anexaçle desejada. 

Apreveite • enseje para apresentar a V .. sa Exce1~neia es pr~ 

testes d. lIinha alta estia e maia distinta c.nsideraçl.. _ _ 

~ --
, "------ - - Mlrrey Jt\nier, Ceta.le de Ce • 

tituiçl. e Justiça ,-

~;/x (~~ 
- ., 

AS nliib'.D.uter .ereu Rutes 

Presidente da cba -.n...w 



1 

• 

f 

• • • 

• 
• 

• 

-----

• , 
i ';i,: ~'r . , 
t ..... . " . ~j r 1\ 

, ., t ' 
\ .... tO ')r. r' 
I 

f • .....', r- . . "" 

I ; . I-'U T ADOS 
, • • I f'gI3/ílti vos 

SET 2 1952 .... 

• 

. 

N • .... 4 .. :A .. S. , 
19 - 8 - 52 

........ e . til*! iiN:" 051 

" Excelentissil10 Senhor Presidente e demais 
, A 

Deputados a Camara Federal 

RIO DE JANEIRO -D.F. - -

Em data de 29 de fevereiro do corrente ano foi en -
caminhada mensagem a essa Casa do Conc;resso Nacional pelo 

trinistro Presid ente do Tribunal Superior Eleitoral , solic! 
A ,_ 

tando providencias relativas a alteraçao do Quadro dos SeK 

vidores de sua Secretaria , mensagem essa que constitue hoje 

o projeto de Lei nº 1737-52. 

De confor ,n idade com o artQ 4Q do aludido proneto , 

" A aos funcionarios da 3ecretaria daquela Colenda Corte esten-

" -der-se-a a gratifLcaçao adicional concedida por lei aos fUQ 

cion~rios da Secretaria do Tribunal de Recurso. 

Atendendo, assim, a que deve existir o mesmo bene­

ficio de i~ualdade entre todos os servidores do Poder Judiei 

" • A ar10, ro~o a Vossas Excelencias providenciar afim de ·ue as 
.. 

vantagens pleiteadas no artigo em aprpço para os servidores 

do Tribunal Superior Eleitoral sejam extensivas, por lei, 
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/ ..JUSTIÇA ELEITO A L 

TRIBUNAL REG ONAL 

GABINETE 00 PRESIDENTE 

Goiânia 

tarlbem aos do Tribunal Pegional Eleitoral deste Estado • 

À oportunidade, reitero a Vossas Excelencias os 

meus pl'otestos de elevado apr~ço e mais distinta consid~ 

-raçao . 
--

• 

( DESOR. CLOVIS ROBEPTO ESSELIN ) 

PRESID::NTE DO Tr,TSUNAL EP' IC'NAL ELEI -
TORAL DE GO I ÁS 

-
- .. ......, 
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qLLuOr Presidente: 053 
• 

De acôrdo com o que preceitua o art. 97, n. II, da Consti­

tuição Federal, e em cumprimento à decisão unânime, proferida 
por êste Tribunal Regional Eleitoral, acêrca de uma indicação des'_ -
ta Presidência, tenho a honra de solicitar a essa Câmara de Depu­
tados, por intermédio de Vossa Excelência, a elaboração de um an 

te-projeto, que torne extensivo aos funcionários da Secretaria dês, -
te Tribunal o direito à gratificação adicional, na mesma proporção 
da que foi concedida por lei ao Tribunal Federal de Recursos. 
2. Além de legal, porque tem apoio no citado dispositivo cons­
titucional, o benefício pleiteado é justo, por tôdas as razões; e, 
uma vez que já foi concedido a um Tribunal, não poderá deixar de 
aplicar-se aos outros, porquanto os funcionários das Secretarias 
dos Tribunais gozam, igualmente, dos mesmos direitos, vantagens e 

regalias. 

3. 
~ 

Para corroborar as alegaçoes, aqui expostas, convém ressal 
tar que transita, presentemente, nessa Câmara, o projeto número 

1.737/52, tornando extensivo aos funcionários da Secretaria do 
Tribunal Superior Eleitoral o benefício da gratificação adicional, 
já concedida aos do Tribunal Federal de Recursos. 
4. Assim sendo, espera êste Tribunal Regional que, recebido 
por essa digna Câmara o presente pedido, seja transformado em lei, 
depois de seguir os trâmites regimentais. 

Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência protestos de elevada 
-estima e especial consideraçao. 

. ACRISIO REB 
~ 

Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhao. 

Ao Excelentíssi 

Digníssimo Presi ~ da Deputados. 

Rio de Janeiro - D.F. , 

COR/. 
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.. L REGIONAL ELEITORAL,.. 

- C)~ { o . ) SERGIPE - ARACAJU 
, 

? 0511 

" ' '' t ' .- r 
. . ' " .• !.:~ ~ " ~ f. Aracaju, 18 de agosto de 1 952. 

I 
. ~ I 

.,,~ . ~- II 

" .: , .~ ~ 
~ b "f, v ";'>'" . 

~q a Senhor Presidente: 
- - -.. . 

.. 
Tenho a honra de, em cumprimento de resoluçao 

/lo tomada por este Tribunal Regional e nos termos do art~ 97, nQ 11 da 
.. /lo Const1tuiçao Fedàral, solicitar dessa Augusta Camara, seja, satisfe 

, 
tas as formalidades legais, extensiva aos funcionarios de sua Secre-

taria a gratificação adicional . re ista no art. ~ do Projeto nQ •••• 
, , , 

1.737/1952, ja concedida aos funcionarios das Secretarias dos Egre -

gios Supremo Tribunal Federal e Tribunal Federal ', de Recursos. 

Propondo a presente medida, no exercicio da -

função que lhe é constitucionalmente outorgada, o Tribunal Regional-

, , 

/lo .. 
Eleitoral deste Estado nutre a conviçao de praticar ato de absoluta- • 

, 
justiça, pleiteando para os funcionarios de sua Secretaria, em igual 

dade de condições, o benefic o que se refere o art. 4Q do citado -

projeto. 
, 

Certo de que Vossa Excelencia determinara as 

suas superiores 
/lo , 

providencias necessarias no caso, aproveito a opor --
tunidade para apresentar-lhe os meus protestos de elevada conside -

.. ,. 
raçao e apreço. 

SAUDAÇl1ES • 

• --- ....------...... __ .. _ .. -
es. Eno h San iago 

PRESIDENTE DO RIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

À ~ua Excelencia o Senhor Dr. Nereu Ramos, 
D. • PRESI DENTE DA C~ DOS DEPUTADOS 

RIO DE JANEIRO DF 

----------~------------------~~------------------_.-- -
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~de Janeiro, 3 de novembro de 1.952 • 

Senhor Presidentel 

" , 
{ I 

I,/'"' 

r 
055 

A rim de atender ao requerimento do Senhor 
»eputado Lopo aoeÍhoI tenho a honra de solicitar a Vossa 

A # A 

Excelencia as necessarias providencias no sentido de ser 
anexaao o Orício G.p. , 320/52 (do Tribunal Regional do Est~ _ 
do do Rio de Janeiro) ao projeto na 1737/52. que "altera o 
Quadro da Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral e da. ou -A 

tras providencias ". 
Aproveito a oportunidade para reiterar a 

protestos de alta estima e distin 
-. 

Vossa Excelencia os meus --ta eonsideràç ao. 

• 

sao de , 
Publico Civil • 

o 
( 

.- -------- -
c'1 o " ,~,,-,, 

.....--"--- Ji 

18k ti 

(/ a Exee1êne1~ O Senhor DoutGr Jlere .. R!lIIIOs, 
~ Presidente aa Camara des Deputados • 

• 
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~_O_~ __ y_~~ ___ & __ ._~ ______ , __ -~~~--~~~~·;6--_;_~~~_~_-____ ~~~~ 
D-.o O:ficio nº GP/' O,de 52,do Tribunal Regional Eleitora! do Es-

- e. 057 
.. 

tado do RIO. 
1 

o Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Rio,mediante Oficio nº GP/320 ,de 

10 de Julho ultimo,dirige-se ao Congresso Nacional solicitando seja amplia - I 

da aos fUncionarios da ~a Secretaria a gratificação adicional concedida ao . 

que servem na Secretaria do Superior Tribunal Eleitoral. 

A exemplo do parecer emitido em varios casos identicos,e que: fQram .... apro a:­

dOS'ipo:ri:essa Comissão, opinamos pela constitucionalidade da proposição • 

Sala das sessões,em~ de 

. I ) 

1 I 
J _ 

(r r / 

r:\ 

~~~() 
D~:(A 

/l,I\Á .... !C 

,,., 
I _ 

_ L • 

)lVVvV 0\ 

- \ J 
f\. 
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DE 8ERVI90, PÚBLICO C_IV,:,J 

~ 
Estado do Rio de Janeiro. 

-Solicita gratifioaçao adicional para os , 
tuncionarios da Secretaria daquele Tribunal • 

Em oficio G.P.-320, de 52, de 10 de julho Último, o 
Senhor Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Esta do do 
Rio de Janeiro, na forma do artigo 97, lI, da Constituição .. sg, 
licita estender-se aos funcionários da sua Secretaria o direi -, -to a grat .1ficaçao adioional, na forma do projeto 1.737.. qu 
altára o Quadro da Secretaria do Superior Tribunal Eleitoral • - , Com respeito ao assunto esta Comissao ja man'festou seu 

/ 
ponto de vista favorave1 .. ao aprovar emenda tornando eDttensi--va aos demais Tribunais a referida gratificaçao adioional. 

# / / 
Nosso parecer e favorave1.. julgando, porem, que o proj~ 

to deva ser anexado, para os fins de direito, ao citado proje -
to 1.737/52. 

Sala "Sab1no Barroso" .. em Jí7 de de 1952. 

\I 

( 

, , , 

t '\ 

I 

j 
l ' 

, 

I 
" " 
~ 

-

• 
...-

\ oJ 

f-'~ \. c~Ç2 

~ ~ -__ ~ ____________ ~,Beláhor 

Lopo Coelho 
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" Em Mensagem n2 l80,de 29 de fevereiro de 1952,0 Trib~ 
nal Superior Eleitoral solicita a reestrutura2ãO do quadro de pes­
soal de sua Secretaria, a exemplo do que já fora feito em relação a:> 
Supremo Tribunal Federal, Tribunal Federal de Recursos, Superior TIi 
bunal Militar e outros. 

A Mensagem,o Tribunal Superior Eleitoral fez acompa -
nhar um projeto de lei. Sôbre êste falou,inicialmente, a douta Co­
missão de Justiça, que propoz alteração na redação do art.3 2 e pari 
grafo único. Essa modificação não altera substancialmente o pedido 
do referido Tribunal. A seguir opinou a Comissão de Serviço Público 
Civiltque ~fereceu substitutivo._~se substitutivo compreende asm! 
posiçoes sobre a nova estruturaçao do quadro, a tabela de pessoal 
e outras disposições. Uma destas "'a que estende aos funcionários 
da ' Secretaria do mesmo Tribunal o disposto no art2 12 da lei n2 
264, de 25 de fevereiro de 1948; outra ~ a que eleva de 1.000,00 P.i 
ra 1.500,00 a gratificação de representação do Presidente do aludi­
do Tribunal e outra mais é a que estende o beneficio de gratifica~ 
adicionais por tempo de serviço aos funcionários das Secretarias cbs 
Tribunais Regionais Eleitorais. Estudaremos essas inovações em no~ 
so parecer • 

. O arti&9 
1948, estabelece: 

n.264,de 25 de fevereiro de 

"Os funcionários da Secretaria do Supremo Tribunal Fe 
deral têm os mesmos vencimentos, direi tos e vantagenã 
assegurados aos funcionários da Câmara dos DeputadOS 
e do Senado Federal,respei tada a identidade ou equi­
valência dos cargos". 

Ité 24 de setembro de 1951,somente os funcionários da 
Secretaria do Supremo eram equiparadOS aos da Câmara e Senado, quan­
do foi sancionadaea lei n.l.441,que dispõe no seu art.12: 

"São assegurados aos funcionários da Secretaria do Tri 
bunal Federal de Recursos os mesmos direitos e van= 

f 
tagens concedidos aos funcionários da Secretaria do 

S.... e1l7o Tribunal Federal pela lei n.264, de 25 de fevereiro 
de 1948". 
~se dispositivo foi a porta aberta aos Tribunais Su­

periores - Eleitoral,Trabalho e Militar - além do de Contas para~e 
viessem pleitear o mesmo tratamento para .os seus funcionários. 

Não justifico que,no serviço da União, e pouco impor­
ta que seja a cargo do Executivo,Legislativo ou Judiciário,existam 
funcionários que exerçam cargos idêntico-s, com idêntica responsabi1i, 
dade e na mesma localidade, com vencimentos desiguais. 
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Foi a Câmara dos Deputados que ins . tuiu êsse pri vi­
légio, seguindo a mesma orientação o Senado Federal. Ao ' fixar os 
vencimentos dos seus funcionários, a Câmara, com a resolução n23, 
de 29 de janeiro de 1947,criou situações verdadeiramente privile -
giadas. Basta dizer que, enquanto no serviço público civil da União, 
a cargo do Poder Executivo, o Oficial administrativo constitui uma 
carreira que inicia na classe H e vai até M, o Oficial Legislativ~ 
na Câmara, constituindo, também, uma carreira, começa em I e termil'la 
em N. Posteriormente a Câmara agravou ainda mais essa si tuação de 
desigualdade,elevando o nível de vencimentos dessa mesma carreira­
Oficial Legislativo-de J a O. Os cargos isolados de provimento ef~ 
tivo, em sua maioria, têm o mesmo desnl.vel, para mais. Dai o movimen­
to ~eneralizado do pessoal das diversas Secretarias dos diferentes 
Tribunais,pleiteando equiparação de vencimentos aos órgãos do Po­
der Legis lati vo • 

Compreender-se-ia que os funcionários da Secretaria 
do Supremo Tribunal Federal, o mais elevado órgão do Poder Judiciª 
rio, fossem equiparados. aos da Câmara e Senado.Mas, como vimos, a 
equiparação não ficou somente nêle. Passou ao Tribunal Federal de 
Recursos e, antes qu e o pedido do Superior Militar fosse discutido 
e votado nesta Comissão de Finanças, já favoràvelmente se pronun -
ciavam, em plenário, os lideres Gustavo Capanema e Brochado da Ro­
cha. Ao ter eu de opinar nesta Comissão, estava diante do pronun -
ciamento da maioria,na pessoa do seu lidere Ao elaborar o parecer, 
deixei bem claro que a extensão daquelas vantagens ao Superior Mi­
litar importava na nossa obrigação de atend er, igualmente~s dem~ 
Tribunais Superiores. 

Poder-se-á imaginar que a diferença existente entre 
os quadros atuais dêsses Tribunais e os do Supremo, Câmara e Sena­
do reside, apenas, em dois ou tres padrões de vencimentos,ou clas­
ses,mais elevados aqui do que ali, para cada cargo isolado ou car -
reira. Não é somente isso, porém. Há o sistema de gratificação adi­
cional por tempo de serviço que constitui, verdadeiramente,um fav~ 
ritismo inqualificável. Pois essas gratificações são de 10%,15%, " 
20%,25%,30%,35%,40%,45%,50% e 55%,conforme consta da proposta orç~ 
mentaria,enquaDto que os demais funcionários da União não as têm 
de qualquer modo, e, quando as estabelecemos,nos Estatutos dos F~ 
cionários Públicos, o fizemos na base de 15% e 25%. 

Se considero privilégio um maior nível de vencimen -
to s para êss'es funcionários, tanto quanto uma gratificação adicio -
nal exclusiva,nos moldes por que é estabelecida,claro que reputo 
uma e outra coüsas um erro. Corrigir o erro é ideal. Pode-se c0rr:h 
gi-lo generalizando a exceção ou extinguindo-a. A extensão dessas 
vantagens ao funcionalismo civil, em geral,custará ao Tesouro Naci~ 
nal uma soma que não poderá suportar. Suprimi-las dos que já as g~ 
sam não é da tradição do l~islador brasileiro,sempre atento ao se!! 
timentalismo. S6 nos resta, mesmo, agravá-lO, ainda que a contra 
gosto,tornando-as extensivas a outros grupos de funcionários.Mas, 
já que somos levados a isso, o façamos, ao menos, sob um determina­
do critério. Porque o critério estabelecido refreia a onda de sim­
patias ou piedade. E êsse critério,que nos propomos adotar, é o de 
nio ir além dos Superiores ou Tribunais Iqui valentes, na extensão <!! 
queles referidos beneficios • 

\. 
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Os direi tos, vencim entos e vantagens de qu 

funcionários das Secretarias da Câmara e do Senado foram estendido~ 
até hoje, ao Supremo Tribunal Federal, Tribunal Federal de Recursos 
e Superior Tribunal Militar, sob a forma pura e simples de um arti­
go de lei que os estente àquelas Cortes de Justiça. Tive a honra de 
ser relator do projeto n.1934,que disse respeito ao Superior Mili -
tar e que, transitando por esta Comissão de junho a julho dêste ano, 
converteu-se na lei n. 1.675, de 25 de setembro de 1952,que precei­
tua no seu art.12: 

"Estende-se aos funcionários da Secretaria do Superior 
Tribunal Militar o dispo 'sto no art.12 da lei n.264, 
de 25 de fevereiro de 1948". 

Resta-nos indagar se o modo,até agora adotado,de atr~ 
buir as vantagens que usufruem os funcionários das Secretarias da 
Câmara e Senado aoS de outras de Tribunais, deve ser seguido. Enten­
demos que não. E, ao entender assim, no s sentimos na obrigação de 
deixar consignada a confissão do nosso erro anterior, quando consen­
timos que se convertesse em lei o proj eto n.l.934. 1!} que àquele tEl.!!, 
po ignorava como se cond uziram o ~preIQo Tribunal Federal e o Tri b!! 
nal Federal de Recursos, na aplica~ão de lei semelhante. 

o Supremo Tribunal Federal,ao dar cumprimento ao dis­
posto na lei 264 citada, determinou que os titulos dos funcionários 
de sua Secretaria fossElIl apostilados e feito o pagamento a contar 
dessa data, somente depois propondo ao Legislativo a fixação dos r~ 
pecti vi vos vencimento s! que já figuravam na ap:>stila. Para e.ssa apo~ 
tila o Supremo criou slmbolos e lhes atribuiu vencimentos. Assim, o 
Diretor Geral,que era do padrão S,passou a um simbolo,PJ-l,com os 
vencimentos correspondentes ao do Diretor Geral da Câmara -17.00~OO 
- simbolo êste nunca criado em lei e nem correspondente a simbolo 
idêntico,na Câmara; o Secretário da Presidência também passou do pa 
drão S para o mesmo simbolo PJ-l,com o mesmo valor,que corresponde­
ao do Secretário da Presidência,na Câmara; o Sub-Secretário, cargo 
que não existe na Câmara: nem no -Senado, nem equivalente EIJl qualquer 
das duas Casas do Congresso, passou de R. a PJ-2, simbolo igualmente 
criado pelo SupremQ,com o valor de 15.000,00; o Chefe de Seção,car­
go isolado de provimento efetivo do padrão P,passou ao símbolo~3, 
também criado pelo Supremo,com o valor de 13.000,00,9Ilbora na Câma­
ra e no Senado não houvesse êsse cargo · e,sim, a função gratificada 
de Chefe de Seção, correspondente a FG-4,eom 1.000,00; o laetricista 
- na Câmara há !rretricista Chefe padrão K e laetricista padrão J, 
bem como no Senado - foi classificado no padrão L, embora o seu pa­
drão anterior fosse J; o Protocolista,que era M, sem correspondên -
cia na Câmara e no Senado, foi classificado em N e proposta a supr~ 
são do cargo,quando vagar; o Motorista, cargo inexistent e em qual = 
quer das Casas do Congresso,foi classificado em K, quando era J. . ..., ~ . ~.-' 

O Tribunal Federal de Recursos,ao dar cumprimento ao 
art. 12 da lei n.l.44l, seguiu o exanplo do Supremo. Fixou em PJ-l 
os vencimentos do seu Diretor Geral, em PJ-a.os de Iâretor de Divi -
são, em PJ-3 os de Chefe de Seção e em K os~o~orist~,adotan~o os 
mesmos valores de 17.000,00, 15.000,00 e 13.000,00 para aqueles s!~ 

\ bolos criados pelo Supremo. Classificou os vencimentos de Bibliote­
cário no padrão 0, embora já tivessem sido elevados de K para M,pe­
la lei n.740,de 14-6-949, e do padrão M fosse o mesmo cargo na Câma 
ra e no Senado, como tambem classificou em N os vençimentos de Auxi­
liar de Bibliotecário que eram do padrão G e, na Camara e Senado,do 
padrão J. 
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Vê-se,portanto,que coube ao Supremo Tribunal Federal 
e ao Tribunal Federal de Recursos criar os simbolos PJ-l, PJ-2 e lU'-3, 
dar-lhes os vencimentos de 17.000,00,15.000,00 e 13.000,OO,respect1 
vamente, e fixar,arbitrariamente,os vencimentos de Chefe de Seção, 
Sub-Secretário, Protocolista e Motorista, cargos não existentes na 
Câmara e no Senado, em padrões superiores aos que pertenciam aqueles 
cargos, além de haver classificado os de Eletricista,Bibliotecário e 
Auxiliar de Bibliotecário em padrões superiores aos de idênticos <lU' 

A -gos existentes na Camara e Senado. 
Determinando as apostilas dessa maneira,o Supremo e o 

Tri bunal d e R ecurs os exor bi taram das a tri 1:u iç õ es qu e lh es co nc ed e -
ram as leis n2s. 264 e 1.441, legislando em lugar de aplicá-la, sim~ 
mente, ou,pelo menos, praticando atos que s6 a lei os podia fªzer, 
quais fossem o s de criar simbolos de vencimentos, fixar-lhes os valQ. 
res e fixar vencimentos para carQos não previstos.naqueles diplomas 
legais. I 

Feitas as apostilas,iniciou-se ,o pagamento por deter­
minação daqueles Tribunais, sem que nenhuma lei hom910gasse, ao menos. 
os abusos praticados,até mar20 dêste ano,quando a lei n21.575 rati­
cou, em parte, a situação anomala da Secretaria do Supremo.]m rela­
ção ao Tribunal de Recursos,não temos conhecimento de qualquer Men­
sagem em que proponha a ratificação necessária. Mas,ª,pesar disso,t~ 
dos os funcionários de sua Secretaria recebem pelos novos simbolos 
e padrões, como se tudo estivesse certo e legal • 

A lei n2 1.575,de 14 de março de 1952,como disse,rat1 
ficou a criação dos simbolos PJ-l, PJ-2 e PJ-3,mas não lhes fixou 
os vencimentos correspondentes. PJ-2 e PJ-3 são simbolos que já e -
~istem criados por lei com vencimentos fixados em 13.000,00 e -
11.000,00,respectivamente. A lei n2 1.386-A, de 19-6-951 os adotou 
para cargos em comissão na Secretaria do Tribunal Superior do Traba 
lho e a lei n.867, de 15-10-949, já os havia criado para idênticos­
cargos na Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral. 

Mas, enquanto as citadas leis atribuem aos simbolos 
PJ-2 e PJ-3 os valores de 13.000,00 e 11.000,00 o Supremo e o Trib~ 
nal de Recursos,os adotando,deram-lhe os valores de 15.000,00 e­
l3.000,00,respectivamente. Vale a pena informar que CC-2 e CC-3,~2 
e PL-3, simbolos qu e cornespondem ac:s cargos em comissão no serviço 
públiCO civil da União e nas Secretarias dos 6rgãos do Poder Legis-
lativo,têm os valores de 13.000,00 e 11.000,00. ' 

, ", De tudo isso resulta um fato positivo: um Diretor de 
, A 

' Serviç01na Camara e no Senado,percebendo por PL-2,recebe 13.000,0~ 
mas um Diretor de Iâvisão do Tribunal de Recursos,cargo equivalente 
ao primeiro,percebendo por PJ-2,recebe 15'.000,00,embora nenhuma lei 
tenha estabelecido que êsse simbolo tivesse aquele valor. 

Creio que essas ocorrencias nos autorizam, plenamente, 
a propor o abandono do s:iSiema até agora seguido,na extensão das va,!! 
tagens da lei n.264, e arooção de prOvidênCias que impeçam a repro­
dução dos mesmos fatos. 

Propomos,portanto,que a lei determine os cargos e os 
venpimentos equiparando-os,quando houver correspondencia ou equiva­

-lência, mas de maneira a não p er:-mi tir que essa determinação seja ff!, 
ta pelo Tribunal a cuja Sec~etaria servem os funcionários benefici~ 
dos • 
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Passemos, entao a estudar quadro constante do su-
... , A 

bstitutivo da Comissao do Serviço Publico Civil. Esse projeto es-

tabelece os símbolos PJ-l, PJ-2 e PJ-3 para os cargos de Diretor -
Geral, Diretor de Serviço e Auditor Fiscal • 

ses símbolos ?O da lei n. 867 ou do Tribunal 

,.. 
Mas qual o valor des- , 

de Recursos e Supre -... ... 
mo? Nao nos parece que deva ser o da lei, porque esta nao cogita 
de PJ-l. O daqueles Tribunais oferece o inconveniente do Di retor 
de Serviço da Secretaria do Tribunal Superior Ele i toral fic ar em 
pJ-2 com 15.000,00 mais do que o Diretor de Serviço da Câmara e do 

, 
Senado em PL-2, com 13.000,00. Na carreira de Oficial J'udici]U'io 

, ,.. 
o substitutivo a modifica de H a M, que e p ara K a O. Na Caroara e 

. " , 
no Senado ela e de J a O e t ambem de J a O no Supremo. Somente no , 
Tribunal de Recursos e de M a O, porque ali era, antes, de L a N , 

... , ... 
sendo, pois, mantidas as 3 classes. Nao ha razao para que se esc.!, , 
lone a carreira de modo diferente do que ha nas Secretarias a que 
se e sta equiparando. O substitutivo cxria a carreira de taquigrafo, 

, '" com a mesma estrutura que ha na Camara, no Senado, no Supremo e no 
Tribunal de Recursos. Mas considera promovidos para O os que a -
tualmente pertencem ao padrão M. ~ verdade que no Supremo e no -
Tribunal de Recursos, embora ex ista a carreira M-N-O, os taquigra­

fos ficaram como excedentes em O e as classes, inicial e interme -
" ,.. diaria, vagas ate que vague a clas se superior. Mas, nesses Tribu~ 

... , 
nais, quando foi feita a reestruturaçao, ja os t aquigr afos eram de 

... , 
cargos isolados de provimento efetivo do padrao O e so por isso f o -... , 
ram mantidos na classe O. No Tribunal Eleitoral a situaçao e di -

... ... 
ferente. Todos sao de cargos isolados do padrao M. Criada a car -, 
reira e natural que nela ingressem de modo a que fiquem preenchi -

das todas as classes e não, como propõe a douta Comissão de Servi-, 
ço PUblico, com excedentes em O, vaga a classe inicial. O substi-

, , 
tutivo, alem de equiparar os venc imentos dos funcionarios da Secre -
taria do Tribunal Supe:vior Eleitoral ao dos da Câmara, dispõe que 
" aqueles se estendem as vantagens do art. lQ da lei n. 264 mencio -

... ,.. 
nada. Lamentamos nao concordar com essa referencia. A conduta do 

... 
Supremo e do Tribunal d e Recursos nos permite ass are s triçao. 

, 
Ainda o sub s titutivo estabelece que os funcionarios das Secre ta -

" , rias dos Tribunais Regionais Zleitorais tem direito as gr atifica-

ções adicionais por t empo de s erviço, sem determinar quais sejam 
elas. Se pretende dar-lhes gratificações a que têm direito os 

, A , • 

funcionarios da Caroara e Senado, somos contrarios, pelos motivos , 
que expuzemos. Devemos nos limitar aos Superiores. Os f'unc iona-

... 
rios dos Regionais devem ter a mesma gr a tificaçao que venham a ' 

, ... 
ter os funcionarios civis da Uniao. 
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Havendo em curso na Caroara um projeto que restru-
tura quadros de Tribunais Regionais , ofereceremos a êste emen-, 
da que lhes assegure êsse direito, embora entendamos 
têm, face ao art. 146 combinado com oS arts. 12 e 22 

que ja os 
dos Esta-

" -tutos dos Funcionarios P~hlicos Civis da Uniao. 
. '" Corriglndo esses pontos, que nos parecem inconve-

. ~ , 
nientes e outros de menor importancia, oferecemos a considera-

.., .. 
çao da Comissao o substitutivo anexo • 

S.Antônio Carlos, em Át 

I I 
'\ [L 

~ 
I ") ! • 

" 

\ 

ICM 

de outubro 

... 

f ) 

I I 

I J 
t 

• 
\ 

. , 

de 1952 

RELATOR , 

,\ 
"'. ".~~I'~· ~ ._ ... ~ 

' . 

•• 

•. 'r' 
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PARECER DA COMI SS1tO 
'b 065 

) 

A Comiss~o de Finanças opina pela aprovaçSo 
do Sustitutivo apresentado pelo Senhor Relator 

ao Projeto nº 1.737, de 1952 . 

12 
Sala "Antonio Carlos" wm..W de novembro de 1952. 

'--1 C t?.a' ~ ~t0~ t,Lítx<?/ to , Presidente 

, Relator 

--

1 / 

.' • 
/ 

/ 

r/ 

J 
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SUBSTITUTIVO 

Altera o Quadro da 

par10r Eleitoral e 

/ 

Secretaria do Tribunal Su-
" da outras providencias • 

O CONGl,ESSO NACIONAL decreta: 

ART. lQ - O Quadro da Secretaria do Tribunal Supe-
, " rioD Eleitoral e alterado nos termos desta lei e tabela anexa. 
, , 

Paragrafo unico - Compete ao Presidente do Tribu -
, 

nal Superior Eleitoral determinar a apostila dos titulos de no-
~ , ~ H 

meaçao dos funcionarios, de acondo com a sua nova situaçao de -

corrente da presente lei • 

ART.22 - Os cargos da classe inicial da carreira de 
, ... 

Oficial Judiciario serao providos por acesso dos ocupantes da 
, 

classe final da carreira de Auxiliar Judiciario, mediante con -

" curso de segunda entrancia, organizado pelo Tribunal • 
. , 

ART. 32 - É criada a 
, 

carreira de Auxiliar Judicia-
, 

àxtinta a de Datilografo. rio e 
, , 

Paragrafo unico - Os ocupantes da carreira de Dati-
, ... 

lografo serao aproveitados, independente de concurso, os da clas -, 
se "G" na classe inic ial de Oficial Judic iario e os da classe "F" 

, 
na final d e Auxiliar JUdiciario • 

ART. 4Q - É tr ansformado em carreira o c argo isolado 

de provimento efetivo de Taquígrafo, devendo nela ser aproveita-
, 

dos, independente de concurso, os funcionarios efetivos que exer -... 
cem aquelas atribuiçoes na Secretaria do Tribunal Superior Elei-

toral. 

j 
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, ... 

ART.5º - Passa a denominar-se Bibliotecario,padrao 

"M" , o cargo de A,rquivologista, padrão" K". 

ART. 6º - A gratificação de represe~ação do Presi­

dente do Tribunal Superior Eleitoral a que se refere o § lº do 

art. 193 da Lei n. 1 164, de 24 de julho de 1950, passa a ser de 

CR$ 18.000,00 anuais • 
, 

ArT. 7º - Os funcionarios da Secre taria do Tribunal 

Superior El eitoral perceb erão, a partir da vigência desta lei,as 

gratificações adicionais por tempo de serviço, asseguradas aos 
, ,.. 

funcionarios , da Caroara dos Deputados e Senado Federal. 

ART. 8º - É vedada a admissão de pessoal estranume-
, 

rario Pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

, . ' ART. 92 - E aberto ao Poder Jud~ciario = Justiça E-

leitoral, anexo 26 do Orçamento (lei n. 1 847, de 6 de dezembro 

de 1951)0 cr~dito sup lementar de CR$ 191.370,00 ( cento e noven-

ta e um mil trezentoe e setenta cruzeiros) em refôrço da seguin -... 
te dotaçao: 

VERBA 1 - Pessoal -
• ... 

Consignaçao I - Pessoal permanente • 
... 

Sub.consignaçao 01 - Pessoal Pemanente 

04 - Justiça Eleitoral 

01 - Tribunal Superior Eleitora1 . CR$ 191.370,00 

, , 
ART.I02 - E ainda aberto ao Poder Judiciario - Justi-

ça Eleitoral, o crédito especial de CR$ 950.000,00\ (novecentos e 
, 

cinquenta mil cruzeiros) para ocorrer as despe s as com gratlfica-
... 

çao . adicional por tempo de serviço do pessoal da Secretaria do 

Tribunal Superior El eitoral • 
, 

ART. 112 - Esta lei entr ar a em vigor na data de sua pu-

blicação, r evogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 

( 
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'TABELA A QUE - 'S E RE ERE A R T. 10 - D E S' ,T A ~ L E I , O -- -
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

CARGOS [. 

Diretor Geral 

1 

, 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Diretor de Serviço ••••••••• /_ •• ~ •••• :_ •••••••••••• 
Auditor Fiscal •.••••••••.••.••.••••••••••••••••• 

• 

CARGOS ISOLADOS ~ PROVIMENTO EFETIVO 
-\t , . 

CARGOS 

Redator de Debates • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Redator de Boletim Eleitoral ••••.••••••• ~ ••••••• , , 
B1b11otecarl0 ...•.....••••.•...••..•.•.••••••.•• 
Contador ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• 
Zelador •••••••••••••••••••••••• ~ ••••••••••••••• 
Arquivista 
Almoxarif'e 

, 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• ••••••••• • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• •••••••••••••••• 

Porteiro ••••••••••••.•••••••••• i •••••••••••••••• 
t 

Auxiliar de Portaria ••••••••••• • •••••••••••••••• 
E1etric4sta •••••••••••••••••••• ~ •••••••••••••••• 
Motorista •••••••••••••••••••••• . •••••••••••••••• 
Ajudante de Motorista •••••••••••••••••••••••••• 

• 
J:1tt· 5th" 

, 
. 

Símbolo 

PJ-1 
PJ-Z 
PJ-2 

- '. 

.. -
Padrão 

O 

f.1 

M 

O 

M 

N 

K 

L 

K 

K 

K 
J 

. \ 

;. 
-.s" 

I 

Observações 

Cr$ 17.000,00 mensais 
Cr$ 13.000,00 mensais 

idem idem 

.... 
Observaçoes 

Extin~ quando vagar. 

Antigo Arquivllogista. 
Extinto quan 6 ' agar • 
Extinto quando vagar. 
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4 
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1 
1 
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Contínuo 
Servente 

• • . " CARGOS 1 

• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • • • • • 
.................... . -i-•.•.• 

C A R G O S DE 

CARGOS 

, 
Oficial Judiciario • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

I , 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • 

, 
Oficial Judiciario , 
Oficial Judiciarl0 .... ~ ..•••........ 

• 

\ . 
Oficial Judiciário • • • • • • • • • • • • • • • • • • • - , 
Oficial J.udiciario • • • • • • • • • • • • • • • • • • , 
Oficial Judiciario 

, -
.. • • • • • • • • • • • • • • • •• f 

I 

f , 
Auxiliar Judiciario • • • • • • • • • • • • • • • • • 

, 
Auxiliar Judiciario ••••••••••••••••• 
Taquígrafo •••••••••••••••••••• ' •••••• . 
Taquígrafo •••••••••••••••••••••••••• 
Taquígrafo " •••••••••••••••••••••••• 

FUNÇOES GRATIFICADAS 
, 

Secretario do Presidente •••••••••••• ... 
Chefe ge Seçao •••••••••••••••••••••• 
Secretario do Diretor Geral ••••••••• 
Assistente do Procurador Geral •••••• 
Auxiliar do Procurador Geral •••••••• 

.... 

- ,J 

• 

... 
Padrao 

I 
G ... 

C A R R E I R A 

Classe 

O 

N 

M 

L 

· K 

J 

I 

H . 
O 

N 

M 

símbolo 

FG-3 
FG-4 
FG-4 
FG-4 
FG-5 

'"' I =, 

• • , . 
• , . 

• • 

• 

... 
Observaçoes 

• 
" 

... 
Observaçoes 

A serem pree~ldos pelos atuais Da-, , 
tilografos da ultima classe. I vago a 
ser preenchido na forma do art. ze . 

, -I excedente ate a promoçao a q se 
refere a nota anterior . 

-Observaçoes 

são extintas as demais funções grat! 
ficadas constantes do art. 3Q da Lei 
n Q 867, de 15 de outubro de 1949 . r~ 
rerentes a Secretaria do Tribunal s~ 
perior • 
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PROJETO NQ 1 737/52 

EMENDA / 

Acrescenta-se onde convier: 

F'l<!i L:- - A gra:tificação de representação do Presi­
dente do Tribunal Superior Eleitoral a que se refe­
re o § lQ, do artigo 193 da Lei nO 1 164, de 1950, 
fica elevada para Cr$ 18.000,00 anuais. ); 

JUSTIFICATIVA 

A lei nO 1 441, de 24.12.51, elevou para Cr$ 18.000,00 
a gratificação de representação do Presidente do Tribunal Federal de 

... 
Recursos que era identica a do Presidente do Tribunal Superior El i-, 
toral instituida pelo Codigo Eleitoral. 

~ uma disparidade que não se j ustifica em face da posi­
ção que ambos os Tribunais ocupam na Organizaçao Judiciária do País, 

f cumprindo restabelecer-se, quando mena;, a igualdade de tratamento an. 
teriormente 

eXistente·

o
',4 .(:k'~ ~J!/'{J1. 
, 

• 

l 

) 
. 

• \...;\...A., VvN 

l..., . 
, 

If/ ·C·v~ .. 
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Emenda ao Projeto na JU 

, 
O atual cargo de Contador fica equiparado a classe final da 

, 
carreira de Oficial lud1c1ar10 • 

JUSTIFICAÇÃO 
, , 

Se para os ca~~os de Oficial Judiciario L e propost~ 
um aumento de Cr$ 2.~0,00, passando os atuais ocupantes a 
clas~e final -O, nao e justo que ~o cargo 1~01ado de Contador, 
padrao LJque tem Como limite,tambem, o padrao O, seja propos. 
to somente o aumento de uma 19tra, sendO-lhe concedido, apenas, 
um aum~nto de Cr$ 920,00. ,Alem disso, o cargo de U2ntador tem 
a fe1çao de tsoladO'Nisto e, com a desvantagem de nao lhe assi~ 
tir direito a promoçao • 

. ' , 
Convem ressaltar que os servi~os inherentes ao cargo em " N _ N 

lide nao sao inferiores,aos que, sem d~termina~ao,sao atribui­
dos aos Ofic1ais Judiciarios, ao contrario, revestem.se demaúr 
responsabilidade, principalmente no que conferne ao artigo 146 
da Lei Eleitoral; ainda mais: os servi~os de contabilidade&e 
Tribunais Regionais se acham centralizados no Tribunal Superior 
Eleitoral • 

Examinando-se o atual Quadro 
ca-se, ainda, que b cargo em apreiO 

ferioridade relativamente aos demais 

do citado Tribunal, 
N acha-se em situaçao 

verif1 
de in":' 

cargos isolados. __ --_ 
N 

Em face do expost9' nao se compreende a difer nia de~~ 
t~rio de que trata o paragrafo primeiro da presente j stifica 
çao. 



"... .. ) { 

!~1-f!) \ 
0 •• 1 

j". P, - "Ol .:-J I \ ~ 
v ~.'\ \ vo" \ 

p.. \ -

Câma a dos Deputados 
, 

ASSUNTO: PROTOCOLO N." . 2.181 

.......... Of1.ci.o .. nQ ... 4 •. 341·t .. de .. 52. .. (T.ri.b.\lnal ... Be.gional ... ~leitor.al . de ... P.ernembuco.L. 
. . , 

Pedepara .que .. sejam .extensl.vos .. aos .. funclonarlos . .d.e sua Secretaria, os .. 

W b!'llef~OSdO Pro jetO .f:::73715a·;r .. ...... ........ .... .. ... . ...................... . 
DESPACHO : .~ 1Pn. . . .~ .. ..H.:?7 /)/ ... . ;fJ.. ..... . . ... ..... . ....... .. ........ . 

. . em ................... de .. .. ........... .................................... ..... de 19 ............. . 

DISTRIBUiÇÃO 

o •. 
Ao sr.J2...e.r ....... . 
O Presidente da Co' 

.... . .. , 

• •••••• 0_- ••• _ ••• _._ _ ••••.•••••• _ •••••• H. • ••• _ ••• _ ••••• 

Ao Sr. , em ........ 19 . 

o O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. , em ... 19 ......... .. 

O Presidente da Comissão de ...... ....................... .. ................................... . 

Ao Sr ...................... . . ............................................................. , em. ........... 19 ....... .. 

-, O Presidente da Comissão de 

O Ao Sr. 

-.... .. . ................. ...... . 

, em .... ..19 ..... . 

O Presidente da Comissão de ..... . 

Ao Sr. "0 . ... _ .. -.---- ........ ._-.. ..- -.-.- ....... -- ......... -.-.- .... .. , em ... 19 ........ . 

O Presidente da Comissão dp, .. --.-.-_ ......... _-.- ........ _--...... -.. -- ........... -_ .............. -....... . 

Ao Sr . .............................. ' .. ... , em .... 19 ......... .. 

O Presidente da Comissão de . .. -- - .. _ ... 0_.. . ...........•.... 

Ao Sr. , em .... 19 .......... 

O Presidente da Comissão de .... . ..... ....... ... ...... ..... . ........ - ... -....... -............. , .. 

Ao Sr . ..... -.. ..... ... ............ ......... .. ......... . . . ................................. ......... ... ., em .......... 19 .......... .. 

O Presidente da Comissão de ....... . 

. 



SINOPSE 

Projeto N.o .......... . ... .. de .. de ......... . ..... de 19 ... 

Ementa: 

•..... . _.0· ..... ~ ........ -...... _........... .. ........ ..... . _.... ... .... . 

Autor: . .. . .... 

Discussão única ..... 

Discussão inicial .............. . 

Discussão final.. 

Redação final . 

Remessa ao Senado .. ... 

Emendas do Senado aprovadas em . de . de 19 

Sancionado em . .. de . . .... de 19 .. 

Promulgado em .. .. .. de ...... . -,... . . .. . ........ de 19 . 

Vetado em ................ de . de 19 

Publicado no "Diário Oficial" de . .. de de 19 

- . 



, , 
i 

\ \ 
I ...... 
• 
I I 

) 
.) 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

PERNAMB 

CAMARA DOS DEPUTADOS ' 
Dltttorla da, r9'vic~~ ' ltgi'I,tivos ' 

~ JUl 16 1952 ~ I 
PROTOCOLO Gf:RAL 

N° n 1! ' , co . . ............. ./:. c'L 

arício n. 4.341 Recife, 7 de julho de 1952 • 

' tI~~ ~~~.~~ 
~ oLv f"~~, 

...L JI -1/"~-~ 

, 

... 

,. 
ExlIilt;. Snr. Presidente da Camara lederal 

/ 

/ 
/ 

,. ,. 
Estando em transito nessa Camara Federal o projeto 

n g 1737/52, alterando o quadro da Secretaria do Tribunal Supe-
, , 

rior Eleitoral e estendendo aos seus funcionarios o direito a 
... ... 

percepçao de . gratificaçoes adicionais, por tempo de serviço,na 
, , , 

forma ja concedida por lei aos funcionarios das Secretarias do 

Supremo Tribunal Federal e Tribunal Federal de Recursos, 
... 
este 

Tribunal Regional Eleitoral, por unanimidade de votos, resol -
... 

veu em sessao realizada no dia quatro de julho corrente, so11-

citar a V. Excia. e aos demais representantes do povo junto a 

essa Câmara, sejam tais benefícios também extensivos aos fun -
, 

cionarios da Secretaria deste Tribunal Regional • 
, , 

Criados e instalados de uma so vez, por uma so lei, 
, 

com os mesmos direitos e deveres e formando uma so classe --
, 

Poder Judiciario , parece-nos justo que as vantagens da lei n g 

1737 atinjam tambem os 

torais elo País • 

, 
funcionarios de todos os Tribunais Ele! 

A , 

ASSim, esta Presidencia como interprete, na deci -
... 

sao acima, do pensamento dos demais juizes deste Tribunal Re -
... 

gional Eleitoral, confiada na operosa atuaçao dos Senhores De-

putados, em defesa do direito e da justiça nesse Parlamento , 

................ -------------- -

I. 0.-19 

11941 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

PERNAMBUCO 

- z -

espera que o assunto objeto desta mensagem, depois de acurado 
... 

estudo nas respectivas eomissoes, atinja o s u objetivo. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a V.Exc. 

os meus protestos de alta estima e distinto apreço • 

, 
(a)Des.Paulo Andre Dias da Silva • 

I. 0.-19 

11941 



. . 

1 

OBSERVAÇÕES 

\ 

t 

• 

j ........ .. .. ...... . .. .. .................... . 
• \ .. ..... .... ..... .. ... ....... ......... ...... .. .. .... .... .. 

DOCUMENTOS ANEXADOS: ..... 

__ . ___ ._ . ___ .. ___ . _. _ . . __ _ ...... _ •. __ ... ___ ....... . __ _ . . . . ______________________ __ _________ ........ 0_ . . . ... .... ... .. __ . _ .... . . . __ ... _ ... 0 .... ___ . __ . ___ _ .. ____ .. 
• - - - - - - - •• • - - --..... •• _ ••• __ 0_ •• _ •• ___ • _.. _ ••• ____ •• _ •• ___ 0 _ 

, 
••••••• ••••• •• ••••••••• _ •••• - - •••••••• •• • •••• _ • •••• •• •••••••••• ___ • • •••• _ •••• •• •••• 0 _ ••• • ••• _ •••••• _ 



ública dos Estados Unidos do Brasil 

/' dos Deputados 

ASSUNTO·: PROTOCOLO N.n ... 2 •. 444 ........ . 
, . 

• ............. O!!ç1.o. ... n.~ .... 85.8.Q, ..... g.e. ... 5.Z.., ..... g.º ... 'r..r.j..p.@ªJ .. J~.~.g:i,9.p..ªJ ... ~:t.~~.tg.~~.~ .... ª.e. ... l1+~.s. .... º~.~ª1s • 

.............. .......... \ ....... . 

e . C DESPACHO: ... . ....... . .-.1-" 

. o • 

Z 
O 
I­
W .., 
O 
~ 
c.. 

.............................................................................. em .................... de ......... ............................ : .............................. de 19 ......... .... . 

DISTRIBUiÇÃO 

n ri I. 41·~. ~1. 
~o psr.d4~iM,. . ..... .......te' em ........... 19 .... .... . 

residente da Comlssao de .... ············ .. ····f········· ...................................... .................. ..... .. V .. ............. ........ . 
Ao Sr . .... ~j)~.. . ... .... . .... - ............ - ............. ~ < ....... . ......... . ..... .. ................... , ~m ..... ~ 9 ~~. 
O Presidente da Comi são de.... ..... . ....... . 

Ao Sr. ... ............................................... ......... ..... ................................... . ......................... .. .......... , em ..... 19 .......... . 

O Presidente da Comissão de ............................... ........... ........................................................................................................ . 
. 

Ao Sr . ............. ................................................................................................................ .... ...... ... ..... ......... , em ............ 19 ....... .. 

O Presidente da Comissão de •••• • • •••••••• - ___ o •••• ••••• •••••• • ••••••• __ •••••• • • ...... __ .................. .... -........ _-- ............ -............. . 

Ao Sr .................................. . . ..... , em .... . ... 19 ...... . 

O Presidente da Comissão de ... .................. .......... ........ . ...................................... . --- ..... -,- ... - . ................... ........ . 

Ao Sr. . .. ............................................ ............... ................................................................................ , em ......... 19 .......... .. 

O Presidente da Comissão de .................................................................................................. . ....................... .. . 

Ao Sr . ........................ ............... ....................................................................................... , em ........ 19 ........ .. 

O Presidente da Comissão de . 
••• •• - •••••• - - ••••••• _ •••••• - _.0 •••• ___ •••••• ___ ••••••• _ ••• • •• 0 _ ••••••••• 0.0 •••• •••••••• 

Ao Sr . ................................................................................................................................... , em .......... 19 .......... . 

O Presidente da Comissão de ........................... ..................................................................................................... .. 

Ao Sr . ............................................ ........................ ............. .. .............. ... .................................. ..................................... , em ........... 19 .......... .. 

O Presidente da Comissão de . _. -.. -.... .... ........ ...... ........... ....................... .... -........................... .......................... .. ... ..... ........... ..... ...... . 



/ 

--

5 I NO 

Projeto N. 0..... .......... . ......... de..... .. ..... de ..................... ... . ............................. ........ ... .... ....... . ........ de 19 ..................... . 

Ementa: . .. .. 

' . 
• 

• 

Autor: .. 

Discussão única ...... 

Discussão inicial 

Discussão finaL ................. . 

Redação final .... 

Remessa ao Senado ......... ...... .. ...... . ... ........... ...... ....... ..................................... .................................................................. . • 

Emendas do Senado aprovadas em. .................. de ................................... . ........ ........... de 19 ...... .......... .. 

Sancionado em . . ... de ......................... . . ..... ' ............. de 19 .................. .. 

Promulgado em ................ de ..... .. ..... ............. ... ........................................ ......... ... . .............................. de 19 .................. .. 

Vetado em ............. de.. . ............................................................................................................................... de 19 .................... .. 

Publicado no "Diãrio Oficial" de.... ......... de ........ ..... ................................. . ............................ de 19 .................... . 

• 



• 

• 

.. 

Mo.. 123 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
Diretoria d~1 !'e'ViÇel I p~13latlvos 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL S. ~AJS .. 1952 ~ 

PROTOCOLO \Jc. RAL I 
N.O - -244-"6-4 - . 

oficio n Q 8 'S Elo - AF/52 • 

Senhor Presidente, 

... 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia 

I , . 
que o Egreglo Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais prof~ 

, -riu o seguinte Acorda0: 

A 

"Vistos estes autos n Q 11.1./52, da 
zona eleitoral de Belo Horizonte, em 
que são interessados os funcionários 
da Secretaria do T.R.E.: 

o sr. Diretor-Geral, 
, 

a fls. l7v., encaminha, a deli - ... beraçao deste Tribunal, a representação de fls. 15 e 16, , 
em que os funcionarios da Secretaria pedem seja enviada 

, A _ 

mensagem a Camara Federal, solicitando a concessao d e 
N • n.sitI I :uu 

gratifica ao or tempo de servi o ao pess~al da Secreta-
rla deste T.R.E., nas mesmas bases da que foi concedida 
ao Tribunal Federal de Recursos, pela Lei nQ 1 441, d e 
29 de setembro de 1 951. 

Em seu despacho, o sr. Diretor declara que se 
- , figura "justa a pretensao, maxime atentando-se que 

Ao Excelentissimo Senhor 

... 
Deputado Nereu Ramos, 
Dignlssimo Presidente da Camara dos Deputados. 
Rio de Janeiro - D. F. 

Proc. 14/52 - MR/LFL. 

lhe a -
os di -
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS 

diversos Tribunais do Pais estão se dirigindo ao Congre~ 
so Nacional pleiteando a concessão dos adicionais." 

-Atendendo a que a gratificaçao por tempo de servi-
, -ço prestado e uma das formas mais justas de remuneraçao 

, ( 
dos servidores publicos, e, assim, diante do princlpio 

, " constitucional da igualdade, parece aconselhavel estende-
la a todos os funcionários, em idênticas condições. 

Relatados e discutidos: 

ACORDAM os Juizes 
toral de Minas Gerais deferir o 

do Tribunal Regional Elel 
pedido de fls. 15 a 16, 

para que seja enviada, ao Poder Legislativo Federal, a 
pretendida mensagem. 

Belo Horizonte, 16 - julho - 1 952. 

a.) E. Menezes Filho, Presidente. 
, 

Mareio Ribeiro, Relator." 

-Cumpro, com a presente comunicaçao, o que o 
, -Venerando Acorda0 determina. 

Valho-me da oportunidade para apresentar a 
Á _ 

Vossa Excelencia as expressoes da minha alta estima e distinta 

-consideraçao. 

- P R E S I D E N T E -
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FI. 15 

CÓPIA 

Belo Horizonte, 9 de julho de 1 952. 

Exm. Q Sr. 

Desembargador Eduardo Menezes Filho, 
I' 

Dignissimo Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de 

Minas Gerais. 

NESTE TRIBUNAL 

Os infra-assinados, funcionários da Secretaria 

" deste E. Tribunal, confiantes no elevado discernimento de V. Ex. a , 
A , 

vem, respeitosamente, a sua presença, a fim de expor e, afinal,sQ 

licitar o que se segue: -

Sabe V. Ex. a ser o fundamento prec1puo ao esti -
mulo do funcionário a perspectiva de acesso às classes superiores, 

-por promoçao, com consequente melhoria de vencimentos - mas que, 
A 

por vezes, dada a exiguidade do quadro, ou por motivos outros, 0-

- (' -- , corre nao ser posslvel a Administraçao cumprir, satisfatoriamente, 
A 

este requisito. 
-Dest'arte, nao raro, enumeram-se casos de fun-

cionários que se desinteressam pelos Serviços PÚblicos, dedicando­

se a atividades diversas, em detrimento de um melhor aperfeiçoamen 

to do . " . funcionallsmo, que so a pratlca pode trazer. 
A I' 

No interesse do proprio 
I' 

Serviço Publico, no am 

paro à famflia, à pessoa do funcionário e, maxime, visando a um 
A , 

justo premio aqueles que, por longos anos, se dedicam, com afin-
A I' 

co, a estes Serviços - muito ao contrario daqueles que apenas ne-
I' 

le se aventuram durante curto periodo - a Lei, com sentido progra 
I' _ 

matico a ser seguido, tem procurado dar-lhes, entao, a mais justa 

- -das recompensas: uma gratificaçao adicional, em proporçao ao tem-

po de serviço. 

Assim, incontáveis são as Repartições favoreci 
" , - , das por este beneficio - que tao mais recomendavel se tem demons-
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demonstrado quanto mais aceito e extenso se tem tornado. 

Se, antes, privilégio dos pod~res Executivo e 

Legislativo, ~ste instituto é, agora, introduzido no organismo J~ 

diciário, através de Lei que concedeu, aos funcionários da Secre-

taria do Tribunal Federal de Recursos, os almejados adicionais. 

Mais particularmente, na Justiça Eleitoral,vem 

o Colendo Tribunal Superior de encaminhar ao Congresso um projeto 

de lei, que estende tal favor aos funcionários de sua Secretaria. 
/ . 

No "entanto, Senhor Presidente, varlOS foram os 

Regionais que, oficialmente, se dirigiram ao Legislativo solici -

tando fossem os adicionais concedidos, não só aos funcionários da 
/ 

Secretaria do Tribunal Superior, mas, tambem, aos de suas, como 

medida de insofismável justiça. 
/ 

Patenteia-se, desta forma, o injusto pe de d~ 

sigualdade em que ficariam os que esta subscrevem - funcionários 

da Secretaria do T.R.E. do Estado de maior eleitorado no Brasill 
- 1\ • / 

Caso nao fossem tomadas providencias com o fito de eVlta-lo. 
/ 

MovidOS, pois, pela necessidade - que e assaz 

conhecido o elevado custo de vida hodierno - e inspirados na e­

quidade - na certeza de que será reconhecida - pedem a V. Ex. a 
, A 

se digne de, - previamente ouvido o E. Tribunal, se for o caso-
, A A 

encaminhar a Camara Federal, nos termos do art. 97, nQ 11, da Lei 

- -Magna, mensagem solicitando a concessao de gratificaçao adicio -

nal, por tempo de serviço, ao pessoal desta Secretaria, nas mes­

mas bases da que foi concedida ao Tribunal Federal de Recursos, 

pela Lei n Q 1.441, de 29-9-51 • 

ça, 

a.) 

Por ser um imperativo de equidade e de justi-

E.R.M. 

/ ~ ~ 

Jose Antonio Ferreira Tinoco 
/ . Fablo Monteiro de Moura 

Jaime Carlos Afonso Teixeira 
/ 

Jose Fernandes 
Ophelia Pacca de Paiva Filha 
Paula de Feitas Lustosa 
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Nazareth de Souza Horta Ramalho 
C. S. Horta 
Helleno Leal da Paixão 
Luciano Muller Ferreira da Silva 
Laura Ferreira Lopes 
Olavo Drumond 
Luiz Soares de Oliveira 
Maurilio de Menezes 
Ivone Caram Zuquim 
M. V. Lopes da Costa 
Fernando Noronha -Joao Batista da Rocha e Silva -Sebastiao Afonso do Prado 
Maria do Carmo Gomes Freire 
Carlos Alencar Filho 

/ 

Edmea de Carvalho 
Rosa Maria Caram Zuquim 

-Maria de Lourdes Luz da Paixao 
A 

Eunice das Merces Flores 
A 

Gessy da Silva Porto 
Omar Campos Ferreira 

/ 

Juarez Tavora Veado 
Ana Maria Ferreira da Cunha 
Nyelda Rocha de Oliveira 
Wilma Geralda Monteiro 
M. A. Monteiro 

A 

Fernando Antonio de Oliveira 
Maria de Lourdes Roquette Reis 
Gersonita Alves dos Santos 
D. Chaves 

/ 

Eleonora F . Renno 
, / 

Jose Gonçalves dos Santos Junior 
Lisie Ferreira de Aguilar 
w. Starling 
Djalma Sales Domingues 
Maria de Lourdes Orsini -H. Montalvao 
Alice Souza 
Terezinha G. Mendes 
N. Pereira 
Maiby Gómes Freire Rezende 

Jomar Cunha Malafaya 
Francisco Luiz de Assis Magalhães 
Benedito de Freitas 
Josefina Schembri 
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Sylvia Boeke , 
Jose Resende Reis 
Marília Pais Barreto 
Terezinha de Aquino -M. R. Guimaraes 

A 

Edson dos Reis Correa 
Maria das Dores Resende Reis 
Afonso Belchior Braga 
Orlando Alexandre Arcanjo , 
Josue Margarida Mendes 
Carlos Barbosa de Oliveira 

A 

Antonio Cirilo Zocrato 
A 

Antonio Ribeiro de Almeida 
Luiz Floro da Silva 
Geraldo Soares 
Gerty Martins de Andrade , 
Silverio Augusto Nereu 

A 

Antonio Gabriel Marques 
Maria Murce Ferreira 

, . -Euseblo Leal da Paixao 
Maria Emília Penido Garcia 
Josefina Pena 

* * * * * * * * * * * 

CONFERE COM O ORIGINAL . 

T.R.E. , 

SEC ÃO DE EXPED NTE E COMUNICAÇÕES 
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Oficio nQ 8.580 - AF/52,do Tribunal Regional Eleitoral de 

Minas Gerais. 

o Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais em Oficio nQ 8.580, 

de 29 de Julho ultimo,propõe a concessão de gratificação adicional 

ao pessoal de sua Secretaria,na base da concessão feita n~sse tocan 

te em beneIicio dos funcionarios das Secretarias de varios Tribuna­

is do país. 

A Comissão já se pronunciou por varias vezes ~bre a annstituviona 

lidade do que propõe a Corte ~eitoral,pois q'&ersGs } /~ ~~ ~bunai 

federais do país já se dirigiram ao Congresso pleiteando se amplie 

aos ~cionarios da sua Secretaria o beneficio em apreço. 

É pois Iavoravel o parecer. 

Sala das sessões,em ~ de setembro de 1.952 • 

~~~,ncar Araripe) 
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TRIBUNAL REG IONAL ELE ITORAL DO I! S TADO DO Es pIR'TO S ANTO 

Vitórla,23 de julho 

I g~~~R~,~s ,.~fPUTAOOS , V... 1 '- eqlSl.tivos 

/

-.; .: AG r 5 1952 ~+-

I PRor "';'::OLO \3C:: RAi~ 
, - N.O 24~-.... ~-_J 

Excelentísslmo Se~~or Doutor Nereu Ramos 

Dlgn!ssimo Presidente da Câmn~a dos Deputados 

Tenho a honra. de solicitar a Vossa Excel3nci :;I , cU!!!. 

rrlndo decls~o d~ste TriBunal em sua sess~o desta data, ao ~r 

conhecimento de proposta desta Presld~nclat seja providenci3jp a 

elaboraç~o de um ante-projeto de lei que torne ext~nsivo nos fun-
._--- .~- .- - --_ ... _---_ .. -- ".,.-~~_...... . .. _- .--- _. . ... '.' ,.. --_ .. -. -

clon~ri<?_~ __ ~a __ ~~c_retaria do Tribunal Regional Elel toral do' Estado - do Espírito Santo o direito à percepç~o de gratlficaç~o adlcio!lal 
...... ._~ .. 

por 'tempo de serviço, na me sma proporç~o da. Que a lel a trl bue aos 
. _. - ~ , .... 

funcioná-r1 os da Secretaria do Tri bunel Federa.l de Recursos. 

A presente pro:x:-sta ~ legal :)01' se fund3r na norma 

estabelecida pelo art Q 97 n 2 II da Consti tuiç~o Feiera.l; justa ~r 

representar um estímulo a funclon5.rios já encanecidos no trato di! 

rio com os serviços de interêsse da naç~o; equântme por se tratar 

tâo somente de extensividade de benefício jR existe~te para funciQ 

nários de outros Org~os do ?oder Judiciário. 

Em apoio da proposta ocorrem as circunst~ncias deog 

tras id~nticas formuladas por outros Tri»unais, j~ se acharem em 

curso nessa Casa do Congresso e, nr1ncipalmente, a de que a emenda 
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O~~g~~u nº 6 1 6,de 52 do Tribunal Regional Eleitoral do Espi­

rito Santo. 

Segue o exanplo de outros Tribunais federais do país,o Regional 

Eleitoral do Estado do Espirito Santo.quando em Oficio n Q 5l6,de 

23 de julho findo)propõe ao Congrresso se torne extensivo aos fun­

cionario s da suar' :eere*ana'::Il7Hltim1 tõc~PB i:eAãàrt-deagratificação 
adicional por tempo de serviço,na m~sma proporção que a lei atri-

bue aos fUncionarios da Secretaria do Tribunal Federal de Recur -

sos. 

A proposta tem apoio no art. 97,11 da Constituição,e,por isso,co 

mo já se decidiu a respeito de varias outras identicas,deve ser 

encaDinhada á Comissão de Finanças para o respectivo projeto. 

Sala das sessões, em -I de setembro de 1.952. 

...-_encar Araripe ) 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SANTA CATARINA 
«*IARA DOS OEPUTAOOS 
DtrtfofII j~, r A -

U.. • . • ""C - l • eqiSlltl\lOe 

Florianópolis. 

I~ · AGT H 1952 _~ 

I PROTOCOLO ü .C:RAl 
N° t'b Af {" .... , 

17 de julho dê 19'1. C9h -ti 
~ ~CUb~~~ 

" 

Senhor Presidente, 

De acôrdo com o que dispõe a Constituição Fede­

ral, artigo 97, n Q 11, e de conformidade com o que decidiu 3s­

te Tribunal, em. sessão d'o dia 12 de julho corrente, tenho a hon -
ra de submeter à consideração dessa Casa, por intermédio de Vos -
sa Excelência, . o projeto de lei anexo, que visa estender aos 

, ... -
funcionários da Secretaria dêste Tribunal Regional Eleitoral, o 

direito à gratificação adicional por tempo de serviço, na mes-
-,--- _.-.- . 

ma proporção da-que~ôi concedida ao funcionalismo do Tribunal 

Federal de Recursos. 

Esta solicitação, sôbre ser justa, é legal, face 

ao disposto no artigo citado,da Lei Magna, ~e dá aos Tribunais 

a compet~ncia de propor ao Poder Legislativo a fixação dos pro -
ventos dos funcionários de suas secretarias. 

Nessa Casa estão em andamento projetos idênti­

cos, to~ando extensivo aquele benefíoio aos funcionários das . 
secretarias de diversos Tribunais, inolusive aos do Tribunal 

Superior Eleitoral, motivo por que êste Tribuna] espera que 00 -
mo os demais, tenha acolhimento êste pedido • 

Sirvo-me da oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de meu alto aprêço. 

, 

Hero Medeiros 
Presidente, em exeroício 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Nerêu Ramos, 

Presidente da Câmara dos Deputados - RIO - DF -
sv/HM 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SANTA CATARINA 

Florianópolis, 

Projeto de lei ng • , de 1952. 

Assegura aos funcionários da Secretaria 

do Tribunal Regional Eleitoral de Santa Ca­

tarina, o direito à gratificação adioion 1 -

por tempo de serviço. 

Art. li - Pica aSsegurado aos funcionários da 

S cretaria do Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina, 

o direito à gratifioação adicional por tempo de serviço, nas 

mesmas base& da concedida por lei aos funcionários da Secre­

taria do Tribunal lederal de Recursos. 

Art. 21 - Esta lei ntrará em vigor na data da 

sua publicação,_ revogadas as disposições em contrário • 
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Oficio nº 338/52,de 17 de Julho de 1.952,do Tribunal Regio- I 

nal Eleitoral de Santa Catarina • 

De acordo com o art. 97,11 da Constituição o Tribunal Regional E­

leitoral de Santa Ca1arjna submete á consideração do Congresso pro 

jeto de lei,que vi sal ender aos fUncionarios ~retaria o dire~ 
to á gratificação adicional por ttempo de serviço,na méSma p~por- I 

ção da que foi concedida a varios outros Tribunais. 

A proposição é constituciohal e deve ter a sua tramita;tto legal 

assegurada. 

Sala das sessões,em f de setembro de 1.952. 
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RMiUERIMBNTO D~ EXAÇA.O 

Oficio n. 8.~80/52 do Trib. Reg . E1eit. Minas Gerais 
Ofício n. 358/52 do Trib. Reg . Eleit. nt Catarina 
Ofício n. 59/5~ do Trib. Reg . Eleit. Baía 
Ofício n. 516/52 do Trib. Reg . Eleit. Espirito Santo 

RELATOR - JO O GRIPll~O 

RE~UEIRO que os ofícios ns . 8 .580, 338, 59, 516 de 1~52 , dos 

Tribunais hegionais Eleitorais de :anas Gerais , Sant Catarina, Baia 

e Espirito Santo sejam anexados a o projeto n . 1.737, que altera o 
quadro 

da ecretaria do Sribunal Superior bl eitor 1, como ja tem de -

terminado a Mesa , em relação outros ofícios da mesma naturesa . 

Sala Antonio Carlos em de embro de l db.!i 

-
----------~~~~~~_+_74------Re1ator 
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Salvador, 
PRO V~'~~~L)"';,f 
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lE BRO DO CONG-HESSO li CIOl • 

Em cumprimento ao deliberado pelo ~grégio Tribunal 

Regional bleitoral desta Circunscri ão e am arado pelo disposto no 

art. 97, 11, da Constituição Federal, tenho a honra de enviar a Vo~ 

sas Bxcelências o anéxo - rojéto de Lei contendo providências no sen 

tido de tornar extensivos aos funcion rios da ecret~ria do T.R.E. 

da Bahia o direito à perce ão de ratifica o adicional, concedida ) 

por lei aos funcionários das Secretarias do Supremo Tribunal Federal 

(Lei nº 264/948 e do Tribunal de l~ecursos (Lei nº 1441/9::'1). 

Vale salientar que, no momento, seguem seus trâ!lu­

tes regulares, na Câmara dos Deputados, dois projétos de Lei, asse­

gurando ieuais vantagens aos funcionários da ~ecretdria do ~uperior 

Tribunal l,lilitdr e do Tribunal !:)uperior Eleitoral ( rojétos -ns.1934 

e 1737, respectivamente). 

Projeto de Lei nº ••• 

"Art.lQ. Estender-se-á aos funcionários da 
Secretaria do Tribunal Regional ~leitoral -
da Balua o direito a gratificação adicional 
concedida por lei aos funcionários da Secr~ 
taria do Supremo 'J:ribunal Federal e ao 'fri­
bunal de ecursos (Leis .ns. 264/948 e 1441/ 
951, respectivamente). 
rt. 2Q. presente Lei entrará ~n vigOr a 
artir de sua publicação, revogadas as dis­

posições em contrário". 

Tra tando-se de medida de e uidade e justi (;a, dis-­

penso-me de tecer outras considerações a respeito, certo de ue Vos 

sas Bxcelências darão seu intesral apoio ao projéto que ora submeto 

ao Congresso Nacional, por interIllédio do eminente Senhor rresiden-Le 

<ia Câmara dos Deputados. 

Reafirmo a Vos sas .c:xcelências as seguranças do meu 

elevado aprêço e mui distinta consider~ção. 

__ 2~L:''';=:=_~_-~-~--~-~~-'=~~f----
/y. Adalicio ?oelho No~ira ---1 

/ </'SIdente • 

Sua Excelência 
o Senhor De utado Nereu liamos 
D.D. Presidente da Câmara dos De utados 
P CIO TIl\ DEN'f.ó = RIO DE J XC:IHO = DF. 
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Oficio n2 59,de 52,do Tribunal Regional laeitoral da Bahia. 

P a r e c e r 

Dirige-se á Camara dos Deputados o fribunsl Regional Eleitoral da Ba­

hia,mediante o Oficio nQ 5 9,de 16 de Junho deste ano,no mêsmo sentido 

por que o fizeram identico Tribunal Regional do Ceará e o Tribunal Regia 

nal de la. Região,isto é,propugnando por providencias afim de que se 

tornem erlensi vas aos funcionarios de sua Secretaria as vantagens conce 
A 

didas a outras da mesma natureza. 
O assunto já mereceu o devido desen~lvimento,ao tratarmos das snlici­

tações dos outros dois b'ibuaais acima enunciados. 
O pedido está na competencia constitucional da Corte da justiça eleit~ 

ral do Estado da Bahía,e envolve um ato de equidade,que já nQo comport 

recusa, em face de varios deferimentos anteriores. 
A 

Mantemos a su'gestão á Comissão de FinBnças para que oolucione esses e 

outros casos iguais, que inevitavelmente virão á tona, por intermedio de 
(da~ secfet~aB -pr0 jeto de lei que estenda aos ::fuIíc:lonanoâôs Tribunais judiciarios 

do país as vantagens da lei n. 264 de 1.948. 

Sala das sessõ es, em 02- V de Julho de 1.91 2. 

/ju 2r:Y 
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~~~~~9·~--~ 
CAMARA OOS DEPUT 
Oítebrii d:-l ... ~"';~ , I ~~.tWte . rJ 88A 

Fortaleza , 30 de 

• 

~enhor Presidente: 
...q: JUl 9 1952 ... 

PR.OTOCOLO GERAL f 
N.O 2ü~1.- _ 

. .. 
Tenho a honra de, em cumprimento de resoluçao toma-

da por êste Tribunal Regional e nos termos do art. 97, n. 11 

da Constituição Federal, solicitar dessa Augusta Câmara,seja, 

satisfeitas as formalidades legais, extensiva aos funcioná-
r -

rios de sua Secretaria a gratificação adicional prevista no 

art. 42 do Projeto n. 1.737/1952, já concedida aos funcioná-... ---_. 
rios das Secretarias dos Egrégios Supremo Tribunal Federal e 

., .-.- ..-- - "" 

Tribunal Federal de Recursos . 

---- --- '- Propondo' a presente medida , no exercicio da função 
- -

que lhe é constitucionalmente outorgada, o Tribunal Regional -- -....,... .....,...... ---- - ..... _" .... 
Eleitoral dêste Estado nutre 

.. 
a convicçao de praticar ato de 

absoluta justiça, pleiteando para os funcionários de sua Se ­

cretaria, em igualdade de condições, o beneficio a que se re -
fere o art. 4g do citado projeto . 

Certo de que Vossa Excelência determinará as suas 

superiores providências necessárias no caso, aproveito a 

oportunidade para apresentar-lhe os meus protestos de elev~ -
da consideração e apreço . 

(Oli v ~~~~;:;::::> 
PRESI ENTE DO TRIBUNA 

ELEITORAL 

A SUA EXCE~NCIA O SENHOR DR . NEREU RAMOS 

DD. PRESIDEHTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

RIO DE JANEIRO. 

~------------------------------------------------ --
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Oficio n2 8 8 1, de 30 de Junho de 1.952,do Tribunal Regio­

nal laeitoral do Ceará. 

I 

Na present e Oficio pMe á Camtara do s Deputado s o Tribunal Regional E­

leitoral do Ceará,que se tome"""extensiv flaos funcionarios de sua Secre­

taria os direitos e vantagens,que já foram concedidos aos de outros Tri­

bunai s do pai s . 

As Leis ns. 264/948,e 1.441/951,e os projetos em curso,com pareceres fa 

voraveis das Comissões tecnicas competentes, sob os ns. 1.934-A e 1.'37, 

mostram que realmente se torna necesaria es a pliaç~o de direitos e 

vantagens,por que ora propugna Q Justiça Eleitoral do Oeará. 
.. /.a res . t ~d==----

Adotamos,quanto á especie/ o mesmo parecer emitido ensag 

TRT -9 - 52,de Tribunal Regional do trabalho da Primeira Região,o qual , 
conclue pela constitucionalidade do pedido e sugestão á Comissão de 11-

nanças para que se el_bore proje de lei estendendo aos funciollB.r'ÍLo 
d 61 ecretarias~e todos os Tri.bunaisVdo pái~jUd1Ciario.J as vantagens 

w da Lei n. 264,de 25 de fevereiro de 1.948 • 

Sala das sessões,e l. r de Julho de 1.952. 

/ft li{)/ ?Ut';tf'L7~~/0 ~I~ 
A.t.-...,.~~~y. r ( Alencar Ax'aripe ) 

t/5o &.1 rle .0«:1:,N dt tZu~ , N.«.<u.·.{, ~ 
r A- a.-;-~ ~ r-
~ ~~ ~v- t{ ~ ~tr-A fi-

, ' " r ... --t f;.;;., r I' A-o ~ J<-</-, -
r-(! ~,11_ ~r 2~~/ ~ ~ 

~~~~-~ 

L-______________ ~ __________ ~ __________________ ~ ______ ___ --
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• 
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I " ~~ v ~~~? .~~RAl 

. ;, ......... ~_ ... - I 
-

Excelent:Lssimos Senhores IvIembros do Congresso NS! 

cional . 

-Na forma do artigo 97, 11, da Constituiçao Fe-

'" deral, tenho a honra de encaminhar a Vossas Excelencias a reso -

- lução dês te Tribunal , ~o(~a na sessão realizada hoje, no sen-
, 

tido de estender - se aos fUncionarios da sua Secretaria o direi -
to à gratificação adicional na forma do artigo 4Q do projeto n~ 

mero 1 737, do corrente ano , que altera o ~uadro da Secreta r i a 
, • A 

do Tribunal Superior Eleitoral e da outras provldencias • 

2 . A proced~ncia desta medida está plenamente justi 

'" ficada na mensagem enviada a Vossas Excelencias pelo E~nQ Snr . 

Ministro Edgard Costa, Presidente do Egrégio fribunal Superior 

Eleitoral, quando a solicitou para os funcionários da Secreta _ 
, 

ria daquele 'l'ribunal e e de in "e ira justiça seja ela atribuida , 
, 

tambem , aos rl OS Tribunais Regionais • 

Reitero a Vossas Excelencias protestos de eleva­

da consideração . 

Agenor 

PRESIDENTE . 

Aos Excelent:Lssimos Senhores Membros do Congresso Nacional . 

JFM/11L 
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, CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 1.737 - 1952 

.Altera o Quadro da Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral 
e dá outras providências 

(Do Poder Judiciário) 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O Quadro da Secretaria do 

"l';ribunal Superior Eleitoral, criado 
pela Lei n.o 486-48, e alterado pela 
de n.O 867-49, fica substituido pelas 
tabelas que acompanham a presente 
lei. 

Parágrafo único. Serão apostila­
dos pelo Presidente do Tribunal Su­
perior Eleitoral, os titulos de nomea­
ção dos funcionários existentes, de 
acôrdo com a respectiva situação, nas 
citadas tabelas. 

Art. 2.° Ficam extintos, quando va­
garem, os cargos de Redator de De­
bates, Contador, Zelador, Arquivolo­
gista, 1 Oficial Judiciário . (padrão 
K), 1 Auxiliar Judiciário (padrão I) 
e 1 Datilografo (padrão G). 

Art. 3.° ' As vagas que se verifica­
re mna classe inicial da carreira de 
oficial judiciário . serão providas por 
acesso dos ocupantes da classe final 
da carreira de auxiliar judiciário na 
forma que fôr regulada pelo Tribu­
nal. 

Parágrafo único. Os ocupantes da 
classe final da carreira de Datilogra­
fos terão aecsso à classe intcial da 
carreira de auxiliar jUdiciário medi­
ante a prestação de concurso de se­
gunda entrância. 

Art. 4.° Extender-se-á aos funcio­
nários da Secretaria do Tribunal Su­
perior Eleitoral o direito à gratifica­
cão adicional concedida por lei aos 
funcionários da Secretaria do Tribu­
nal Federal de Recursos. 

Art. 5.° Fica ()o Poder Executivo 
autorizado a abrir ao Poder Judiciá­
rio, o crédito suplementar de Cr$ .. 
805.360.00 (oitocentos e cinco mil 
trezentos e sessenta cruzeiros) pela 
sub-consignação n.o 01 - Pessoal 
Permanente, e Cr$ 16.000,00 (dezes­
seis mil cruzeiros). pela subconsig­
nacão 08 - Funções Gratificadas, da 
Verba 1 _ Pessoal, 04-01 _ Tribunal 
Superior Eleitoral, para ocorrer às 
despesas da presente lei no corrente 
exercício. 

Art. 6.0 Esta Lei entrará em vigor 
na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrârio. 
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OFíCIO DO TRIBUNAL SUPERIOR 
ELEITORAL 

, 

1'a .s~rviçqs ide~.ti,co~ e de, outro, a 
poslçao hlerarqUlca dos Tribunais na 
orga~is9:ção : judiCiária do pais e as 
peCU~la~ldad~s da~ várias regiões geo­
economlCas em que se divide a na­
ção, no caso de, existência de tribunais 
regionais, ti, Q\!adro desta Secretaria 
s9freu as co!ise~u~*ias dessa circuns­
tanc1a. Os vencImentos de suas atuais 
carreir!!-s e seUS cargos isolados estão 
s.uI?erad<?s pblos venci~entos daqueles 
TrIbunaIS, o que desistimula os res­
pectiyos ser~idores e gera movimentos 
naturais de l:eivindicação. 

Em 29 de fevereiro de 1952 
SenhOres Membros do Congresso 

Nacional, 11.° 180. 
Nos têrmos do art. 97, lI, da Cons­

tituição Federal, tenho a honra tle 
transmitir a Vossas Excelências o 
anexo projeto de lei conter1tlo 1>rovi­
dências relativas ao Quadro de ser­
vidores da Secretal'ia do Tribunal Su­
p~rior Eleitoral, aprovado em sua ses­
sao plena de 31 tie janeiro proxímo 
passado. 

2. O atual Quadi'o da secretaria 
dêste Tribunal foi proposto ao poder 
Legislativo, em novembro de 1946 e 
teve existência legal em 1948 (Lei 
486-48), não sofrendo, at~ a presente 
data, qualquer alteração, senão a de­
corrente do reajustamento gerai de 
vencimentos, operado, também em 
1948. " 

3. Entretanto os Quadros dos de­
mais Tribunais do País têm obtido 
dos poderes competentes medidas le­
gislativas mais rEicentes, onde o es­
calonam~nto das çarreiras e os niveis 
de vencImentos guardam maior har­
monia corri as necessidades dos res­
petivos serviços e as cohtin~ência.s tll.!­
atual conjuntura econômica. 

4. Foram as seguintes as leis que 
alteraram ós Quadros dos delliais Tri­
bunais: 

a) Supremo Tribunal Fetleral. Leis 
ns. 543-48 e 1.241-50' 

b) TribUnal Federal de Recursos 
Leis n5. 740-49, 1.'083-50 e 1.441-50; , 

c) Superior Tribunal Militar Lei 
n.O 324-48; . ' 

d) Tribunal Superior do "Trabalho, 
Leis ns. 1. $86-A-51 e 1. 414-51' 

e) Tribunal de Justiça do 'Distrito 
Federal Lei n.O 973-49' 

f) Tribunal Regionai Eleito,ral do 
Distrito Fe~eral Lei n.O 1.0'10-50; . 

~) Trib~al Rl1gional Eleitoral de 
Mmas oetis, Lei n,O 1.400-51; 

h) Trib aI. Regionai Eleitoral do 
Ceará, Lei .0:t. 340-51, e 

1) Tribunal de bontas, Lei nUmero 
886-49. 

5. Cumpre ~aI4ar, riésta opáttunÍ­
dade, que a fliaçao do$ vepcittient.es 
do funciofi~rid d~ Pocler ,Judlbiário 
nas diversas leis supra cita-das resen~ 
te-se da ausência tle s~temá.t1zaçãb 
ou melhor t:le um plano racionalmen­
te e laborado, no tiual fossem levados 
em conta, de unf lado, o principio 
geral da igualdade de retribuição pa-

6. .0 Quatiro que, em obediência à 
decis~o d~stê TriQpnal, tenho a honra 
de sUbmeter à consideração de Vossas 
~xcelências'l foi elaboràdo Ilem perder 
de vista toaas ali circunstâncias aqui 
expdstas, ,chnforme demonstram as' 
suas linhas gerais que podem ser as­
sim resumidas: ' ' 

. 8) , as caii'eiras administrativas -
bactllografo; Auxiliar Judiciário e 
Oficial Judiciário - têm suas classes 
e~calonadas J:te 'p a O, sem interrup­
çao sendo lI,s duas primeiras consti­
tuidl}s de dUas classes ' cada uma (O, 
H e r. J) e a últUna de cinco (K a 
O). O ing1-esso far-se-á. mediante 
concurso, ná classe inicial de carreira 
de dactilógrltfo, l1atendo concurso de 
2." entranci~ pará d acesso à dé Auxi­
liar Judiciário e simples promoção 
desta à de OfiCial Judiciário, com~ 
já existe na administração pública, no 
caso de carreiras auxiliares; 

b) nas carreiras subalternas o es­
calonamento vai de E' a K sendo a 
de Servente de E a H, Con~inuo, 1: 
Ajudante dlt Portaria, J e porteiro, 
K' ' , .. , 

C) nos cargos isolados atende-se aos 
nívei,s de vepcimtmtos existentes na-, 
quel~s Tribllliais texcluido o Supremo 
TriblJna~ . Fe~ral) , e propõe._ -se a crea­
ção ;de um dator do "Boletim Elei­
toral" ,cem decdtrência dê nova atri­
buiçãb cQmetIda ao Tribunal, pelo Có­
digb EleiiorÍlI (letra U. do art .12) ; 

tl) propõê--se ainda a crell.ção de 
mais,uma flinção gratificada <te Chefe 
de Sêcçãa, ~, fim de possibilitar a or­
ga~iS9.ção da Secçã'o de orçamento, 
det::~rente, " também, da atribuição 
contiGa no ârt. 199, do Código Eleito-
r~; , 

e) propõe-se, ainçl.a a extinçao, quan 
do vagarem, dos seguintes cargos: Re­
dator de D~bat~s, ,Coritador, Zelador, 
Oficial Judi~iário tI), Auxiliar Judi-· 
ciário (1) e Dactilógrafo (1); 

• -

• 
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f) finalmente, como compensação 
'ao aumento de Cr$ 1. 459.800,00 de­
corrente das alterações propostas, ha­
verá a seguinte redução de despesas: 

I - imediatamente: 
Cr$ 

Mensalistas e diaristas. . . .. 300.480,00 
II - com a extinção de 

cargos vagos .......... 461. 080,00 
, 

Total ................. 761. 560,90 

7. Assim, sem maior gravame para 
o erário público principal objetiVO da 
orientação .administrativa desta Presi-

dência - estou convencido que o Qua.­
dro proposto corrige as disparidades 
existentes na Justiça Eleitoral e não 
provocará reinvindicações por . parte 
dos demais Tripunais, visto como os 

/ vencimentos propostos são inferiores 
aos 40 Supremo Tribunal Federal -
ao qual se eqUiparou, recentemente, o 
Tribunal Federal de Recursos _ e 
guarde conformidade com os existen­
tes nos demais Tribunais já citados. 

8. Aproveito a oportunidade para 
apresentar a Vossas Excelências pro­
testos de consideração e apreço. 
Ministro Edgard Costa, Presidente. 

• 

... 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1952 
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~Iic .. {) nº 185 

( Em 20/11152 

.. 

,,' 

. ~ omu lsao Do Presidente ga 
d~ Fi ,:s } 

A Bua Excelencia Q Senhor 
Presidente da Camara 

_ • N 

- Anexaçao de prop~sx oes . 

SenhoD Presi ente 

A _ 

Nos termos d requei imento do s enhDr J oao A-

gripino , a9ro~ado em reunião de 18 do corrente , e de acôrdo 

com o § 5º do art . 105 do Regiment o Interno , solicito a Vossa 

E celê ncia a anexação dos oficios ns : 59 , de 1 952 , do 1'ribu­

nal. Regional Eleitoral da Bahia ; 338 , de 1 952 ,do Tribunal R§. 

gional Elei:toral de Santa Cat arina; 516 , de 1 952 , do 'l'ribu­

nal Regional Eleitoral do Es r irito Santo e 8 . 58° , de 1 952 , 

do 1'ribunal Re gional Eleitoral de I\ünas Ger ais , ao t" rojeto 

nº 1 .737, de 1 952 , que lI a ltera o Quadro da Secr etaria do 

-Tribunal Superior El eitora l , e dá outr as r rovidênc ias", vo -
_ - À 

tado nesta C D ~issao na reuniao de 12 do mes e m curso . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos­

sa Excelênc ia os protestos de minha elevada estima e consi ­

deração . 
( J 

,/ 

Israel Pi 

-

1 
I 
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.. 
Do Frésidente da ComisSa 

de Finanças 

A " . Sua Excelencla ~ Senhor 
Presidenté da Camara 

ssunto - Anexação de proposiç 

Senhor Preside te 
.' 

" .. Nos termos do requerimento do senh'1r Joao 

" Agripino e de acordo com o § 5º do art. 105 do Regimento In-

terno, solicito a Vossa Excelência a anexação do oficio nº 

" 881 , de 1 952 , do Tribunal Regional Eleitoral do Ceara ao PrQ 

jeto nº 1.737, de 1 952 , ~ue "altera o Quadro da Secretaria 1 
do Tribunal Superior Eleitoral, e " . " da outras r rovldencias", 

- I _ A 

70tado nesta Comissao na reuniao de 12 do mes corrente . 

Aproveito a o 'iortnnidade para renovar a 
A • 

Vossa Excelencla os protestos de minha elevada estima e con-

sideração. _-----'r 
) 
~ Israel Pinh 
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EXMO . SNR . PRESIDENTE DA COMISSlO DE CONSTITUIÇÃO ;~ JUS 'rr çA 

O abaixo assinado , designado re at processos 

protocolados sob os nS.2.646, 2.105 e 2.883, entes, re..,ê 
• 

pectivamente1a ofícios dos Tribunais Regionais Eleitorais do 

Maranhão, de Goiaz e de Sergipe, solicitando seja extensivo 

ao pessoal de suas secretarias gratificação já concedida aos 

funcionários do Tribunal de ~ecursos, r equer a V.Ex . se dig ­

ne ordenar as providencias necessárias à anexação de tais 

processos ao Projeto n . 1~737/52, que provê , de modo geral, 

sôbre a referida gratificação • 

Sala Afrât:l.ího de Melo Franco , 1.,0 de outubro de 1952 

• 
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República dos Estados Unidos do Brasil 

.] 
, 
, 
~ 

Câmara dos Deputados ~ 
~ t _ un /" j\l ~ . 

ti 

. ' 

• ASSUNTO: ~ _ 111l I ->'.. . tit , L _ É1 ' . ! i{ C PROTOCOLO N. o .. :-'~e3'" 
" ; II ... ~ , aJ '- ... .... :SQ.LlCI'tA provi~~nc1as a f~_:.de 9.~e _seja .. ~xtensiva . aos .. funcionar.ios ......... . 

, /'\ .dà .. ~.~.c!e.t~r~él. . dallueleT~1-buna1.. .a .... grç tiflc.ação .adici.onal: .. prev1st.a .. no .. ar.t • 
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4g do projeton. 1.737t52 
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